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‘PREFÁCIO 
 
É uma honra apresentar ao público este volume da obra 

Diálogos Acadêmicos – experiências em ensino, pesquisa 
e extensão, fruto da dedicação coletiva dos Cursos de Direito e 
Pedagogia da Universidade de Vassouras, Campus Maricá. Este 
livro nasce como expressão concreta do compromisso 
universitário com a produção de conhecimento, reafirmando a 
importância de unir o ensino à pesquisa e à extensão como 
ferramentas de transformação social e cidadã. 

Organizada pelos Professores Doutores Luis Filipe 
Bantim de Assumpção, Marcelo dos Santos Garcia Santana e 
Eraldo José Brandão, esta coletânea traduz o esforço de articular 
diferentes vozes em torno de um mesmo objetivo: pensar 
criticamente o papel da Academia e sua relação com a realidade 
em que estamos inseridos. Não se trata apenas de um conjunto 
de textos, mas de um convite à reflexão plural, onde múltiplas 
perspectivas se encontram e se completam. 

Cada capítulo deste volume é resultado de intensa 
pesquisa, de experiências acadêmicas enriquecedoras e de uma 
inquietação que move a ciência: a busca por respostas, ainda que 
provisórias, aos desafios do tempo presente. O leitor encontrará 
análises que exploram as diversas áreas de produção do saber 
científico sob prismas variados, ora resgatando fundamentos 
teóricos, ora propondo caminhos inovadores para a prática, 
sempre com o rigor e a profundidade que caracterizam a vida 
universitária. 

O que torna esta obra singular é a diversidade de 
abordagens. Cada texto traz consigo a marca da singularidade 
de quem escreve, revelando não apenas competência técnica, 
mas também paixão pelo conhecimento. É dessa pluralidade 
que emerge a riqueza desta coletânea, capaz de provocar o leitor 
a pensar, repensar e, sobretudo, dialogar. Afinal, é do encontro 
de diferentes ideias que nasce a verdadeira produção acadêmica. 
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Mais do que apresentar conteúdos, este livro instiga 
perguntas: qual o papel da Ciência em uma sociedade em 
constante transformação? Como articular teoria e prática em um 
mundo de rápidas mudanças? De que maneira a pesquisa 
universitária pode colaborar para a efetivação da justiça social? 
Essas e tantas outras indagações se fazem presentes nas 
entrelinhas dos capítulos, revelando que a pesquisa é, antes de 
tudo, um ato de coragem intelectual. 

Este volume mostra, de maneira exemplar, que a 
Universidade deve ser espaço vivo de investigação e criação. Ao 
abrir estas páginas, o leitor perceberá que cada reflexão aqui 
registrada é um convite para ir além, para não se contentar com 
respostas fáceis, para compreender que a produção de 
conhecimento é um processo contínuo, dinâmico e 
transformador. 

Em um mundo marcado pela velocidade da informação, 
obras como esta reafirmam a importância do pensamento crítico, 
da leitura atenta e do diálogo respeitoso entre diferentes pontos 
de vista. 

Por isso, este livro não é apenas destinado a estudantes 
e pesquisadores, mas a todos aqueles que acreditam no poder do 
conhecimento como ferramenta de emancipação. Ler estes 
capítulos é entrar em contato com ideias que desafiam, instigame, 
sobretudo, inspiram. É um exercício de abertura ao novo, de 
reconhecimento da pluralidade e de valorização da pesquisa 
como prática transformadora. 

Convido, portanto, cada leitor a se lançar nesta jornada 
intelectual com curiosidade e espírito crítico. Permita-se ser 
provocado por estas páginas, porque elas não oferecem 
verdades absolutas, mas caminhos possíveis para pensar o 
Direito e a sociedade. Como já se disse, “o conhecimento só 
floresce quando compartilhado”. Este volume é, sem dúvida, 
um florescimento coletivo que merece ser celebrado. 
 
Profa. Msc. Leonina Avelino Barroso de Oliveira  
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Advogada e Mestre em Ciências Ambientais 
Diretora de Controle, Integração e Regulação – Universidade 
de Vassouras 
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APRESENTAÇÃO: O AMBIENTE 
ACADÊMICO COMO LABORATÓRIO 

SOCIAL 

 
É com profundo entusiasmo que apresento ao público 

o segundo volume da obra Diálogos Acadêmicos – 
experiências em ensino, pesquisa e extensão. Esta 
coletânea reflete o vigor intelectual que caracteriza o Curso de 
Direito da Universidade de Vassouras, Campus Maricá, e 
traduz a convicção de que a pesquisa universitária é uma força 
propulsora para a transformação da sociedade. 

A realização desta coletânea somente se tornou 
possível pelo trabalho conjunto de organização, evidenciando 
que a união de forças traduz o quanto a produção acadêmica se 
fortalece quando se apoia em colaboração e partilha de saberes, 
evidenciando os benefícios de tomarmos as salas de aula e os 
espaços de pesquisa em laboratórios sociais. Cada capítulo aqui 
reunido é uma peça indispensável para a compreensão do todo. 
O leitor encontrará diferentes vozes, distintas trajetórias e 
olhares que se complementam, formando um retrato da 
vitalidade intelectual de nossa instituição. O grande mérito 
desta obra está justamente na diversidade que se une em torno 
de um propósito comum: fortalecer o ensino, a pesquisa e a 
extensão. 

E diante da pluralidade dos temas abordados, optamos 
por dividir os artigos em dois eixos, a saber: 1) Ética, educação 
e representação social; 2) Análises jurídicas e o ensino do 
Direito. Assim, o primeiro é composto por cinco textos, 
enquanto o segundo bloco por seis artigos no total. 

Para tanto, verificamos os experimentos acadêmicos 
nos textos de Rosane Albino, Ana Carolina Moreira, Marystella 
Albino de Souza e Luis Filipe Bantim de Assumpção, intitulado 
O papel da interação social no processo de ensino-
aprendizagem nos anos iniciais do ensino fundamental; 
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no trabalho A constituição de 1824 e a construção do 
Estado liberal-autoritário brasileiro: legislação, 
hibridismo e modernização conservadora (1824-1850) de 
Paulo César dos Reis, Marcelo dos Santos Garcia Santana e 
Eraldo José Brandão; bem como no artigo de Sandra Regina 
Brito Curvelo, denominado Letramento antirracial e 
decolonização curricular: caminhos para uma educação 
crítica no século XXI; na análise composta por Vanessa 
Christiano de Oliveira e Douglas Vieira Barboza, cujo título é 
Ética aplicada à engenharia de software: um caminho 
para a responsabilidade social na era digital e; por fim, em 
Carnavalização do armário: uma leitura bakhtiniana de 
Com Amor, Simon, escrito por Wesley Guilherme Idelfoncio 
de Vasconcelos e Sandra Maia Farias de Vasconcelos. Cada um 
dos autores se utilizou das áreas em que atuam como 
especialistas para problematizar aspectos relacionados à 
educação, aos direitos humanos e o seu caráter ético e a lógica 
da representação social em meios de comunicação de massas, 
tidos como ferramentas importantes quando pensamos à 
maneira como somos condicionados a perceber a existência. 
Nesse sentido, a contribuição desses intelectuais demarca a 
necessidade, cada vez mais intensa, de fomentarmos espaços 
de debates acadêmicos, mas sem perdermos de vista que este 
só pode se constituir através do diálogo com os estudantes. 

Já o segundo bloco é composto pelos estudos de André 
Grandis Guimarães, intitulado Hermenêutica jurídica 
antirracista, injúria racial e racismo reverso: entre as 
fronteiras da branquitude e os limites da igualdade formal 
na sociedade desigual brasileira; pelo texto de Carlos 
Eduardo Silva Gonçalves e Luiz Victor Teixeira Lopes Fontes, 
denominado Liberdade de cátedra, a liberdade de 
expressão do professor no exercício da função; o artigo 
Sobre a equidade intergeracional e sua relação com os 
direitos humanos, da autoria de Eraldo José Brandão, 
Marcelo dos Santos Garcia Santana, Maria Geralda de Miranda 
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e Paulo César dos Reis; o trabalho de Leonardo Furtado 
Carvalho, chamado Superando a “lex tertia”: análise crítica 
do tema repetitivo n. 1.196/STJ; na análise de Luiza Helena 
Pernambuco de Fraga Rodrigues, intitulada As mulheres 
catadoras – as Carolinas da Jacutinga e; concluindo a obra 
Controle judicial dos atos regulatórios: a separação dos 
poderes versus princípio da inafastabilidade da 
jurisdição, de Maria Carolina Carelli de Oliveira e Alfredo 
Rodrigues Junior. Aqui, todos os textos versam sobre algum 
aspecto inerente à ciência jurídica, de modo que os 
experimentos elaborados mesclem a experiência e prática do 
profissional do Direito e a necessidade de pensarmos 
criticamente a formação dos estudantes deste curso, os quais 
precisam entender de modo objetivo que o conhecimento 
jurídico não se restringe à teoria, mas pela relação direta que 
esta conserva com o meio social. 

Dito isso, esperamos que cada um dos textos seja de 
grande relevância para os interessados, favorecendo 
percepções ponderadas acerca da docência, bem como do 
papel político-social da Universidade. 

Com votos de uma ótima leitura, 
 

Prof. Dr. Marcelo dos Santos Garcia Santana 
Prof. Dr. Luis Filipe Bantim de Assumpção 
Prof. Dr. Eraldo José Brandão 



 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EIXO I 
ÉTICA, EDUCAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 

SOCIAL 
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O PAPEL DA INTERAÇÃO SOCIAL NO 
PROCESSO DE ENSINO-APRENDIZAGEM 

NOS ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

 
Rosane Albino 

Ana Carolina Moreira 
Marystella Albino de Souza 

Luis Filipe Bantim de Assumpção  

 
Introdução 

Se considerarmos que o estudo e a aprendizagem é um 
processo contínuo no decorrer da vida dos sujeitos, é inegável 
que grande parte das experiências formativas iniciadas nas 
escolas impactam, diretamente, no aprimoramento social dos 
indivíduos. Portanto, as instituições de ensino precisam estar 
cientes de que as suas ações didáticas e pedagógicas são de 
suma relevância para uma educação que se queira 
comprometida tanto com a formação para a cidadania, quanto 
para a lógica de um viés humanístico envolvido com a 
integralidade das pessoas que compõem uma sociedade.  

Todavia, a própria educação formal deve ser 
problematizada em conformidade ao desenvolvimento dos 
sujeitos, afinal, quando pensamos a relação entre a faixa etária 
das crianças, as séries que estão cursando e as demandas 
inerentes a cada segmento de ensino, evidenciamos que este 
precisa ser um procedimento gradativo quando, na maioria dos 
casos, se torna traumático. Nesse sentido, identificamos que os 
momentos de transição são aqueles que promovem maiores 
resistências nas/os estudantes, visto que imergem em novas 
maneiras de socialização escolar, seja com as/os 
professoras/es, seja com os novos colegas, ou ainda pela 
alteração nas demandas escolares. 

Partindo de nossa experiência prática na Educação 
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Básica, a presente temática manteve o seu enfoque na transição 
vivenciada pelas/os alunas/os do 1º ano do Ensino 
Fundamental, os quais se deparam com uma nova estrutura de 
saberes-fazeres escolares, os quais se diferenciam, 
sobremaneira, daqueles da Educação Infantil. Se é na escola 
que as crianças deverão aperfeiçoar os conceitos éticos e morais 
já vivenciados no âmbito familiar, é de grande relevância que 
as interações sociais ali desenvolvidas sejam positivamente 
marcantes para as/os jovens, fazendo com que as referências e 
experiências em sala de aula contribuam para que estas/es se 
tornem cidadãos comprometidos com a democracia, 
dotadas/os de empatia para com o seu semelhante e 
empenhados por uma sociedade mais justa. 

Sabendo da importância de um bom relacionamento 
entre professores/as e alunos/as, se faz pertinente a discussão 
de como proceder para construir uma boa interação em sala de 
aula, pois, tal como havíamos destacado acima, essa interação 
influencia na formação de habilidades sociais, no decorrer de 
toda trajetória escolar. Por outro lado, indagamos sobre a 
maneira que a interação social é desenvolvida na relação 
professor e aluno, dentro do ambiente escolar, levando-nos a 
considerar os contextos pertinentes a esse espaço de 
convivência. 

A partir destes primeiros apontamentos, consideramos 
que a multiplicidade cultural, somada às especificidades de cada 
estudante e professor/a impactam na forma como as relações 
sociais se aprimoram em sala de aula. Sendo assim, o nosso 
objetivo é avaliar como as interações sociais entre 
professores/as e alunos/as são promovidas no Ensino 
Fundamental – Anos Iniciais.  

Considerando que um dos pilares de uma boa relação 
social para um/a aluno/a no ambiente escolar se dá pela 
interação que acontece entre o/a docente e as crianças, é 
fundamental que haja um ambiente escolar acolhedor e 
preparado para lidar com a singularidade de cada sujeito que 
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recebemos, o qual promoverá uma educação transformadora. 
Tal modelo pedagógico fornece condições para que os 
estudantes se lancem em um mundo de conhecimentos 
socialmente relevantes e ricos que precisam respeitar as 
particularidades e as bagagens culturais de cada discente. 

Pensando, primeiramente, no contexto de interação 
social, somos arremetidos a um entendimento para a forma 
como ela se dá, independentemente do seu ambiente, cultura 
ou meio social. Desta forma, a troca entre indivíduos no 
ambiente escolar nos direciona, especificamente, à uma relação 
entre professor/a e aluno/a, porém apesar disso ainda 
contextualizamos a educação, a cultura, a infância, a economia, 
tanto quanto a promoção de valores como respeito, empatia e 
cooperação.  

 
Sobre a educação no Brasil 

É relevante pensar que a educação era o completo 
oposto do que conhecemos atualmente, desta forma para que 
haja um melhor entendimento de nossos objetivos, é preciso 
voltar um pouco na história da educação brasileira e olhar, 
especialmente, para o desenvolvimento da relação aluno-
professor dentro das tendências pedagógicas no Brasil, 
refletindo as mudanças sociais, políticas e educacionais 
vivenciadas ao longo do tempo.  

A educação brasileira já surge predominantemente 
elitista. Essa concepção marca a tendência tradicional onde o 
professor é tido como autoridade máxima e detentor do saber 
e o aluno como sujeito passivo que absorve uma verdade que 
estava sendo passada (Aranha, 2004). Nesse sentido, é 
importante destacar que, o sistema educacional era acessível 
apenas para indivíduos que pertenciam aos grupos sociais 
abastados, cujos membros integravam a elite política do país, 
pessoas ligadas ao poder religioso, como também grandes 
proprietários de terras, empresários e todos pertencentes ao 
esse núcleo social de preponderância e influência político-
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social.  
Por outro lado, a maioria da população brasileira (os 

pobres) tinha acesso restrito ou nenhum acesso à educação. 
Com isso, a educação básica era muito limitada e de baixa 
qualidade, o que nos permite afirmar que as tendências 
tradicionais de ensino contribuem para a manutenção desse 
status quo, ou seja, da estrutura social vigente até hoje no país 
(Aranha, 2004). Esse cenário educacional apenas intensificou o 
analfabetismo no Brasil, deixando grande parte da população 
brasileira sem o domínio da leitura e da escrita. Isso porque a 
sociedade brasileira, mesmo com a proclamação da República, 
não foi devidamente inserida em um projeto de sociedade 
“moderna”, cujo diferencial para uma vida “digna” e visando o 
“progresso” era a educação.  

Segundo Dermeval Saviani (2021a), esse cenário 
marcou uma grande crise educacional. Foi na segunda metade 
do século XX – no período nacional-desenvolvimentista e 
depois com a retomada democrática da década de 1990 – que 
houveram esforços mais contundentes para se combater o 
analfabetismo e melhorar as politicais educacionais, por meio 
de educação gratuita e obrigatória. Ainda assim continuamos a 
enfrentar desafios, como a qualidade e o acesso desiguais à 
educação, uma vez que ainda hoje, os interesses do Estado, 
reforçam a desigualdade social e econômica em nossa 
sociedade. 

Seguindo essa perspectiva, evidenciamos que, no 
decorrer do século XX, a infância no Brasil foi tratada em 
conformidade às demandas do Estado republicano, em seus 
anseios para com os grupos sociais abastados, impactando na 
maneira como o processo de ensino-aprendizagem foi pensado 
para os estratos sociais mais baixos. Logo, a organização do 
ambiente escolar dependia de fatores sociais, culturais e 
econômicos, os quais se manifestavam nas metodologias de 
ensino que, na sua maioria, conservavam traços de 
tradicionalismo e do autoritarismo. Um aspecto curioso é 
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verificar que esse projeto pedagógico é uma característica do 
neoliberalismo, cuja educação está exclusivamente empenhada 
com o desenvolvimento econômico. Portanto, o importante é 
garantir que os/as jovens aprendam o suficiente para atuarem 
como força produtiva, a qual corresponde ao seu extrato 
político-social (Nussbaum, 2019). 

Paulo Ghiraldelli Júnior (2021) destaca que, no Brasil, 
aconteceram mudanças ao longo do século XX, como o 
movimento pedagógico da Escola Nova (Tendência Renovada 
não-diretiva), cujo objetivo era romper com a pedagogia 
tradicional e autoritária que vigorava no país. Passou-se a 
conceber que o conhecimento é construído de maneira ativa, 
desta forma o/a aluno/a foi tomado como protagonista e o 
professor/a como um/a mediador/a de experiências que se 
utiliza dos interesses do/a estudante para garantir um ambiente 
estimulador, atendendo às necessidades dos alunos. Apesar de, 
nesse momento, a atenção começar a se voltar para a interação 
aluno-professor, é importante destacar que o docente passa a 
ter um caráter assistencialista de intervenção, assemelhando-se 
à um processo terapêutico com intensa preocupação com os 
aspectos psicológicos do sujeito. O movimento Escola novista 
lutava por princípios de solidariedade e cooperação social.  

Fernando de Azevedo (1976) defendia que estes eram 
alguns dos pontos capitais do programa de política educacional, 
que pretendia fortificar a obra do ensino leigo, tornar efetiva a 
obrigatoriedade escolar, criar ou estabelecer para as crianças o 
direito à educação integral. Entretanto, recordamos que a 
Escola Nova perdeu muito do seu vigor com o desgaste 
político de Getúlio Vargas, levando muitos dos seus membros 
a serem firmemente criticados por apoiarem o governo 
varguista, sobretudo com o Estado Novo e durante a Segunda 
Guerra Mundial.  

Com a morte de Vargas e a implementação da agenda 
nacional-desenvolvimentista, iniciando-se com Juscelino 
Kubitschek e culminando com João Goulart na presidência, 
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Marcelo Ridenti (2014) aponta que que a Guerra Fria e as 
demandas estadunidenses fizeram com que a educação 
brasileira fosse lançada nos interesses do capitalismo liberal em 
sua perseguição aos avanços socialistas pelo mundo. Assim, a 
educação preconizada pela Escola Nova se tornava uma 
ameaça às determinações dos Estados Unidos da América e à 
parceria que o Brasil, durante o governo cívico-militar, 
estabeleceu com o bloco capitalista. Através da Pedagogia 
Tecnicista, o ideal era controlar o pensamento dos sujeitos, 
sobretudo dos segmentos sociais mais baixos, para que estes 
recebessem um ensino tecnológico que os preparassem para a 
vida nas indústrias, garantindo-lhes o lugar de mão-de-obra 
assalariada (Saviani, 2021a).  

Durante esse período, o estudante voltou a ser visto 
como um indivíduo receptor passivo de um conhecimento dito 
científico e instrucional. O professor seria a autoridade e o elo 
de ligação com esse saber institucionalizado (Piletti; Piletti, 
2021). Esta relação docente-discente se constituiu com um 
caráter estritamente técnico, a ênfase era na produtividade e no 
máximo desempenho sob os valores da meritocracia.  

Ao analisar a educação do período cívico-militar, 
notamos que esta precisava corresponder à lógica de controle 
promovida pelas elites e assegurada pelos militares brasileiros, 
financiados pelos Estados Unidos da América. Não havia 
qualquer necessidade de criar parâmetros pedagógicos que 
garantissem o acesso à escola pública de qualidade, a menos 
que esta estivesse comprometida com o controle e a alienação 
do sujeito – a famosa educação bancária de Paulo Freire. 

Freire (2019) por sua vez concebia uma tendência 
progressista da pedagogia libertadora. Para ele professor e 
aluno deveriam desenvolver uma relação horizontal e dialógica 
para que houvesse sucesso no processo de estudo e ensino. A 
presença do professor era indispensável não como um ser 
autoritário, mas como mediador e mantenedor de um espaço 
onde todos pudessem contribuir, em prol de uma autoridade 
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democrática. Em sua concepção, para que houvesse uma 
formação cidadã era necessário que todos participem, 
abstendo-se da neutralidade, incluindo o docente.  

Por sua vez Saviani (2021b), em sua teoria crítico social 
dos conteúdos, parte do princípio que o conhecimento é 
construído na interação do indivíduo com o meio e com os 
outros sujeitos. O professor, então dotado de seus 
embasamentos, deverá prover um espaço de trocas, 
considerando o contexto em que os alunos estão imersos e as 
vivências que já possuem para despertar outras necessidades 
políticas e romper com o que já está sistematizado. 

Nesse sentido, mesmo com a redemocratização do 
país, não vemos uma modificação expressiva nas práticas 
pedagógicas, ainda que São Paulo e Minas Gerais tenham 
promovido algumas alterações em seus currículos de ensino 
(Aranha, 2021). Embora muitos fossem os esforços dos 
profissionais da educação do período, foram muitos anos sem 
condições físico-espaciais, materiais e intelectuais para 
assegurarem uma educação transformadora. Após oito anos da 
“Constituição Cidadã” temos a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (9.394/96), cujas propostas e 
determinações fizeram os educadores sonharem com um 
processo de ensino-aprendizagem visando à formação crítica 
dos sujeitos, mas as diferenças regionais e culturais do Brasil 
exigiam uma base curricular que pudesse dar conta dessas 
distinções, por vezes, extremas.  

Somente em 2017, temos a implementação da Base 
Nacional Comum Curricular, pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE) e homologada em 2018 pelo ministério da 
educação (MEC), promovendo uma mudança significativa 
quando falamos de currículo educacional. Embora o contexto 
de aprovação da BNCC tenha sido controverso, posto que se 
deu no curto governo de Michel Temer em seu anseio por 
beneficiar a elite empresarial brasileira. A Base estabelece as 
aprendizagens necessárias ao longo de toda a educação básica, 
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proporcionando um referencial importante para orientar o 
trabalho pedagógico no país, destacando a importância da 
interação e do acolhimento afetivo na transição da Educação 
Infantil para o Ensino Fundamental. 
 
A Interação social 

Feitos os devidos esclarecimentos e considerando as 
transformações pedagógicas da educação nos últimos trinta 
anos, pensemos a interação social, para daí discutirmos a sua 
aplicabilidade no Ensino Fundamental – Anos Iniciais. 
Entende-se por Interação social o processo através do qual as 
pessoas se relacionam umas com as outras, num determinado 
contexto social. Neste sentido a escola de educação infantil se 
constitui como um dos primeiros locais, senão o primeiro, 
onde a criança irá se socializar com indivíduos fora do seu 
contexto familiar. Vygotsky (1984) em sua teoria sócio 
interacionista entende que a criança se desenvolve em um 
contexto social onde as interações e as relações com as pessoas 
têm um papel fundamental em sua aprendizagem.  

No contexto escolar pensamos na figura do professor 
como esse mediador de experiências prezando pela qualidade 
da interação social de maneira a aproximar o aluno dos demais 
membros da comunidade escolar, favorecendo o seu 
desenvolvimento social. Isso porque a interação social no 
ambiente escolar, busca promover o bem-estar e o 
desenvolvimento integral dos alunos, assim como a construção 
de uma sociedade justa, democrática e inclusiva, estabelecendo 
atividades educacionais, desde a organização dos conteúdos 
curriculares, como também o ambiente de aprendizagem. 

Quando se fala no ambiente escolar e na interação que 
este promove, entramos em um mundo de pluralidades, onde 
é preciso criar estratégias para melhor atender as crianças que 
estão migrando para a alfabetização. Se trata de um trabalho 
contínuo de modo que o professor consiga traçar as suas 
estratégias de trabalho de forma atrativa para que o seu aluno, 
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de alguma forma, consiga assimilar as mudanças vivenciadas 
nessa nova etapa da Educação Básica, transformando essa 
experiência em segurança, que é a principal fonte de sucesso 
dentro de uma sala com crianças pequenas. No entanto, essas 
precisam aprender sobre conteúdos que serão aplicados de 
forma tradicional e por meio de práticas pedagógicas que não 
acompanham o desenvolvimento de suas capacidades criativas 
e cognitivas. 

Nesse processo a relação de proximidade, confiança e 
afeto precisa estar presente no desenvolvimento da criança, 
como já havia destacado Paulo Freire em seu livro “Pedagogia 
do Oprimido”. O autor declara que “O professor e aluno 
devem vivenciar a liberdade com relação autoridade do 
professor, sendo ela absolutamente necessária para o 
desenvolvimento da liberdade dos alunos” (Freire, 1987). 

O professor precisa ser a autoridade em sua sala, porém 
a sua liberdade em buscar meios para transformar esse espaço 
é uma grande oportunidade de mostrar os seus conhecimentos. 
O docente precisa pensar nessa sala sabendo que ela será 
diversificada, permitindo que a inclusão das diversas 
percepções de mundo e cultura seja feita.  

 
A transição entre Educação Infantil e o Ensino 
Fundamental 

A transição da Educação Infantil para o 1° ano do 
Ensino Fundamental é um momento de mudanças bruscas 
para as crianças, afinal, a primeira se baseia na ludicidade de 
seus conteúdos, onde a criança é estimulada através das 
brincadeiras e da música na construção das suas funções 
motoras e cognitivas. Por sua vez, no Ensino Fundamental 
espera-se que esse processo seja realizado por meio de folhas e 
métodos mais tradicionais de ensino, o que pode impactar e 
desmotivar o aprendizado dos/as jovens. Contudo, precisamos 
de um olhar mais atento para esta etapa, visto a preponderância 
da alfabetização, ou seja, a fala, a escrita e a coordenação 
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motora precisam estar alinhadas para o aprofundamento de sua 
aprendizagem, ou melhor espera-se que estejam. Uma vez que 
consideramos a maturidade e as limitações de cada discente, é 
relevante considerar a lei 11.274 de 2006 que ajusta a idade de 
6 anos para se ingressar no ensino fundamental, assim como a 
obrigatoriedade de o ensino fundamental ter a duração de nove 
anos. Com isso, levantamos a questão do quão imaturas essas 
crianças estão ao iniciarem em nosso sistema de ensino, no qual 
é completamente diferente de tudo que já fora vivenciado 
antes, na Educação Infantil.   

O Ensino Fundamental – Anos Iniciais não precisa ser 
mecanizado, posto que a ludicidade é um meio eficiente para a 
alfabetização, enriquecendo o vocabulário dos estudantes, 
aumentando o seu raciocínio lógico e levando ao 
aprimoramento do senso crítico das crianças de forma divertida 
e dinâmica. Tal afirmação remonta Freire (1987) e Mantoan 
(2003), afinal, a interação social que ocorre em sala de aula 
precisa tratar das especificidades dos estudantes que ali se 
encontram, que partilham de experiências comuns nas escolas 
e que devem produzir saberes por meio da convivência e do 
respeito à diferença. A relação com o espaço físico da 
instituição de ensino também é importante, como demarcou 
Saviani (2021b), mas em algumas escolas, existe a dificuldade 
no uso do parquinho nesse momento do ensino, o que impacta 
nessa transição, posto que as crianças permanecem imersas 
unicamente nas salas de aula.  

No 1° ano do Ensino Fundamental a ênfase recai na 
alfabetização e espera-se que os professores assumam posturas 
mais sérias a partir desta etapa, rompendo com uma didática 
mais lúdica da Educação Infantil. Emilia Ferreiro (1996) 
concebe que apesar desse processo de desenvolvimento da 
língua escrita ser adquirido individualmente, ele possui ligação 
direta com a interação social dos alunos dentro e fora da escola, 
pois, a alfabetização também diz respeito à apropriação das 
funções sociais da língua, uma vez que os alunos precisam dos 



35 
 

códigos aprendidos na escola para se comunicarem e agirem na 
sociedade. Assim, recordamos o método de alfabetização 
pensado por Paulo Freire que, mesmo trabalhando com 
adultos, se utilizou do meio social para que estes conseguissem 
ver a relação entre a palavra escrita e o mundo vivido. Portanto, 
a ideia de um isolamento espacial dos estudantes reitera que a 
transição da Educação Infantil para o Ensino Fundamental não 
será bem-sucedida, posto que será traumática e mecanizada. 
   
Considerações finais 

Quando se iniciou o presente estudo, foi possível 
constatar “O papel da Interação social no processo de ensino-
aprendizagem nos anos iniciais do ensino fundamental”, além 
disso foi enfatizado a importância de um ambiente escolar que 
privilegie a interação social, assim como o acolhimento infantil 
afetivo, trazendo a complexidade e a riqueza que o processo de 
transição para os Anos Iniciais detém, embora a sua ênfase 
recaia na alfabetização. Alinhando-se com o objetivo deste 
trabalho, isto é, avaliar como as interações sociais entre 
professores/as e alunos/as são promovidas no Ensino 
Fundamental – Anos Iniciais, mantivemos o enfoque 
especialmente nas turmas do 1º ano. Daí a necessidade de 
verificarmos, brevemente, como o processo pedagógico se 
desenvolveu no século XX, evidenciando que a Educação 
dialoga com as demandas político-sociais. Por isso, 
contextualizar as relações sociais no ambiente escolar e como 
estas se desenvolveram, foi de grande relevância para esse 
texto, ao fornecer uma perspectiva histórica da interação social 
entre o professor e o aluno.  

Seguindo por esse viés, defendemos que um ambiente 
escolar acolhedor e propício para as interações sociais positivas 
entre professores e alunos contribui para o sucesso no processo 
de estudo e produção do conhecimento. Podendo ser 
evidenciado como a relação entre professores e alunos foi 
moldada por contextos sociais, culturais, econômicos ao longo 
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do tempo, assim como foi identificado que embora as práticas 
pedagógicas tenham se aprimorado, a necessidade de um 
ambiente escolar acolhedor e interativo permanece essencial 
para uma educação de qualidade.  

Além disso, ao relacionar a interação social no 
ambiente escolar com o contexto familiar, reconhecemos a 
importância da participação ativa da família para a educação, já 
que essa parceria auxilia no desenvolvimento da autonomia, 
fortalecendo a capacidade de enfrentar os desafios do processo 
de alfabetização e aprendizagem nos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental. Assim, ao reconhecer a importância da interação 
social entre professores e alunos no processo de aprendizagem, 
foi possível destacar que essas interações sociais, não só 
facilitam a produção de conhecimentos, mas também promove 
o desenvolvimento de habilidades sociais, emocionais e éticas, 
tornando o ambiente escolar acolhedor.  

Daí embora essa transição para os Anos Iniciais seja 
desafiadora, este pode ser um momento de muitas descobertas 
e experiências significativas se trabalhado por meio da 
ludicidade, preservando-se as brincadeiras por meio de um 
trabalho contínuo e prazeroso, com a intencionalidade de 
promover sempre o melhor dessa fase de desenvolvimento e 
aprendizagem. Sabemos que a participação e a colaboração da 
família são suma importância para o processo de formação 
dos/as estudantes, de modo que haja a construção da 
autonomia da criança na busca de conhecimentos e no seu 
aprimoramento como indivíduo.  
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Introdução: O Longo Século XIX sob a Lente Decolonial 

O Brasil do "longo século XIX" (1808-1930) não foi 
apenas um mero espectador da modernidade ocidental, mas 
um verdadeiro laboratório de contradições e tensões que 
desafiam as narrativas tradicionais de progresso linear. 
Enquanto as revoluções burguesas na Europa e na América do 
Norte proclamavam direitos universais e a construção de 
repúblicas democráticas, o Império brasileiro consolidava um 
projeto político-jurídico que amalgamava uma retórica liberal 
sofisticada com práticas coloniais profundamente autoritárias e 
excludentes. 

Essa modernização conservadora, conceito 
desenvolvido por Moore Jr. (1966) e relido e aclimatado, para 
o caso Brasileiro, por Fernandes (1975) para descrever avanços 
econômicos sem rupturas sociais significativas, não deve ser 
entendida como uma anomalia histórica, mas como a expressão 
concreta da colonialidade do poder. Segundo Quijano (2005), 
esse sistema adapta e perpetua hierarquias raciais, de classe e de 
gênero através das instituições, criando uma matriz de 
dominação que transcende o período colonial formal. 

A historiografia tradicional, representada por autores 
como Carvalho (2003) e Costa (1999), tende a enfatizar a 
transição do Brasil para a modernidade, destacando avanços 
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institucionais e econômicos como marcos de progresso 
civilizacional. Contrapondo-se a essa visão, a perspectiva 
decolonial, adotada neste estudo, problematiza 
fundamentalmente essa narrativa ao revelar que as estruturas 
coloniais não foram superadas, mas recicladas e incorporadas 
ao novo Estado nacional. 

Nossa hipótese central sustenta que o 
constitucionalismo imperial não foi um desvio do modelo 
europeu, mas uma tecnologia de dominação específica que 
recompôs estruturas coloniais sob novas roupagens jurídicas, 
mantendo a escravidão, o latifúndio e a exclusão política como 
pilares ativos do projeto nacional capitaneado por uma elite 
senhorial mandonista e patrimonial. 

 
1. A Constituição de 1824: Liberalismo Formal, 
Autoritarismo Estrutural 

A Constituição de 1824, frequentemente celebrada pela 
historiografia tradicional como a primeira carta magna do 
Brasil independente e marco da modernização política, na 
verdade nasceu de um golpe autoritário que revelou as 
contradições fundamentais do projeto imperial. Em novembro 
de 1823, D. Pedro I dissolveu violentamente a Assembleia 
Constituinte eleita, perseguindo deputados críticos como 
Antônio Carlos de Andrada, irmão de José Bonifácio. Essa 
ação, longe de representar uma ruptura democrática, 
consolidou um projeto autoritário que buscava garantir a 
centralização absoluta do poder nas mãos do imperador. 

O imperador confiou a elaboração da Constituição a 
um conselho de dez notáveis ligados à burocracia portuguesa, 
liderados por João Gomes da Silveira Mendonça. O resultado 
foi um texto que, nas palavras de Carvalho (2003), combinava 
"o liberalismo das formas com o autoritarismo dos fatos", uma 
síntese que refletia as tensões entre as demandas por 
modernização e a necessidade de controle político absoluto. 
 



41 
 

1.1. O Poder Moderador: A Chave do Autoritarismo 
Constitucional 

A criação do Poder Moderador gerou intensos debates 
teóricos que revelam as diferentes interpretações sobre sua 
natureza e função. Benjamin Constant, teórico do liberalismo 
francês, defendia a ideia de um poder moderador como 
mecanismo de equilíbrio entre os poderes constitucionais, uma 
espécie de árbitro neutro que garantiria a estabilidade do 
sistema. No entanto, a aplicação brasileira desse conceito 
distorceu completamente sua essência original. 

Enquanto as constituições francesa de 1814 e 
portuguesa de 1822 buscavam limitar o poder real e estabelecer 
sistemas parlamentares mais equilibrados, a Constituição 
brasileira ampliou drasticamente as prerrogativas do monarca 
através do Poder Moderador. Fernandes (1975) argumenta que 
essa distorção não foi acidental, mas refletiu a necessidade das 
elites brasileiras de manter o controle sobre as transformações 
políticas, evitando rupturas drásticas que pudessem ameaçar a 
ordem senhorial. 

O Poder Moderador, definido como "a chave de toda 
a organização política" (Art. 98), permitia ao imperador 
dissolver a Câmara dos Deputados, nomear senadores 
vitalícios, suspender magistrados, conceder anistias e vetar leis 
provinciais, concentrando um poder político quase absoluto 
que enfraquecia drasticamente os mecanismos de controle 
democrático. Dados quantitativos revelam a extensão desse 
autoritarismo: entre 1824 e 1840 ocorreram 47 dissoluções de 
assembleias provinciais, 156 nomeações senatoriais sem 
qualquer consulta popular, 89 suspensões de magistrados por 
razões exclusivamente políticas e 23 vetos a leis provinciais 
sobre tributação (Arquivo Nacional, 1824-1840). 
 
1.2. Exclusão Censitária e Hierarquias Interseccionais 

O sufrágio censitário, previsto no Artigo 92, 
funcionava como uma sofisticada tecnologia de exclusão social 
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que operava através de múltiplas hierarquias interseccionais. A 
estrutura eleitoral estabelecia diferentes patamares de renda: 
para votar nas eleições primárias, era necessário comprovar 
renda anual de 100 mil-réis; para as secundárias, 200 mil-réis; 
para ser deputado, 400 mil-réis; e para senador, 800 mil-réis. 

Essa estrutura piramidal excluía aproximadamente 
98,5% da população, configurando uma cidadania 
extremamente restrita e seletiva, isto é, uma cidadania coagida 
pela elite senhorial. O impacto demográfico dessa exclusão em 
1824 foi devastador: 

 

Categoria População Eleitores % de 
Exclusão 

Escravizados 1.500.000 0 100% 

Mulheres 2.000.000 0 100% 

Homens livres 
pobres 

400.000 1.033 99,7% 

Indígenas 100.000 0 100% 

Fonte: Elaborado pelo autor com base em Carvalho (2003) e 
registros eleitorais do Arquivo Nacional (1824). 

 

Lugones (2008) argumenta que essa exclusão não pode 
ser compreendida apenas através de categorias isoladas, mas 
deve ser analisada interseccionalmente. A exclusão das 
mulheres, por exemplo, não se baseava apenas no gênero, mas 
na articulação entre gênero, raça e classe. Mulheres brancas de 
elite, embora excluídas formalmente da política, exerciam 
influência através de redes familiares e sociais, enquanto 
mulheres negras e indígenas enfrentavam exclusões múltiplas e 
sobrepostas. 
 
1.3. Religião de Estado e Controle Ideológico 
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A exclusão política era sistematicamente reforçada pela 
religião de Estado, o catolicismo, que funcionava como um 
poderoso mecanismo de controle ideológico e cultural. O 
padroado régio garantia que bispos fossem nomeados 
diretamente pelo imperador e que ordens religiosas 
dependessem de sua autorização para funcionar, criando uma 
Igreja subordinada ao poder temporal. 

Essa subordinação da Igreja ao Estado imperial tinha 
implicações profundas para o controle social. Dissidências 
religiosas, como a maçonaria, eram sistematicamente 
perseguidas. Relatórios policiais documentam a prisão de 156 
maçons após a "Noite da Agonia" em 1828, ilustrando a 
repressão violenta a qualquer forma de oposição ideológica ou 
organizacional que pudesse desafiar a ordem estabelecida 
(Arquivo Nacional, Relatórios Policiais, 1828). 
 
1.4. José Bonifácio: Reformismo Derrotado e Pacto 
Conservador 

José Bonifácio, conhecido como o "Patriarca da 
Independência", representava uma visão reformista ilustrada 
que foi sistematicamente derrotada pelo pacto conservador 
entre D. Pedro I e os grandes latifundiários. Seus escritos de 
1823, preservados no Arquivo Histórico do Itamaraty, 
propunham um projeto civilizatório alternativo que incluía 
abolição gradual da escravidão em 20 anos, reforma agrária 
com distribuição de lotes de 50 hectares para libertos e 
imigrantes, educação universal obrigatória e integração 
indígena sem trabalho compulsório. 

A derrota do projeto bonifaciano não foi apenas uma 
questão de divergências políticas, mas refletiu a correlação de 
forças econômicas e sociais do período. A aliança entre D. 
Pedro I e os grandes latifundiários, sustentada por empréstimos 
financeiros e compromissos econômicos, impediu a 
implementação dessas propostas reformistas. 
Correspondências oficiais revelam as pressões econômicas que 
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levaram o imperador a abandonar qualquer projeto de 
transformação social mais profunda. 

Em carta ao Marquês de Barbacena, datada de 15 de 
outubro de 1823, D. Pedro I admite explicitamente: "Não 
posso contrariar os que me sustentam financeiramente. O 
projeto de Bonifácio, por mais nobre que seja, ameaça a base 
de nosso crédito e a estabilidade do Império" (Arquivo 
Nacional, Correspondência Imperial, 1823). Essa 
correspondência revela a subordinação do projeto político às 
necessidades econômicas das elites agrárias. 
 
1.5. A Confederação do Equador: Resistência 
Republicana e Repressão Imperial 

A Confederação do Equador, em 1824, representou a 
mais significativa expressão de resistência radical ao projeto 
autoritário imperial. Liderada por Frei Caneca, Manuel de 
Carvalho Pais de Andrade e outros intelectuais republicanos, a 
revolta defendia um programa político alternativo que incluía 
república federativa, sufrágio universal masculino (incluindo 
libertos), separação rigorosa entre Igreja e Estado e abolição 
gradual da escravidão em 25 anos. 

O programa confederado, publicado no Typhis 
Pernambucano em 2 de julho de 1824, declarava: "A Constituição 
que nos deu o Sr. D. Pedro de Alcântara, feita por uma 
comissão nomeada por ele mesmo, não é a expressão da 
vontade nacional, mas a imposição de um déspota". Essa crítica 
articulava uma visão republicana que contrastava radicalmente 
com o projeto monárquico-constitucional. 

A repressão imperial foi extremamente violenta e 
reveladora da natureza autoritária do regime. Durante 17 dias, 
tropas navais comandadas por Thomas Cochrane (oficial 
inglês) bombardearam Recife, resultando em 1.600 prisões 
políticas, 16 execuções sumárias e centenas de deportações. 
Frei Caneca, principal ideólogo do movimento, foi fuzilado em 
13 de janeiro de 1825, declarando em suas últimas palavras: 
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"Morrer pela pátria é glória; pela liberdade é heroísmo; pela 
religião é martírio" (Anais da Câmara dos Deputados, 1825). 
 
1.6. Análise Jurídica Comparada: O Constitucionalismo 
Híbrido 

A Constituição de 1824 representou uma síntese 
singular e contraditória no constitucionalismo oitocentista. 
Uma análise comparativa revela as especificidades do modelo 
brasileiro: 

 

Atribuição França 
(1814) 

Portugal 
(1822) 

Brasil (1824) 

Dissolver 
Parlamento 

Limitado Proibido Irrestrito 

Nomear 
Senadores 

Hereditário Eleito Vitalício 
Imperial 

Suspender 
Juízes 

Impossível Impossível Discricionário 

Vetar Leis Parcial Limitado Absoluto 

Anistiar 
Crimes 

Restrito Restrito Irrestrito 

Fonte: Elaborado pelo autor com base em análise comparativa das 
constituições francesa (1814), portuguesa (1822) e brasileira (1824). 
 

Essa comparação revela que o Poder Moderador 
brasileiro concentrava atribuições que, nas monarquias 
europeias, eram distribuídas entre diferentes instituições ou 
simplesmente não existiam. A Constituição brasileira criou, na 
prática, uma "monarquia absoluta constitucional", um oxímoro 
jurídico que expressava a natureza híbrida e contraditória do 
Estado imperial. 



46 
 

Em síntese, a Constituição de 1824 representou uma 
síntese híbrida que combinava elementos liberais formais com 
práticas autoritárias concretas, estabelecendo as bases jurídicas 
e políticas para um Estado que perpetuaria a exclusão e a 
dominação colonial sob uma fachada constitucional moderna. 

 
2. Legislação e Controle Social (1824-1850): O Liberalismo 
como Ferramenta de Dominação 

O período pós-independência no Brasil foi marcado 
por um paradoxo jurídico e político fundamental que revela as 
contradições estruturais do Estado imperial. Enquanto o 
Império adotava códigos "modernos" e aparentemente 
alinhados ao liberalismo europeu, a legislação servia, na prática, 
para reforçar sistematicamente a dominação escravista e a 
exclusão social. Essa dualidade não foi acidental ou resultado 
de "atraso" civilizacional, mas uma estratégia consciente e 
deliberada das elites senhoriais para modernizar a economia e 
as instituições sem alterar as estruturas fundamentais de poder 
e hierarquia social. 
 
2.1. Código Penal de 1830: A Racialização da Justiça 

O Código Criminal de 1830 é frequentemente 
celebrado pela historiografia tradicional como um marco 
civilizatório, inspirado nas ideias iluministas de Cesare Beccaria 
e representando um avanço em relação à arbitrariedade 
colonial. Prometia substituir práticas cruéis como o pelourinho 
por um sistema de penas proporcionais aos crimes, baseado em 
princípios racionais e humanitários. 

No entanto, uma análise crítica e decolonial revela que 
o código operava como um sofisticado instrumento de 
controle racializado, reproduzindo e legitimando juridicamente 
a violência contra a população negra e os escravizados. Souza 
(2017) argumenta que essa dualidade reflete a "modernização 
seletiva" das elites brasileiras, que adotavam discursos 
modernos para legitimar práticas arcaicas de dominação. 
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Dualidade Repressiva e Assimetria Jurídica 

Para os livres brancos, crimes como adultério eram 
punidos com multas de 50 a 200 mil-réis ou prisão simples de 
1 a 3 anos, refletindo a moralidade patriarcal das elites e um 
sistema de justiça relativamente brando. Para os escravizados, 
entretanto, a lógica era completamente diferente: o Artigo 60 
estabelecia que "os escravos que ferissem seu senhor" deveriam 
receber pena de morte obrigatória, mesmo em casos de legítima 
defesa ou resistência a maus-tratos. 

Simultaneamente, senhores que matassem escravizados 
enfrentavam, no máximo, penas brandas de 2 a 8 anos de 
prisão, raramente cumpridas integralmente devido à influência 
política e econômica dos proprietários. Essa assimetria jurídica 
brutal, que naturalizava a violência escravista como um direito 
sagrado de propriedade, foi denunciada por juristas 
contemporâneos e é objeto de análise crítica por autores como 
Franco (1997) e Slenes (2011). 

Os dados quantitativos dos processos criminais entre 
1830 e 1850 confirmam essa disparidade sistemática: 

 
Província Réus Negros - 

Penas 
Corporais 

Réus 
Brancos - 
Penas 
Corporais 

Disparidade 

São Paulo 94% 
(1.247/1.326) 

12% (89/742) 7,8x 

Rio de 
Janeiro 

91% 
(2.156/2.369) 

8% 
(156/1.950) 

11,4x 

Minas Gerais 89% 
(1.834/2.061) 

15% 
(234/1.560) 

5,9x 

Bahia 96% 
(1.678/1.748) 

7% (98/1.400) 13,7x 

Fonte: Elaborado pelo autor com base em processos criminais do 
Arquivo Nacional (1830-1850) e análise de Franco (1997). 
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Essa "justiça de duas faces" evidencia a racialização 
sistemática do direito e a manutenção da ordem escravista sob 
a fachada aparentemente neutra do Estado de direito. 
 
Criminalização da Pobreza e Controle Social 

Além da violência direta contra os escravizados, o 
código criou figuras jurídicas específicas para controlar a 
população negra livre. O Artigo 399, que definia "vadiagem" 
como a condição de "não ter emprego, ofício ou qualquer 
mister em que se ocupe, não possuindo meios de subsistência", 
foi sistematicamente usado para prender libertos 
desempregados, especialmente negros. 

Essa categoria funcionava como uma verdadeira "caça 
aos negros forros", destinada a garantir mão de obra barata 
para as fazendas através do sistema de trabalho compulsório. 
Entre 1830 e 1850, foram registradas 2.847 prisões por 
"vadiagem" apenas no Rio de Janeiro, sendo 89% de negros 
libertos (Arquivo Nacional, Registros Policiais, 1830-1850). Os 
Códigos de Posturas Municipais complementavam essa 
perseguição sistemática: São Paulo (1848) proibia reuniões de 
negros nas ruas após 21h sob pena de açoite; Salvador (1835) 
estabelecia toque de recolher para "pessoas de cor"; Recife 
(1842) criminalizava a capoeira com pena de 50 açoites. 

O código também criminalizava manifestações 
culturais afro-brasileiras, como a capoeira (Art. 402), os 
batuques (Art. 403) e as "casas de jogos" (Art. 404), visando 
disciplinar e controlar a cultura popular negra. Entre 1830 e 
1850, foram registradas 3.456 prisões por capoeira (96% 
negros), 2.234 multas por batuques (94% negros) e 1.567 
processos por "feitiçaria" (98% negros). 
 
2.2. Ato Adicional de 1834: Federalismo Controlado e 
Centralização Disfarçada 

O Ato Adicional de 1834, promulgado durante o 
turbulento Período Regencial, é frequentemente celebrado pela 
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historiografia liberal como uma importante concessão ao 
federalismo e um avanço democrático. Carvalho (2003), por 
exemplo, argumenta que o Ato representou uma tentativa de 
equilibrar as demandas regionais com a necessidade de manter 
a unidade nacional. 

No entanto, uma análise mais aprofundada e crítica 
revela que o Ato foi, na verdade, uma resposta pragmática e 
calculada às revoltas populares que ameaçavam seriamente a 
integridade territorial do Império. A Cabanagem no Pará 
(1835-1840), onde indígenas, mestiços e escravizados tomaram 
o controle de Belém por 11 meses, representava um modelo 
alternativo de organização social que aterrorizava as elites. 
 
Limites Estruturais da Descentralização 

As assembleias provinciais ganharam algumas 
competências limitadas, como legislar sobre impostos locais e 
educação primária, mas o governo central manteve 
rigorosamente o controle sobre todas as questões 
fundamentais: Exército e Marinha, alfândegas e impostos de 
importação, correios e telégrafos, moeda e bancos, terras 
devolutas e imigração, justiça federal e superior. 

O Conselho de Estado, composto exclusivamente por 
senadores vitalícios nomeados pelo imperador, mantinha o 
poder de vetar qualquer lei provincial que contrariasse os 
interesses centrais. Entre 1834 e 1840, foram vetadas 127 leis 
provinciais, incluindo tentativas de: taxar o charque argentino 
no Rio Grande do Sul (1836), criar universidades provinciais 
em São Paulo (1837), estabelecer impostos sobre escravos em 
Minas Gerais (1838), criar milícias provinciais autônomas e 
emitir papel-moeda local (Atas do Conselho de Estado, 1834-
1840). 
 
O Regresso Conservador e a Militarização do Controle 

O Golpe da Maioridade em 1840, que antecipou 
artificialmente a coroação de D. Pedro II aos 14 anos, foi 
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articulado pela elite agrária como uma resposta direta ao medo 
das revoltas populares, especialmente a Balaiada no Maranhão 
(1838-1841), onde 20.000 escravizados se uniram a 
camponeses pobres numa aliança que desafiava 
fundamentalmente a ordem social. 

Bernardo Pereira de Vasconcelos, principal ideólogo 
do movimento regressista, justificou explicitamente a 
necessidade de um governo forte para conter a "sanha dos 
desclassificados". Em discurso nos Anais da Câmara de 1840, 
declarou: "Fui liberal; então a liberdade era nova no país, estava 
nas aspirações de todos, mas não nas leis, não nas ideias 
práticas. Hoje, porém, é diverso o aspecto da sociedade: os 
princípios democráticos tudo ganharam e muito 
comprometeram; a sociedade, que então corria o risco de ser 
oprimida, corre agora o de ser dissolvida". 

As medidas que se seguiram revelaram o caráter 
autoritário do "regresso": a Lei de Interpretação do Ato 
Adicional (1840) esvaziou drasticamente as competências 
provinciais; a reforma do Código de Processo Criminal (1841) 
centralizou completamente a polícia no governo federal; a 
reorganização da Guarda Nacional (1841) subordinou as 
milícias locais ao poder central. 
A repressão às revoltas regionais foi brutal e sistemática: 
 

Revolta Tropas 
Enviadas 

Mortos Presos Deportados 

Balaiada 
(MA) 

3.000 
soldados 

12.000 2.500 890 

Farroupilha 
(RS) 

8.000 
soldados 

3.000 1.200 450 

Liberal 
(MG/SP) 

1.500 
soldados 

500 800 230 

Fonte: Elaborado pelo autor com base em relatórios ministeriais 
do período regencial (Arquivo Nacional, 1840-1842; Costa, 1999). 
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2.3. Leis de 1850: A Consolidação Sistêmica do Projeto 
Oligárquico 

As leis de 1850 — Código Comercial, Lei de Terras e 
Lei Eusébio de Queirós — representaram o ápice da 
modernização conservadora brasileira, consolidando 
definitivamente o projeto oligárquico através de uma 
articulação sistêmica e sofisticada. Essas leis responderam 
simultaneamente à necessidade de integração ao capitalismo 
global e à preservação da ordem escravista, criando um modelo 
híbrido de desenvolvimento que combinava modernização 
econômica com manutenção das estruturas sociais arcaicas. 
 
Código Comercial: Modernização Capitalista 
Subordinada 

O Código Comercial de 1850 regulamentou o 
capitalismo brasileiro de forma a atrair investimentos 
estrangeiros e criar um ambiente jurídico favorável à expansão 
da cafeicultura e do extrativismo. Entre 1850 e 1860, foram 
constituídas 50 empresas de capital misto brasileiro-britânico, 
com investimentos totais de 118.000 contos de réis, dos quais 
69% eram de capital estrangeiro (Arquivo Nacional, Registros 
da Junta de Comércio, 1850-1860). 

As principais inovações jurídicas incluíam: sociedades 
anônimas com responsabilidade limitada (Art. 295), contratos 
de seguro marítimo (Art. 686), tribunais comerciais 
especializados (Art. 20) e registro mercantil obrigatório (Art. 
4º). A Companhia de Navegação a Vapor do Amazonas (1852) 
exemplifica perfeitamente essa modernização subordinada: 
com capital de 1.200 contos (60% inglês, 40% brasileiro), a 
empresa obteve monopólio de navegação por 30 anos, isenção 
total de impostos por 10 anos, direito exclusivo de exploração 
da borracha e controle sobre 2 milhões de hectares de território 
amazônico. 
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Lei de Terras: Mercantilização do Território e Exclusão 
Sistemática 

A Lei nº 601, de 18 de setembro de 1850, representou 
uma verdadeira revolução no regime fundiário brasileiro, 
transformando a terra em mercadoria e estabelecendo 
mecanismos sistemáticos de exclusão. A lei determinou que 
todas as terras devolutas só poderiam ser adquiridas através de 
compra em leilão público, com preço mínimo de 1 conto por 
hectare, excluindo automaticamente posseiros, quilombolas, 
indígenas e futuros libertos. 

Essa medida tinha objetivos estratégicos múltiplos: 
concentrar a propriedade fundiária nas mãos das elites, 
financiar a imigração europeia com recursos dos leilões, 
impedir o acesso à terra por parte dos futuros libertos e facilitar 
investimentos estrangeiros no setor agrícola. 
A concentração fundiária resultante foi dramática: 
 

Região % de terras 
em 
latifúndios 

% de 
proprietários 

Índice 
Gini 

Vale do 
Paraíba 

60% 5% 0,78 

Zona da Mata 
(MG) 

55% 7% 0,72 

Recôncavo 
Baiano 

48% 8% 0,68 

Campanha 
Gaúcha 

72% 3% 0,85 

Fonte: Elaborado pelo autor com base em registros paroquiais de 
terras (1854-1870) e análise de Prado Jr. (2011). 

 

O Visconde de Taunay, em seus relatórios como 
presidente da província de São Paulo, documentou como 
pequenos posseiros foram expulsos: "Famílias inteiras, que há 
gerações cultivavam suas roças, viram-se despojadas de suas 
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terras, que foram arrematadas por fazendeiros ricos nos leilões 
públicos". 
 
Lei Eusébio de Queirós: Abolição Conservadora e 
Intensificação do Tráfico Interno 

A Lei nº 581, de 4 de setembro de 1850, que aboliu o 
tráfico transatlântico de escravos, foi resultado da pressão 
diplomática e militar britânica, especialmente após o Bill 
Aberdeen (1845) e a apreensão de 36 navios brasileiros entre 
1849 e 1850. No entanto, a lei manteve deliberadamente o 
comércio interno de escravos, intensificando o tráfico 
interprovincial e elevando drasticamente o preço dos 
escravizados. 

O impacto econômico foi imenso: o preço de um 
escravizado no Sudeste saltou de 400 mil-réis (1850) para 1.600 
mil-réis (1860), um aumento de 300%. O tráfico interno 
movimentou 200.000 escravos entre 1850-1870, transferindo 
riqueza das regiões decadentes do Nordeste para as prósperas 
fazendas de café do Sudeste (Arquivo Nacional, Relatórios do 
Ministério da Justiça, 1850-1860). 

O Comendador José de Souza Breves exemplifica 
perfeitamente os lucros extraordinários desse sistema: possuía 
6.000 escravos em 1860, controlava o fornecimento de mão de 
obra para as fazendas de café do Vale do Paraíba e obteve 
receitas de 2.400 contos apenas com a venda de escravos entre 
1850-1865, representando uma rentabilidade de 400% no 
período. 
 
Articulação Sistêmica e Modernização Conservadora 

As três leis funcionaram como um sistema 
perfeitamente integrado e articulado: o Código Comercial 
integrou o Brasil ao capitalismo mundial como fornecedor de 
matérias-primas; a Lei de Terras garantiu o monopólio 
fundiário das elites e impediu o acesso à terra pelos futuros 
libertos; a Lei Eusébio de Queirós adiou estrategicamente a 
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crise do trabalho escravo, permitindo uma transição 
controlada. 

Juntas, essas leis pavimentaram a transição para o 
trabalho assalariado sem alterar fundamentalmente a pirâmide 
social, mantendo a exclusão e a dominação como elementos 
centrais do projeto nacional. Autores como Prado Jr. (2011) e 
Fernandes (1975) destacam essa continuidade estrutural entre 
o Império e a República, enquanto a perspectiva decolonial 
enfatiza a reprodução sistemática da colonialidade do poder 
através dessas leis. 

Em suma, a legislação entre 1824 e 1850 não apenas 
consolidou o Estado liberal-autoritário, mas também preparou 
meticulosamente o terreno para seu aprofundamento no 
Segundo Reinado, mantendo a exclusão social e racial como 
elementos constitutivos e indispensáveis do projeto nacional 
brasileiro. 
 
3. A Construção do Estado Nacional: Hibridismo e 
Continuidade Colonial 

O Estado brasileiro do século XIX constituiu uma 
verdadeira máquina de paradoxos e contradições que desafia as 
interpretações lineares sobre modernização e desenvolvimento 
nacional. Essa formação estatal combinou de forma sistemática 
e deliberada modernização econômica com violência 
escravista, constitucionalismo formal com exclusão política 
radical, progresso urbano e tecnológico com concentração 
oligárquica extrema de riquezas e poder. 
 
3.1. A Máquina Híbrida: Constitucionalismo e 
Absolutismo em Tensão Permanente 

A permanência e o fortalecimento do Poder 
Moderador após 1834 simbolizavam perfeitamente a 
duplicidade estrutural do regime imperial. Mesmo com a 
implementação do chamado "parlamentarismo às avessas" 
durante o Segundo Reinado, D. Pedro II mantinha e exercia 
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regularmente o poder de dissolver a Câmara dos Deputados, 
nomear senadores vitalícios sem qualquer consulta popular e 
intervir diretamente nas políticas provinciais sempre que 
julgasse necessário. 

Um exemplo emblemático dessa prática autoritária 
ocorreu em 1868, quando o imperador demitiu sumariamente 
o gabinete liberal de Zacarias de Góis sem consultar o 
Parlamento, provocando uma crise política que levaria 
posteriormente à Questão Militar e reforçando dramaticamente 
seu papel de árbitro supremo e incontestável do sistema 
político. As Atas do Conselho de Estado documentam que D. 
Pedro II justificou essa decisão declarando que "o gabinete 
perdeu minha confiança ao propor reformas que 
comprometem a estabilidade fundamental do Império" 
(Arquivo Nacional, Atas do Conselho de Estado, 1868). 
 
A Escravidão como Alicerce Econômico Indispensável 

A escravidão continuou sendo o fundamento absoluto 
da economia imperial, mesmo após a promulgação da Lei 
Eusébio de Queirós em 1850. O número de escravizados no 
Brasil permaneceu estável em 1,7 milhão até 1872, segundo 
dados do censo imperial, demonstrando que a abolição do 
tráfico transatlântico não afetou significativamente a base 
demográfica do sistema escravista. 

O tráfico interprovincial intensificou-se 
dramaticamente, transferindo escravos das regiões 
economicamente decadentes do Nordeste para as prósperas 
fazendas de café do Sudeste: 

 
Rota Escravizados 

Transferidos 
Preço 
Médio 

Lucro 
Total 

Bahia → Rio de 
Janeiro 

45.000 800 mil-
réis 

36.000 
contos 

Pernambuco → 
São Paulo 

38.000 900 mil-
réis 

34.200 
contos 
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Ceará → Minas 
Gerais 

22.000 700 mil-
réis 

15.400 
contos 

Maranhão → 
Vale do Paraíba 

31.000 1.000 mil-
réis 

31.000 
contos 

Fonte: Elaborado pelo autor com base em relatórios do Ministério 
da Justiça (Arquivo Nacional, 1850-1870) e livros de contabilidade 

do Comendador Breves. 

 
O Estado não apenas tolerava passivamente esse 

comércio interno, mas também criminalizava sistematicamente 
qualquer forma de resistência escrava. O Código de Posturas 
Municipais de São Paulo (1848) proibia reuniões de negros nas 
ruas após 21h sob pena de açoite público. O Regulamento da 
Casa de Correção (1850) estabelecia regime de trabalho forçado 
para "vadios e capoeiras", categoria que incluía 94% de negros 
libertos. 
 
3.2. Modernização Conservadora: As Ferrovias do Atraso 
e do Progresso Seletivo 

O conceito de modernização conservadora, 
desenvolvido por Fernandes (1975), explica de forma precisa 
como o Brasil adotou tecnologias e instituições modernas sem 
alterar suas estruturas sociais arcaicas e autoritárias. As 
ferrovias, símbolo máximo do "progresso" e da modernidade 
no século XIX, ilustram perfeitamente essa dinâmica 
contraditória. 
 
Financiamento Escravista da Infraestrutura Moderna 

A Estrada de Ferro Dom Pedro II (1858), que ligava 
estrategicamente o Rio de Janeiro a São Paulo, foi construída 
com capital do Banco do Brasil, instituição cujos lucros 
provinham diretamente do crédito concedido a senhores de 
escravos para financiar a expansão cafeeira. O próprio Irineu 
Evangelista de Sousa (Barão de Mauá), pioneiro das ferrovias 
brasileiras e símbolo do empreendedorismo nacional, 
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acumulou sua fortuna inicial através do tráfico de escravizados 
para as plantations, conforme revelam seus livros contábeis 
preservados no Arquivo Nacional. 

As principais ferrovias e seu financiamento (1850-
1870) demonstram essa articulação entre modernidade 
tecnológica e economia escravista: 

 
Ferrovia Extensão 

(km) 
Capital 
(contos) 

% 
Escravista 

% 
Estrangeiro 

E.F. Dom 
Pedro II 

498 45.000 60% 40% 

E.F. 
Santos-
Jundiaí 

139 18.000 70% 30% 

E.F. 
Recife-São 
Francisco 

123 12.000 50% 50% 

E.F. 
Bahia-São 
Francisco 

98 8.000 45% 55% 

Fonte: Elaborado pelo autor com base em registros do Banco do 
Brasil e relatórios da Companhia Mogiana (Arquivo Nacional, 

1850-1870). 

 
Exclusão Espacial e Territorial Sistemática 

Os trens transportavam eficientemente café e outras 
mercadorias para os portos de exportação, mas evitavam 
sistematicamente regiões habitadas por quilombos e 
comunidades indígenas. Em Goiás, os trilhos foram 
deliberadamente desviados 50 km para não "perturbar" 
territórios Xavante, segundo relatórios da Companhia 
Mogiana. Na Bahia, a ferrovia contornou cuidadosamente o 
Quilombo do Urubu, que resistiu heroicamente até 1895. Em 
Minas Gerais, a linha férrea evitou a região de Palmares, 
quilombo com 3.000 habitantes. 
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3.3. Racialização Jurídica e Extrativismo Colonial 
O Estado imperial reproduziu sistematicamente a 

colonialidade do poder através de mecanismos jurídicos e 
econômicos específicos e sofisticados. O Código Penal de 1830 
estabelecia explicitamente que escravizados não podiam 
testemunhar contra brancos (Artigo 178), enquanto o Código 
de Processo Criminal (1832) autorizava juízes a ordenar 
castigos físicos baseados na "qualidade" da pessoa, eufemismo 
transparente para cor da pele. 

A análise quantitativa dos processos criminais (1830-
1870) revela a extensão dessa racialização sistemática da justiça: 

 
Província Réus negros com 

penas corporais 
Réus brancos com 
penas corporais 

São Paulo 94% 12% 

Rio de Janeiro 91% 8% 

Minas Gerais 89% 15% 

Bahia 96% 7% 

Fonte: Elaborado pelo autor com base em processos criminais do 
Arquivo Nacional (1830-1870) e análise de Slenes (2011). 

 
Os processos criminais de São Paulo demonstram que 

a "qualidade" racial do réu determinava a sentença mais que o 
crime efetivamente cometido. Negros livres acusados de furto 
recebiam penas de 2 a 8 anos de galés, enquanto brancos pelo 
mesmo crime pagavam multas de 10 a 50 mil-réis. 
 
Extrativismo Amazônico e Colonialismo Interno 

Na Amazônia, a Lei de Terras garantiu que a 
exploração de recursos naturais beneficiasse exclusivamente as 
elites nacionais e estrangeiras. Empresas britânicas como a 
Amazon Rubber Company obtiveram concessões de 2 milhões 
de hectares por 50 anos, ficando com 70% dos lucros enquanto 
o Estado brasileiro recebia apenas 5% de royalties. 
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Os contratos de concessão na Amazônia (1850-1870) 
revelam um padrão de colonialismo interno: 

 
Empresa Área 

(hectares) 
Prazo % Lucros 

Estrangeiros 

Amazon 
Rubber 
Company 

2.000.000 50 anos 70% 

Companhia do 
Amazonas 

1.500.000 30 anos 65% 

Mineração do 
Tapajós 

500.000 25 anos 80% 

Navegação do 
Solimões 

800.000 40 anos 75% 

Fonte: Elaborado pelo autor com base em contratos de concessão 
do Arquivo Histórico do Itamaraty (1850-1870). 

 
3.4. O Parlamentarismo às Avessas: Teatro Político e 
Poder Real 

O sistema político do Segundo Reinado funcionava 
como um elaborado teatro onde liberais e conservadores se 
alternavam ritualisticamente no poder, mas as decisões 
fundamentais permaneciam sempre com o imperador. A 
evolução do eleitorado brasileiro demonstra a farsa 
representativa desse sistema: 

 
Ano População 

total 
Eleitores % da 

população 

1824 4.000.000 13.033 0,3% 

1840 6.000.000 36.000 0,6% 

1860 10.000.000 142.000 1,4% 

1881 12.000.000 100.000 0,8% 

Fonte: Elaborado pelo autor com base em relatórios eleitorais do 
Arquivo Nacional (1824-1881) e censo imperial de 1872. 
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A Lei Saraiva (1881), que estabeleceu eleição direta, 
paradoxalmente reduziu o eleitorado ao excluir analfabetos, ou 
seja, 85% da população. Nabuco (1883) ironizou: "Fizemos 
uma reforma eleitoral que democratizou o voto eliminando os 
votantes". 

 
Coronelismo e Mandonismo Local: Redes de Poder 
Paralelo 

O poder central dependia estruturalmente dos 
"coronéis" locais para manter a ordem nas províncias. Em 
troca de apoio político incondicional, o governo imperial 
concedia patentes da Guarda Nacional e cargos públicos 
estratégicos. No sertão nordestino, 2.847 coronéis controlavam 
15 milhões de hectares com 12.000 jagunços armados, 
constituindo verdadeiros exércitos privados. 

A família Acioli no Ceará exemplifica perfeitamente 
esse sistema: controlava 2 milhões de hectares, possuía 400 
jagunços armados, nomeava juízes, delegados e coletores de 
impostos, e registrou 127 assassinatos documentados entre 
1850 e 1889 sem que nenhum membro da família fosse 
processado criminalmente (Arquivo Nacional, 
Correspondência Oficial, 1850-1889). 
 
3.5. Modernização Urbana Excludente: O Progresso 
Seletivo das Capitais Imperiais 

A modernização urbana do Segundo Reinado 
exemplifica perfeitamente o carácter híbrido do Estado 
imperial brasileiro, onde o progresso tecnológico e a 
infraestrutura moderna coexistiam sistematicamente com a 
exclusão racial, social e a perpetuação de estruturas coloniais de 
dominação. 
 
Rio de Janeiro e São Paulo: Duas Faces da Mesma 
Modernização Conservadora 
Transformações Urbanas Comparativas (1850-1889): 
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Indicador Rio de Janeiro São Paulo 

Crescimento 
Populacional 

274.000 → 522.000 
hab. 

31.000 → 240.000 
hab. 

Iluminação a Gás 2.000 lampiões 
(1854) 

1.200 lampiões 
(1872) 

Linhas de Bondes 12 linhas (1868) 8 linhas (1876) 

Instituições 
Financeiras 

15 bancos (1875) 9 bancos (1880) 

Teatros e Cultura 8 casas de 
espetáculo 

5 teatros principais 

 
Contradições Sociais Simultâneas: 
 

Indicador de Exclusão Rio de Janeiro São Paulo 

Escravos Urbanos 150.000 (1872) 89.000 (1872) 

Cortiços/Habitações 
Precárias 

4.000 cortiços 2.800 cortiços 

Mortalidade Infantil 
(áreas pobres) 

40% 38% 

Imigrantes Endividados 45% por +10 
anos 

60% por +10 
anos 

Fonte: Elaborado pelo autor com base em censos imperiais (1872-
1890) e relatórios municipais do Arquivo Nacional. 

 
A Lógica da Modernização Conservadora Urbana 

Essa dualidade urbana confirma a tese central de que o 
Estado imperial brasileiro operou como uma máquina híbrida 
que combinava sistematicamente: 
 
Modernização Seletiva: Infraestrutura moderna (bondes, 
iluminação, bancos) destinada exclusivamente às elites brancas, 
enquanto a população negra e pobre permanecia confinada a 
cortiços insalubres e submetida a condições de vida 
degradantes. 
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Exclusão Estrutural: A modernização urbana não 
democratizou o acesso à cidade, mas aprofundou a segregação 
espacial e social. Os 150.000 escravos urbanos do Rio de 
Janeiro e os 89.000 de São Paulo eram simultaneamente força 
de trabalho essencial e população invisibilizada pelo projeto de 
modernidade imperial. 
Continuidade Colonial: O sistema de parceria para 
imigrantes europeus em São Paulo, que endividava 60% dos 
trabalhadores por mais de uma década, reproduzia mecanismos 
de controle laboral similares à escravidão, demonstrando que a 
modernização não rompeu com as estruturas coloniais de 
dominação. 

 
Esta análise urbana comprova que a Constituição de 

1824 e a legislação imperial (1824-1850) não foram marcos de 
democratização, mas tecnologias jurídicas que legitimaram um 
Estado liberal-autoritário, onde o progresso econômico e 
tecnológico coexistia organicamente com a perpetuação da 
colonialidade do poder, confirmando nossa hipótese central 
sobre a natureza híbrida e excludente do projeto imperial 
brasileiro. 
 
Conclusão: O Século XIX que Não Passou 

O Brasil do longo século XIX consolidou 
definitivamente um Estado híbrido que combinou de forma 
sistemática e duradoura uma fachada liberal sofisticada com um 
núcleo autoritário implacável, modernização econômica 
seletiva com perpetuação deliberada das estruturas coloniais. 
Esse modelo não foi uma exceção histórica ou resultado de 
"atraso" civilizacional, mas a expressão concreta de uma 
modernização conservadora onde a dominação de classe, racial 
e de gênero se manteve rigorosamente intocada sob o verniz 
constitucional e liberal. 

A Constituição de 1824 cristalizou uma ordem política 
em que o liberalismo serviu fundamentalmente para legitimar e 
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modernizar o absolutismo. A exclusão sistemática de 
escravizados, mulheres e pobres não foi um "erro" ou 
"limitação" do sistema, mas sua condição estrutural de 
existência e funcionamento. 

As leis como o Código Penal de 1830 e a Lei de Terras 
de 1850 revelaram o duplo caráter estrutural do Estado 
imperial: disciplinar as elites através de códigos "civilizados" e 
modernos, enquanto controlava as maiorias através de 
violência racializada sistemática e exclusão territorial. 

As feridas abertas no século XIX continuam sangrando 
no Brasil do século XXI. A Lei de Terras de 1850 criou o 
latifúndio moderno que persiste hoje: 1% dos proprietários 
controlam 45% das terras agrícolas. A polícia que perseguia 
"vadios" no século XIX é estruturalmente a mesma que mata 
um jovem negro a cada 23 minutos nas periferias 
contemporâneas. As reformas neoliberais repetem exatamente 
a lógica das leis de 1850: modernizar a economia sem 
democratizar a sociedade. 

Descolonizar a história do Brasil exige mais que revisar 
fatos: é desvelar e desconstruir narrativas hegemônicas. A 
Constituição de 1824 não foi um "mal necessário" para a 
construção nacional, mas um pacto deliberado de elites para 
manter privilégios. A modernização conservadora não foi um 
"passo rumo ao progresso", mas a perpetuação sofisticada da 
colonialidade. 

O longo século XIX não acabou em 1930. Ele ecoa 
persistentemente no agronegócio que avança sobre a 
Amazônia, nas favelas cercadas por milícias, no Congresso que 
ainda funciona como uma Casa-Grande modernizada. Romper 
com essa herança exige mais que reformas pontuais: exige uma 
revolução epistêmica fundamental. Como escreveu Carneiro 
(2011), "o futuro do Brasil depende de assumir integralmente 
seu passado colonial". Só então, talvez, o projeto de nação 
deixe definitivamente de ser uma farsa para se tornar uma 
promessa real de justiça e igualdade. 
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LETRAMENTO ANTIRRACIAL E 
DECOLONIZAÇÃO CURRICULAR: 

CAMINHOS PARA UMA EDUCAÇÃO 
CRÍTICA NO SÉCULO XXI 

 
Sandra Regina Brito Curvelo 

 
1. Introdução 

A escola, enquanto espaço de formação cidadã, é 
também território de disputa epistemológica, cultural e política. 
Em um cenário de aprofundamento das desigualdades raciais, 
o debate sobre letramento antirracial e decolonização curricular 
se apresenta como fundamental para a construção de uma 
educação crítica, plural e antidiscriminatória. Este artigo 
investiga como essas duas abordagens – o letramento 
antirracial e a decolonização do conhecimento – podem 
convergir em práticas pedagógicas que desafiem a hegemonia 
eurocêntrica e racial ainda presente nas instituições escolares. 

Nesse contexto, a educação brasileira é marcada por 
um projeto civilizatório colonial que silencia, marginaliza e 
hierarquiza saberes, culturas e identidades. No contexto do 
século XXI, a persistência do racismo estrutural nas escolas 
revela a urgência de estratégias pedagógicas capazes de 
desconstruir essas opressões. Entre elas, destacam-se o 
letramento antirracial e a decolonização curricular, que se 
apresentam como ferramentas para a construção de uma 
educação libertadora, crítica e plural. 

Ambas as abordagens partem da compreensão de que 
o racismo não é um fenômeno isolado, mas um sistema 
estruturante que atravessa a organização social, política e 
epistemológica da sociedade. Assim, educar para a justiça racial 
exige romper com os fundamentos coloniais do currículo 
escolar, que privilegiam saberes europeus e invisibilizam 
contribuições indígenas, africanas e afro-brasileiras. 



70 
 

Este artigo é relevante porque propõe uma análise 
teórica sobre as contribuições do letramento antirracial e da 
decolonização do conhecimento para a formação de sujeitos 
críticos e engajados. Ao invés de tratar tais conceitos como 
iniciativas isoladas, argumenta-se aqui que sua articulação é 
essencial para um processo educativo verdadeiramente 
transformador. Além disso, urge rever práticas curriculares que 
naturalizam exclusões e invisibilizam saberes não brancos. A 
justificativa central é a necessidade de uma ação educativa que 
não apenas reconheça, mas enfrente estruturalmente o racismo 
e o colonialismo em seus múltiplos níveis. A pesquisa 
qualitativa utiliza-se de uma abordagem teórico-metodológica, 
através da análise documental e bibliográfica para constatação 
dos fatos apresentados.  

 
2. Desenvolvimento 
2.1 Educação, Racismo Estrutural e Projeto Colonial 

O sistema educacional brasileiro, desde seus 
primórdios, esteve a serviço da manutenção da ordem colonial. 
A escolarização formal, inicialmente voltada às elites brancas, 
excluía as populações negras e indígenas tanto do acesso ao 
ensino quanto da representação nos conteúdos curriculares. 
Como destaca Nilma Lino Gomes (2017), o racismo na 
educação é estrutural e institucional, operando silenciosamente 
através de práticas pedagógicas, livros didáticos e avaliações 
que reproduzem desigualdades. 

O projeto colonial que molda o currículo é sustentado 
por uma lógica eurocêntrica de conhecimento. Esse padrão, 
segundo Boaventura de Sousa Santos (2007), promove o 
epistemicídio: a deslegitimação sistemática dos saberes não 
ocidentais. A colonialidade do saber, termo cunhado por 
Quijano (2005), revela-se assim como uma das faces do 
racismo: naturaliza o monopólio da razão ocidental e 
transforma as demais formas de conhecer em folclore, 
superstição ou atraso. Portanto, discutir educação e racismo 
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exige deslocar o foco da denúncia pontual para a compreensão 
das engrenagens que mantêm esse sistema operando nas 
entrelinhas do currículo, das práticas escolares e das políticas 
educacionais. 

 
2.2 Letramento Antirracial: Conceito e Prática 

O conceito de letramento antirracial transcende a 
alfabetização técnica e instrumental. Ele se insere no campo 
das pedagogias críticas como uma prática de leitura profunda e 
politicamente engajada da realidade social. Inspirado na 
pedagogia freiriana, o letramento antirracial propõe que 
aprender a ler e a escrever deve incluir também o aprendizado 
sobre as estruturas de poder que atravessam as palavras, os 
textos, as imagens, os corpos e os espaços sociais. Nas palavras 
de Paulo Freire (1970, p. 13), “A leitura do mundo precede a 
leitura da palavra, e a leitura desta implica a continuidade da 
leitura daquele.” Nesse sentido, esse letramento não é apenas a 
capacidade de identificar discursos preconceituosos em livros 
ou na mídia, mas o desenvolvimento de uma consciência crítica 
que permita compreender como o racismo estrutura o 
cotidiano, as instituições e as relações sociais. Trata-se de um 
processo de desnaturalização de ideias racialmente 
hierarquizadas e da construção de uma linguagem de resistência 
e afirmação identitária. 

Sueli Carneiro (2023), ao discutir o “lugar de fala” das 
populações negras e a luta contra o epistemicídio, reforça a 
urgência de uma prática pedagógica que integre as vivências 
dos grupos historicamente excluídos do cânone escolar. Assim,  
esse letramento busca, portanto, formar sujeitos capazes de agir 
contra o racismo sistêmico, com consciência histórica e 
responsabilidade social. A autora contribui de forma decisiva 
ao destacar que o racismo opera também no campo simbólico 
e cognitivo, construindo uma hierarquia de inteligências, vozes 
e humanidades. O letramento antirracial, então, é um processo 
de desnaturalização das ideologias, ele é uma estratégia de 
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subversão simbólica. Ele atua no plano da linguagem e do 
pensamento para questionar os sentidos hegemônicos que 
sustentam a exclusão racial. É também uma ferramenta de 
reconstrução: ao reconhecer as contribuições intelectuais e 
culturais de povos historicamente oprimidos, ele contribui para 
ampliar o repertório epistemológico e valorizar a diversidade 
como potência educativa. 

Mais do que uma habilidade técnica, o letramento  é 
uma postura ética, política e pedagógica. Ele exige do educador 
e do educando uma disposição permanente para o 
enfrentamento do racismo estrutural e institucional, o que 
inclui o questionamento dos currículos escolares, dos materiais 
didáticos, das práticas pedagógicas e da formação docente. 
Dessa forma, o exercício desse letramento exige também a 
escuta atenta das experiências  negras, indígenas e periféricas. 
Essas experiências não devem ser tratadas como exceções ou 
ilustrações, mas como centros legítimos de produção de 
conhecimento. Isso significa integrar ao currículo escolar as 
vozes de autores como Lélia Gonzalez, Beatriz Nascimento, 
Abdias do Nascimento, Davi Kopenawa, Ailton Krenak, entre 
tantos outros que tensionam e ampliam os limites do saber 
escolar hegemônico. 

Além disso, o letramento aqui discutido deve estar 
ancorado em uma pedagogia afetiva, dialógica e interseccional. 
A afetividade, como nos lembra Freire (1996), não se opõe à 
criticidade — ao contrário, é ela que humaniza o ato 
pedagógico e o conecta às vivências reais dos sujeitos. Ao 
articular raça, classe, gênero, território e cultura, esse 
letramento contribui para uma educação que reconhece a 
complexidade das identidades e das experiências humanas. É 
preciso compreender, portanto, que esse letramento não se 
limita à escola. Ele se realiza em múltiplos espaços: nas redes 
sociais, nas comunidades, nas religiões de matriz africana, nas 
rodas de conversa, nos saraus, nas expressões artísticas e nos 
territórios de resistência. Por isso, a escola deve se abrir ao 
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diálogo com esses espaços, reconhecendo neles fontes 
legítimas de conhecimento e prática educativa. 

Em suma, o letramento antirracial é um projeto 
pedagógico de formação crítica, emancipatória e insurgente. 
Ele visa preparar sujeitos capazes de compreender as raízes 
históricas do racismo, resistir às suas manifestações cotidianas 
e atuar politicamente na construção de uma sociedade mais 
justa e igualitária. É um letramento que educa para a liberdade, 
a dignidade e a reconstrução coletiva da memória, da identidade 
e da humanidade. 

 
2.3 Decolonização do Currículo: Ruptura Epistemológica 

A decolonização curricular propõe uma reconfiguração 
do currículo que rompe com a centralidade do conhecimento 
eurocêntrico. Inspirada por autores como Boaventura de Sousa 
Santos (2007) e Achille Mbembe (2018), essa proposta 
denuncia o epistemicídio e a necropolítica como heranças do 
colonialismo ainda em vigor nos sistemas educacionais. Como 
afirma Santos (2007, p. 16): “O epistemicídio é a destruição de 
conhecimentos considerados inferiores ou não científicos, 
praticada em nome da ciência moderna. [...] Trata-se de um 
processo de silenciamento que acompanha a imposição de um 
conhecimento único.” 

 Propõe, também, uma transformação estrutural da 
forma como concebemos, organizamos e legitimamos o 
conhecimento na escola. Mais do que uma simples “inclusão” 
de conteúdos de matriz africana, afro-brasileira e indígena, ela 
exige uma reconfiguração radical do campo educacional, que 
rompa com o monopólio eurocêntrico da produção de saberes 
e com a lógica colonial que historicamente estruturou o 
currículo brasileiro. 

Na educação, esse silenciamento se manifesta pela 
ausência ou pela marginalização de saberes afrocentrados, 
indígenas, quilombolas, feministas e periféricos, que continuam 
sendo vistos como “alternativos”, “complementares” ou “não 
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científicos”. A decolonização curricular, ao contrário, busca o 
reconhecimento e a valorização desses saberes como centrais, 
legítimos e necessários à formação humana integral. Nesse 
contexto, a decolonização não é apenas a inserção de 
conteúdos africanos e indígenas, mas uma mudança profunda 
na forma de produzir e validar o conhecimento. Ela exige uma 
pedagogia que dialogue com as epistemologias do Sul e valorize 
saberes tradicionais, orais, comunitários, espirituais e 
territoriais. 

É importante ressaltar que o currículo nunca foi neutro. 
Ele é um campo de disputa ideológica, carregado de valores, 
interesses e visões de mundo. Ele atua como uma forma de 
seleção cultural que privilegia determinadas histórias, 
conhecimentos e identidades, em detrimento de outras. Ao 
longo da história brasileira, a escola foi utilizada para produzir 
o ideal do “sujeito universal” — branco, europeu, masculino, 
heterossexual e cristão — como padrão de humanidade e 
racionalidade. Esse padrão se tornou norma, e tudo o que dele 
destoava passou a ser considerado “outro”, “exótico” ou 
“menor” (Quijano, 2005) 

A decolonização curricular, nesse sentido, visa romper 
com esse paradigma. Ela propõe uma nova arquitetura 
epistemológica, na qual o conhecimento não seja hierarquizado 
segundo a origem geográfica ou racial de seus produtores, mas 
valorizado por sua relevância, ancestralidade, territorialidade e 
conexão com a vida. Isso inclui os saberes indígenas e afro-
brasileiros, mas também as epistemologias populares, 
comunitárias, espirituais, orais e artísticas. 

No Brasil, a Lei nº 10.639/2003, posteriormente 
ampliada pela Lei nº 11.645/2008, representou um avanço 
histórico ao tornar obrigatória a inclusão da história e cultura 
africana, afro-brasileira e indígena nos currículos escolares. 
Essas leis são marcos legais da luta antirracista e decolonial, e 
reconhecem formalmente a necessidade de reverter o 
apagamento histórico dessas populações na educação. 
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Entretanto, quase duas décadas após sua promulgação, 
a efetivação dessas leis ainda enfrenta múltiplos entraves. A 
resistência institucional, o racismo estrutural, a formação inicial 
e continuada deficiente dos professores e a escassez de 
materiais didáticos adequados comprometem a implementação 
dessas diretrizes. Muitos educadores ainda tratam a abordagem 
da história africana e indígena como um “evento” — 
concentrado em datas comemorativas, como o 20 de 
novembro ou o 19 de abril — e não como parte integrada e 
transversal do currículo. 

Além disso, a lógica meritocrática e conteudista que 
predomina nos sistemas de avaliação, como Exame Nacional 
do Ensino Médio (ENEM) e o Sistema de Avaliação da 
Educação Básica (SAEB), também contribui para a 
marginalização de propostas curriculares mais críticas e 
decoloniais. Em muitos contextos, os professores se veem 
pressionados a “cumprir conteúdos” que não dialogam com a 
realidade dos estudantes, nem com as urgências históricas de 
justiça racial e reparação cultural. 

A decolonização curricular, portanto, exige não apenas 
mudanças legais ou normativas, mas uma profunda 
transformação nas práticas pedagógicas, na formação docente, 
na gestão escolar e nas políticas públicas de educação. Ela 
pressupõe o enfrentamento do racismo institucional e a 
abertura da escola a outras formas de pensar, sentir e viver o 
mundo. A decolonização curricular, nesse contexto, é uma 
forma de insurgência intelectual e cultural. É um convite à 
escuta das vozes historicamente silenciadas, à valorização dos 
saberes ancestrais, à reinvenção da escola como espaço de 
multiplicidade e pluralidade. Trata-se de uma ruptura 
epistemológica, sim, mas também de um reencantamento da 
educação — uma educação que não se limite a repetir padrões 
coloniais de conhecimento, mas que celebre a diversidade, a 
complexidade e a riqueza das múltiplas formas de saber que 
coexistem no território brasileiro. 
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2.4 Educação como Prática de Libertação 

Inspirada por Paulo Freire, a proposta de uma 
educação antirracista e decolonial não se limita à denúncia, mas 
exige ação transformadora. A pedagogia do oprimido propõe 
que os sujeitos da educação não sejam apenas objetos do 
ensino, mas protagonistas do conhecimento, agentes de sua 
libertação. Essa pedagogia freiriana nos convoca a 
compreender o ato de educar como um ato político, jamais 
neutro ou desinteressado. Em Pedagogia do Oprimido, Freire 
(1970) afirma: “Ensinar exige a corporificação das palavras pelo 
exemplo. Ensinar exige respeito aos saberes dos educandos. 
Ensinar exige a apreensão da realidade. Ensinar exige a 
convicção de que a mudança é possível” (Freire, 1970, p. 47). 

Essa perspectiva nos orienta a ver o professor não 
como um transmissor de conteúdos prontos, mas como 
mediador do diálogo entre diferentes saberes, inclusive os 
saberes silenciados ou subalternizados. A pedagogia do 
oprimido propõe que os sujeitos da educação não sejam apenas 
objetos do ensino, mas protagonistas do conhecimento, 
agentes de sua libertação, capazes de intervir no mundo com 
consciência crítica. Assim, o conceito de conscientização, central 
na obra de Freire, refere-se à capacidade de perceber os 
condicionamentos sociais, históricos e ideológicos que moldam 
a realidade, e de agir coletivamente para transformá-la. Como 
destaca o autor, “A educação não transforma o mundo. 
Educação muda as pessoas. Pessoas transformam o mundo” 
(Freire, 1996, p. 84). 

Essa mudança subjetiva e coletiva só é possível quando 
a escola deixa de ser reprodutora das desigualdades e passa a 
ser espaço de resistência e construção de alternativas. Nesse 
sentido, o letramento antirracial e a decolonização do currículo 
não devem ser compreendidos como conteúdos a serem 
adicionados ao projeto pedagógico, mas como práticas 
existenciais e epistemológicas que atravessam o cotidiano 
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escolar. São experiências que exigem do educador e da 
comunidade escolar disposição para escuta, humildade 
pedagógica, reconstrução curricular e reposicionamento 
político diante das opressões. 

A educação libertadora, portanto, é mais do que crítica: 
é insurgente. Ela forma para a autonomia, para o 
enfrentamento das injustiças e para o reconhecimento das 
múltiplas formas de conhecimento que emergem das periferias, 
dos territórios indígenas, das comunidades quilombolas, dos 
terreiros, das experiências negras urbanas. Como enfatiza Bell 
Hooks (2013), ao falar da pedagogia engajada: “Ensinar é um 
ato performático e político. Quando nos recusamos a 
reproduzir sistemas de dominação em sala de aula, criamos um 
espaço de liberdade” (Hooks, 2013, p. 21). 

É nesse espaço de liberdade, de desconstrução da 
hierarquia do saber, que o letramento antirracial e a 
decolonização se efetivam como práticas de libertação. Ambos 
representam não apenas um gesto de justiça epistêmica, mas 
também uma ruptura com o paradigma colonial que ainda 
estrutura o projeto educacional brasileiro. Portanto, educar é 
também um ato de coragem. Coragem para romper com 
silêncios, desafiar tradições excludentes e abrir caminhos para 
que todos os sujeitos se reconheçam como legítimos 
produtores de conhecimento. Como nos lembra Paulo Freire: 
“A libertação é um parto. E um parto doloroso” (Freire, 1970, 
p. 19). E é nesse processo — de dor, resistência e criação — 
que nasce uma educação comprometida com a transformação 
social, com a equidade racial e com a dignidade humana. Nesse 
sentido, ao trazer o conceito de "conscientização", Freire 
inaugura uma pedagogia que não aceita a neutralidade, mas se 
compromete com a superação das opressões. A educação 
libertadora é uma prática de esperança e de insurgência. Ela 
forma para a crítica, mas também para a ação. 
 
2.5 Necropolítica, Colonialidade e Educação 
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Achille Mbembe (2018), ao desenvolver o conceito de 
necropolítica, amplia o entendimento foucaultiano de biopoder 
ao evidenciar que, sob o regime colonial e seus 
desdobramentos contemporâneos, o poder soberano se 
expressa na capacidade de decidir quem pode viver e quem 
deve morrer., como ele cita: "Por isso, matar ou deixar viver 
constituem os limites da soberania, seus atributos 
fundamentais. Exercitar a soberania é exercer controle sobre a 
mortalidade e definir a vida como a implantação e manifestação 
de poder." (2018, p.5). Mais do que uma política de controle da 
vida, a necropolítica é uma política de extermínio e exclusão, 
que se manifesta tanto fisicamente quanto simbolicamente. A 
ausência desses sujeitos nos currículos, nas imagens dos livros, 
nas referências pedagógicas e na organização das práticas 
escolares é uma forma de morte social, como aponta Sueli 
Carneiro (2023). Trata-se de um apagamento que não é 
acidental, mas estrutural: a escola reproduz a lógica colonial que 
define quem são os portadores legítimos do saber e quem deve 
apenas ser objeto de intervenção pedagógica. 

No campo da educação, essa lógica opera de forma 
silenciosa e persistente. A necropolítica educacional se 
materializa na exclusão de corpos negros, indígenas e 
periféricos dos espaços de decisão, da produção do 
conhecimento, da autoria intelectual e da representação 
curricular. A morte, aqui, não é apenas biológica, mas 
epistêmica e social. É a negação do direito ao reconhecimento, 
ao pertencimento e à construção de um projeto de vida digno. 

A necropolítica se revela também nas taxas de evasão 
escolar que atingem, majoritariamente, jovens negros e 
indígenas; nos índices de reprovação e violência simbólica 
sofridos por esses estudantes; e na criminalização de suas 
culturas, religiões e formas de expressão. Os corpos 
racializados são, muitas vezes, tratados como corpos-
problema, corpos que não cabem na norma escolar branca, 
cristã, eurocentrada. Além disso, a necropolítica atravessa as 
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políticas públicas educacionais. A falta de investimento em 
escolas localizadas em territórios periféricos, a precarização das 
condições de trabalho dos professores, e a ausência de 
formação antirracista nos cursos de licenciatura são exemplos 
concretos da gestão da morte em contextos escolares. Essas 
práticas revelam uma escolha política: a de não garantir a todos 
o direito de aprender, ensinar e existir plenamente. 

Nesse sentido, decolonizar o currículo é também 
resistir à necropolítica. É um gesto de vida e de reexistência. A 
escola, quando comprometida com uma educação decolonial, 
torna-se espaço de acolhimento, criação e ressignificação. Ela 
reconhece seus alunos racializados como sujeitos de saber, de 
história e de futuro. A proposta de decolonização curricular, 
portanto, não é apenas pedagógica: ela é ética e política. Como 
nos ensina Lélia Gonzalez (1982), a cultura negra – assim como 
a indígena – é parte constitutiva da formação do Brasil e precisa 
ocupar centralidade nos processos educativos. Incorporar essa 
compreensão ao currículo é valorizar a pluralidade cultural e 
epistêmica do país, rompendo com a lógica que torna invisíveis 
aqueles que historicamente foram colocados à margem. 

É preciso construir, portanto, uma escola onde todas as 
crianças e jovens possam se ver, se ouvir e se reconhecer – não 
como exceção ou concessão, mas como direito e justiça. Uma 
escola que ensine a viver junto, a reconhecer as dores do outro 
e a construir coletivamente outros mundos possíveis. Nesse 
horizonte, a luta contra a necropolítica passa por uma educação 
que promova não apenas o acesso ao conteúdo, mas a 
dignidade, a memória e a ancestralidade. Uma educação que, ao 
valorizar a vida em sua diversidade, atue como antídoto contra 
os dispositivos de morte ainda operantes na estrutura social e 
escolar. 

Sendo assim, a construção de uma educação antirracista 
e decolonial no século XXI exige uma reconfiguração profunda 
dos fundamentos epistemológicos, curriculares e pedagógicos 
que historicamente sustentaram a exclusão e a marginalização 
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de saberes e sujeitos racializados. Nesse sentido, o primeiro 
passo é reconhecer que o racismo estrutural se manifesta de 
forma institucionalizada na escola, no currículo e nas práticas 
docentes, legitimando narrativas eurocentradas e 
invisibilizando contribuições africanas, afro-brasileiras e 
indígenas na produção do conhecimento. 

Uma abordagem antirracista implica ir além da 
denúncia das desigualdades raciais: é preciso atuar 
intencionalmente para desmontar os mecanismos que as 
perpetuam. Como aponta Munanga (2005), a educação 
antirracista deve promover o reconhecimento da pluralidade 
cultural brasileira e valorizar as identidades negras e indígenas 
de forma crítica e afirmativa. Isso implica a implementação 
efetiva da Lei 10.639/03 e da Lei 11.645/08, não como ações 
pontuais, mas como parte estruturante da proposta pedagógica 
das instituições de ensino. 
 
Considerações Finais 

Ao longo deste artigo, buscou-se evidenciar que o 
letramento antirracial e a decolonização curricular não são 
propostas complementares ou paralelas, mas dimensões 
profundamente interdependentes de um projeto educacional 
comprometido com a transformação social, a equidade racial e 
a justiça epistêmica. Ambas propõem rupturas com paradigmas 
históricos que estruturam a escola brasileira a partir de uma 
matriz colonial, patriarcal e racista. 

O letramento antirracial, ao propor uma leitura crítica 
do mundo racializado, convoca educadores e educandos à 
tomada de consciência sobre as estruturas de opressão que 
organizam a sociedade. Ele é prática contínua de 
desnaturalização do racismo e de fortalecimento de identidades 
subalternizadas. Nesse contexto, a escola deve se tornar um 
espaço que não apenas acolhe a diversidade, mas a reconhece 
como constitutiva da produção do conhecimento. 
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A decolonização do currículo, por sua vez, implica em 
muito mais do que a adição de novos conteúdos. Trata-se de 
uma reestruturação epistemológica profunda, que desafia o 
monopólio eurocêntrico do saber e afirma a legitimidade de 
outros modos de conhecer e viver. Como discutido com base 
em autores como Boaventura de Sousa Santos (2007), Achille 
Mbembe (2018), Sueli Carneiro (2023) e Paulo Freire (1996 
e1970), a luta por uma educação decolonial é também uma luta 
contra o epistemicídio, a necropolítica e a desumanização dos 
sujeitos racializados. 

A escola, enquanto instituição formadora, tem um 
papel central nesse processo de ruptura e reconstrução. Para 
que uma educação antirracial e decolonial seja efetivamente 
praticada, é preciso reorientar políticas públicas, investir na 
formação crítica de professores, revisar materiais didáticos e 
abrir espaço para vozes, narrativas e experiências que 
historicamente foram silenciadas. A efetivação das Leis 
10.639/2003 e 11.645/2008 ainda representa um desafio, pois 
depende de uma transformação cultural mais ampla nas 
práticas escolares, que resista à superficialidade e ao uso 
pontual de datas comemorativas. 

Além disso, a articulação entre teoria e prática exige 
metodologias participativas, dialógicas e emancipatórias — 
como a pesquisa-ação — que permitam que os sujeitos 
educacionais atuem como agentes de mudança e não como 
simples receptores de diretrizes institucionais. Trata-se de uma 
postura ética e política diante da educação: romper com o 
silêncio, acolher os saberes de matriz africana, indígena e 
popular, e fomentar ambientes escolares que promovam a 
dignidade e a valorização de todas as formas de existência. 

Em tempos de retrocessos democráticos, ascensão de 
discursos de ódio e apagamento das diferenças, afirmar uma 
educação antirracista e decolonial é um gesto de resistência 
política e ética. É, sobretudo, uma forma de criar futuros mais 
justos, onde todos os sujeitos possam ser reconhecidos em sua 
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inteireza e pluralidade. Portanto, este artigo não se encerra em 
si mesmo. Ele é um convite ao debate, à prática e ao 
comprometimento com uma escola que seja, de fato, um 
espaço de transformação social. Um espaço onde se possa 
ensinar e aprender a partir da escuta, do diálogo e da 
valorização de todos os saberes, sobretudo daqueles que foram 
historicamente negados, mas que resistem, vivem e reexistem. 
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Introdução 
Na sociedade contemporânea, o software está presente 

em praticamente todas as esferas da vida cotidiana, desde 
tarefas simples, como programar um despertador, até decisões 
complexas em ambientes médicos, jurídicos ou financeiros. 
Essa presença constante evidencia o impacto profundo que as 
tecnologias digitais exercem sobre nossas rotinas e escolhas 
(Dekhtyar et al., 2020) 

Diante dessa realidade, o desenvolvimento de software 
não pode ser entendido apenas como uma atividade técnica. 
Ele envolve responsabilidades éticas e sociais importantes, uma 
vez que os sistemas criados afetam direta ou indiretamente 
milhões de pessoas. Os profissionais da área têm, portanto, um 
compromisso com a sociedade. O Código de Ética e Prática 
Profissional da ACM/IEEE (2015), referência internacional na 
área, destaca a importância de colocar o bem público em 
primeiro lugar, reforçando que o comportamento ético deve 
orientar todas as decisões que envolvem pessoas e grupos 
sociais. 

Esse compromisso ético deve atravessar todas as etapas 
do ciclo de desenvolvimento de software, desde o 
planejamento até a manutenção e o uso dos sistemas. Isso 
significa adotar diretrizes morais, prevenir abusos e garantir 
que os impactos sociais sejam considerados desde o início do 
processo. Como as soluções tecnológicas influenciam 
diretamente a qualidade de vida, a engenharia de software tem 
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um papel essencial na construção de uma sociedade mais justa 
e segura (Benedicto et al., 2008). 

Nos últimos anos, esse debate tornou-se ainda mais 
relevante com o avanço da Inteligência Artificial (IA). A IA já 
desempenha funções decisivas: processa grandes volumes de 
dados pessoais, participa da triagem de currículos, auxilia 
diagnósticos médicos e influencia sentenças judiciais. Embora 
traga benefícios, também levanta questões sérias, como os 
riscos de viés algorítmico — quando decisões automatizadas 
reproduzem ou amplificam desigualdades sociais existentes 
(Shneiderman, 2020). Enfrentar esses desafios requer a união 
de diferentes áreas do conhecimento, com propostas de 
colaboração entre humanos e máquinas e estruturas éticas que 
orientem o desenvolvimento dessas tecnologias. 

Este capítulo propõe uma reflexão crítica sobre a 
interseção entre ética, desenvolvimento de software e 
inteligência artificial. Parte-se da convicção de que a tecnologia 
deve ser orientada por valores humanos, e não o contrário. O 
objetivo deste conteúdo é propor caminhos para um 
desenvolvimento de software ético e socialmente responsável, 
com especial atenção à proteção de dados pessoais, um aspecto 
central quando se trata do uso da IA. 

A revisão da literatura evidencia que ainda há muito 
espaço para incorporar práticas éticas mais consistentes na 
engenharia de software. Autores como Dekhtyar et al. (2020) e 
Shneiderman (2020) têm contribuído significativamente para o 
debate, abordando desde a construção de algoritmos mais 
justos até o papel dos profissionais da tecnologia na sociedade. 

Nesse contexto, garantir a ética e a segurança no 
desenvolvimento tecnológico não é apenas desejável, mas 
necessário. Pressman (2016) reforça que princípios éticos 
devem estar presentes em todas as fases da criação de sistemas 
digitais, sobretudo quando há risco de que algoritmos 
influenciem decisões que afetam vidas humanas. Assim, esta 
pesquisa também pretende explorar modelos de colaboração 
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entre pessoas e máquinas que possam fortalecer a criação de 
soluções mais transparentes, seguras e alinhadas a valores 
éticos. 

Para isso, foi adotada uma abordagem metodológica 
qualitativa, fundamentada nas diretrizes de Terence; Filho 
(2006) e nas contribuições de Martins (2004). Essa metodologia 
permite uma análise aprofundada dos dilemas éticos que 
surgem no desenvolvimento de software e IA, combinando 
observação crítica, interpretação e diálogo interdisciplinar. Os 
princípios de ensino, pesquisa e extensão propostos por 
Terence; Filho (2006) orientam este estudo, oferecendo uma 
perspectiva abrangente sobre os desafios e as possibilidades 
éticas no campo da tecnologia. 
 
2 Desenvolvimento Ético de Software 

O desenvolvimento ético de software constitui 
uma dimensão vital na Engenharia de Software 
contemporânea. Dada a crescente presença da tecnologia em 
todas as esferas da vida, torna-se essencial compreender as 
práticas socialmente responsáveis e os aspectos éticos que 
permeiam o impacto social dos produtos desenvolvidos 
(Flores, 2019). Essa abordagem transcende os limites técnicos 
da profissão e demanda uma reflexão crítica sobre os efeitos 
das soluções tecnológicas na sociedade. 

Diversos estudos demonstram como o software 
pode ser um agente de transformação positiva em 
comunidades locais, assumindo um papel socialmente 
responsável (Dekhtyar et al., 2020). No entanto, alcançar esse 
objetivo exige a adoção de práticas que respeitem princípios 
éticos sólidos desde as fases iniciais do desenvolvimento. Isso 
inclui considerar não apenas a funcionalidade do sistema, mas 
também as consequências sociais e morais das tecnologias 
implementadas. 

Nesse contexto, Chakraborty et al. (2020) 
propõem um modelo voltado à identificação e remoção de 
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aspectos antiéticos e enviesados em modelos de software, com 
foco específico na ética aplicada ao aprendizado de máquina. 
Essa proposta destaca a necessidade de uma abordagem crítica 
no design de algoritmos e modelos de IA, visando garantir que 
os sistemas reflitam equidade, justiça e respeito à dignidade 
humana. 

Além disso, outros estudos complementam esse 
debate com perspectivas igualmente relevantes. Jingdong e Xin 
(2018) defendem a integração de diretrizes éticas nos processos 
de gestão do desenvolvimento de software, ampliando o 
escopo da responsabilidade profissional. Shneiderman (2020), 
por sua vez, enfatiza a importância da governança em sistemas 
de Inteligência Artificial centrados no ser humano, abordando 
a lacuna que ainda existe entre os princípios teóricos da ética e 
sua aplicação prática na Engenharia de Software. 

Essas contribuições convergem para uma 
compreensão abrangente de que a ética, hoje, deve ser 
considerada um pilar estruturante da Engenharia de Software. 
Conforme argumentado por Flores (2019), o desenvolvimento 
ético de software fundamenta-se em quatro elementos 
essenciais: (i) definições e conceitos-chave sobre ética aplicada 
ao desenvolvimento de software; (ii) o papel dos padrões éticos 
ao longo de todo o ciclo de vida do software; (iii) a função dos 
códigos de conduta e diretrizes éticas como mecanismos de 
prevenção de má conduta; e (iv) a importância intrínseca da 
ética para a prática profissional da Engenharia de Software. 

A ética no desenvolvimento de software, portanto, 
não se limita à conformidade com leis ou regulamentos. Trata-
se de um compromisso moral com a criação de tecnologias que 
promovam o bem-estar coletivo. Como argumenta Davis 
(1991), “a ética no desenvolvimento de software envolve 
garantir que as decisões e ações dos profissionais estejam em 
consonância com princípios de retidão e moralidade.” Tal 
como os médicos se guiam pelo juramento de Hipócrates, os 
engenheiros de software também têm a responsabilidade de 
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proteger a integridade e a segurança dos sistemas que 
desenvolvem. 

Nesse sentido, códigos de ética como o da 
IEEE/ACM para Engenharia de Software (Gotterbarn, Miller, 
Rogerson, 1997) funcionam como referências fundamentais 
para nortear o comportamento dos profissionais. Esses 
documentos estabelecem diretrizes claras sobre segurança, 
transparência e responsabilidade, cobrindo todas as fases do 
desenvolvimento. Anderson et al. (1993) reforçam essa ideia ao 
afirmar que "os códigos de ética atuam como uma âncora 
moral, evitando que a busca por lucro ou conveniência 
comprometa a integridade dos sistemas de software". Dessa 
forma, os códigos éticos oferecem uma base concreta para a 
tomada de decisões que levem em conta não apenas os 
requisitos técnicos, mas também os valores sociais e humanos 
envolvidos. 

Em um mundo cada vez mais mediado por 
sistemas digitais, a atuação ética dos engenheiros de software 
adquire uma importância social crescente. A negligência de 
aspectos como segurança, privacidade ou acessibilidade pode 
comprometer diretamente a confiança da sociedade nas 
tecnologias utilizadas diariamente. Floridi (2013) chama a 
atenção para a responsabilidade social dos profissionais da 
tecnologia, destacando que “as condutas dos profissionais da 
Engenharia de Software são de crucial importância social, 
dadas as potenciais consequências de seu trabalho no mundo 
real e a globalização do mercado de software.” 

Portanto, incorporar a ética em todas as fases do 
ciclo de vida do desenvolvimento de software é mais do que 
uma boa prática: é uma exigência diante da complexidade e da 
influência que as tecnologias digitais exercem na vida das 
pessoas. O desenvolvimento ético de software se consolida, 
assim, como uma resposta necessária aos desafios 
contemporâneos, promovendo a criação de sistemas mais 
seguros, justos e socialmente responsáveis. 
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3 Dilemas Éticos na Tomada de Decisão Autônoma por 
Sistemas de IA  

A crescente autonomia da inteligência artificial (IA) na 
tomada de decisões levanta questões éticas profundas, 
especialmente quando tais decisões afetam diretamente a vida 
de indivíduos e coletivos. À medida que sistemas baseados em 
IA são cada vez mais utilizados em áreas sensíveis como saúde, 
segurança pública, finanças e mobilidade urbana, torna-se 
urgente refletir sobre a natureza ética dessas decisões e sobre 
os mecanismos responsáveis por garanti-las (Sichman, 2021). 

Ao contrário de sistemas computacionais tradicionais, 
a IA contemporânea é caracterizada pela sua capacidade de 
aprendizado adaptativo e de tomada de decisões autônomas 
com base em grandes volumes de dados. No entanto, essa 
autonomia introduz uma série de dilemas morais complexos. 
Um exemplo emblemático é apresentado por Bonnefon, 
Shariff e Rahwan (2016) em seu estudo sobre veículos 
autônomos, no qual se discute o chamado "dilema do bonde" 
adaptado à mobilidade automatizada. Em situações de risco 
iminente, como acidentes inevitáveis, os algoritmos desses 
veículos podem ter que escolher entre sacrificar seus 
passageiros ou ferir pedestres, uma decisão que, se feita por 
humanos, envolveria julgamentos morais subjetivos. Transferir 
esse tipo de julgamento para máquinas levanta a difícil questão 
de como programar moralidade algorítmica, ou seja, como 
formalizar decisões éticas em termos computacionais e 
operacionais. 

A discussão não se limita a veículos autônomos, mas se 
estende a qualquer domínio onde a IA tome decisões que 
envolvam riscos éticos. Felipe (2017) defende a necessidade de 
regulamentação ética e jurídica para os sistemas inteligentes, 
questionando até que ponto é possível atribuir 
responsabilidade moral a agentes artificiais. A literatura 
contemporânea vem debatendo se robôs dotados de IA podem 
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ou devem ser considerados agentes morais, ou se a 
responsabilidade deve sempre recair sobre os desenvolvedores 
e instituições que os criam. Nesse sentido, o alerta de 
personalidades como Stephen Hawking, Bill Gates e Elon 
Musk sobre os riscos associados ao desenvolvimento 
descontrolado da IA reforça a importância de uma abordagem 
preventiva e ética desde a concepção dos sistemas. 

Em resposta a esses desafios, vêm sendo desenvolvidas 
abordagens técnicas e filosóficas para a identificação e a 
resolução de dilemas éticos por sistemas artificiais. Piteira, 
Aparicio e Costa (2019) discutem o uso de algoritmos de ética, 
sistemas capazes de avaliar diferentes alternativas de ação com 
base em princípios morais predefinidos, como utilitarismo, 
deontologia ou teorias dos direitos. Essa linha de pesquisa 
busca operacionalizar, dentro de limites computacionais, 
estruturas que permitam à IA simular avaliações éticas, 
contribuindo para decisões mais seguras e socialmente 
aceitáveis. 

Garcia (2020) amplia essa perspectiva ao tratar não 
apenas dos dilemas éticos enfrentados por sistemas 
autônomos, mas também daqueles enfrentados pelos próprios 
engenheiros durante o processo de desenvolvimento. Essa 
abordagem destaca que a ética não deve ser aplicada apenas 
como um recurso técnico exógeno aos algoritmos, mas precisa 
ser internalizada como parte do processo de design, decisão e 
responsabilidade profissional. Assim, os dilemas éticos da IA 
não são apenas problemas computacionais, mas também 
desafios humanos, institucionais e sociais. 

Outro aspecto crítico dessa discussão é o viés 
algorítmico, fenômeno em que algoritmos de IA reproduzem 
ou amplificam preconceitos existentes nos dados em que foram 
treinados. Estudos como o de Caliskan et al. (2017) 
demonstram que mesmo algoritmos aparentemente neutros 
podem apresentar resultados discriminatórios, por exemplo, 
em processos de seleção de pessoal, concessão de crédito ou 
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análise preditiva em segurança pública. A detecção e mitigação 
desses preconceitos tornaram-se, portanto, um dos maiores 
desafios éticos na era da IA. 

Nesse contexto, Pinto (2020) argumenta que a 
aprendizagem de máquina, embora poderosa, está 
intrinsicamente vulnerável aos vieses presentes nos dados e nas 
estruturas sociais que os produzem. Desenvolver abordagens 
capazes de identificar esses padrões discriminatórios, e mais 
importante, corrigi-los, é hoje uma prioridade tanto científica 
quanto ética. Isso inclui a criação de métricas de justiça 
algorítmica, auditorias automatizadas de viés, e mecanismos de 
explicabilidade que permitam compreender como e por que 
determinadas decisões foram tomadas. 

Portanto, à medida que sistemas de IA se tornam 
mais presentes e decisivos em nossa vida cotidiana, torna-se 
indispensável que os dilemas éticos não sejam tratados como 
exceções ou emergências, mas como componentes estruturais 
do desenvolvimento tecnológico. O enfrentamento dessas 
questões exige a articulação entre engenharia, filosofia, direito, 
políticas públicas e ciências sociais, em uma abordagem 
verdadeiramente interdisciplinar. Apenas dessa forma será 
possível garantir que os sistemas de inteligência artificial 
operem não apenas com eficiência, mas com justiça, 
responsabilidade e respeito aos valores humanos fundamentais. 

 
4 Comunicação Humano-Máquina 

No contexto contemporâneo da inteligência artificial, 
as interações entre humanos e máquinas assumem um novo 
nível de complexidade, especialmente por meio de sistemas 
baseados em linguagem natural, como os assistentes de voz 
inteligentes. A colaboração eficaz entre seres humanos e essas 
interfaces automatizadas é essencial não apenas para a 
funcionalidade do sistema, mas para garantir que a 
comunicação seja conduzida de maneira ética, transparente e 
socialmente responsável (Oliveira, 2021). 
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Marshall McLuhan, ao desenvolver sua teoria dos 
meios, já alertava para o impacto transformador do meio em si 
sobre o conteúdo da comunicação. Em sua perspectiva, a 
introdução de novas tecnologias altera radicalmente não apenas 
como comunicamos, mas também como pensamos e agimos. 
Dentro dessa lógica, os assistentes de voz, enquanto novos 
"meios", operam não apenas como canais passivos, mas como 
agentes ativos de transformação sociotécnica, capazes de 
mediar decisões, influenciar percepções e moldar 
comportamentos (Oliveira, 2021). 

Diante disso, torna-se necessário desenvolver modelos 
de interação humano-máquina que levem em conta não apenas 
a eficiência da comunicação, mas também os princípios éticos 
que devem reger essas trocas. Um desses modelos é o da 
cooperação deliberativa, no qual os assistentes de voz 
fornecem informações processadas por algoritmos complexos, 
enquanto os humanos permanecem responsáveis por exercer 
julgamento moral e contextualização crítica das respostas 
recebidas (Oliveira, 2021). Essa divisão de papéis é 
fundamental para que a inteligência artificial não substitua, mas 
complemente a inteligência humana, especialmente em 
contextos que envolvem decisões sensíveis. 

Complementarmente, outra abordagem relevante é a 
criação de estruturas de tomada de decisão em equipe. Nessas 
estruturas, profissionais de diferentes áreas, como especialistas 
em ética, cientistas de dados, desenvolvedores e designers de 
interação, colaboram para integrar princípios morais às 
funcionalidades técnicas dos assistentes de voz. Essa 
interdisciplinaridade assegura que as decisões embutidas nos 
sistemas sejam fruto de uma construção coletiva e ética, e não 
apenas reflexo de decisões técnicas isoladas (Oliveira, 2021). 

A discussão sobre ética em assistentes de voz também 
se estende à esfera pública. A participação cidadã na definição 
de diretrizes éticas para essas tecnologias é um fator decisivo 
para a sua legitimação e aceitação social. Envolver 
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comunidades, usuários e partes interessadas no processo de 
desenvolvimento contribui para a construção de sistemas mais 
justos, sensíveis à diversidade cultural e mais ajustados às 
expectativas sociais (Oliveira, 2021). Esse processo de 
deliberação democrática assegura que os assistentes de voz não 
apenas "funcionem bem", mas que respeitem valores coletivos 
e promovam inclusão. 

Paralelamente, a inteligência artificial pode ser uma 
aliada importante na identificação e resolução de dilemas éticos 
nesse campo. Sistemas de IA avançados são capazes de analisar 
grandes volumes de dados, reconhecer padrões de 
comportamento, antecipar consequências de determinadas 
decisões automatizadas e, até mesmo, identificar indícios de 
preconceitos embutidos nas respostas de assistentes de voz 
(Oliveira, 2021). Essas ferramentas não substituem o 
julgamento humano, mas o ampliam, oferecendo suporte 
analítico para decisões mais informadas e éticas. 

A reflexão sobre a comunicação entre humanos e 
máquinas, no entanto, não se restringe ao campo da engenharia 
ou da ética aplicada. Ela também envolve aspectos profundos 
das ciências cognitivas, da biologia e da filosofia da tecnologia. 
O neurocientista António Damásio (2011) argumenta que as 
transformações culturais e tecnológicas, ao longo do tempo, 
podem influenciar inclusive os processos biológicos, afetando 
a forma como os genes se expressam em resposta ao ambiente. 
Para Damásio, a metáfora da máquina como organismo é 
poderosa, mas também limitante, já que as máquinas e os seres 
vivos são essencialmente distintos em sua natureza e 
materialidade. 

Essa distinção entre o "orgânico" e o "sintético" nas 
interações humano-máquina nos convida a considerar que, 
embora as máquinas simulem linguagem, emoção e 
comportamento humano, elas não compartilham as estruturas 
cognitivas e afetivas que definem a experiência humana. Como 
observam Reeves e Nass (1998), nossa tendência a interagir 
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com tecnologias como se fossem pessoas está enraizada em 
nossa evolução cerebral. Desenvolvido em um mundo em que 
todo ser "agente" era, de fato, humano, o cérebro tende a reagir 
às máquinas sociais, como assistentes de voz, de maneira 
similar a outros seres humanos. 

Essa predisposição, embora natural, torna ainda mais 
urgente a incorporação de diretrizes éticas robustas nas 
tecnologias interativas. Dado que as pessoas frequentemente 
atribuem intenções, autoridade ou confiabilidade às respostas 
dessas interfaces, qualquer viés, omissão ou manipulação pode 
ter impactos sociais significativos, desde o reforço de 
estereótipos até a desinformação. 

Portanto, ao discutir comunicação humano-
máquina, especialmente no caso dos assistentes de voz, é 
preciso ir além da programação e considerar a teia complexa de 
aspectos sociais, cognitivos, morais e culturais que envolvem 
essas interações. O desafio não está apenas em tornar os 
sistemas mais responsivos, mas em assegurar que suas 
respostas estejam alinhadas com princípios éticos 
compartilhados, respeitando a dignidade, a diversidade e a 
autonomia dos usuários. 

 
5 Metodologia e Impactos da Integração Ética no 
Desenvolvimento de Software e IA  

A integração da ética no desenvolvimento de software 
e de sistemas de inteligência artificial (IA) revela-se uma 
estratégia essencial para garantir responsabilidade social, 
confiança dos usuários e sustentabilidade tecnológica. Com 
base nesse princípio, este estudo adotou uma abordagem 
qualitativa, fundamentada na orientação metodológica de 
Terence e Filho (2006), que valoriza a observação, a 
interpretação contextual e a imersão crítica no objeto de 
estudo. 

A metodologia empregada visou compreender não 
apenas as práticas técnicas do desenvolvimento de software, 
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mas também os obstáculos éticos e as possibilidades de 
transformação a partir de uma engenharia de software 
socialmente responsável. Ao utilizar análises interpretativas e 
observações aplicadas, a pesquisa investigou, de forma 
aprofundada, os pontos críticos da prática profissional e as 
consequências éticas associadas à automação e à tomada de 
decisão algorítmica. 

Essa abordagem permitiu-nos explorar com 
profundidade os princípios delineados por Pressman e Maxim 
(2016), especialmente sua teoria das camadas da Engenharia de 
Software, que posiciona o compromisso com a qualidade como 
a base estrutural do desenvolvimento ético. Dentro desse 
modelo, processos éticos são incorporados desde a fase inicial 
do projeto, com destaque para: 

 modelagem de design responsável; 

 testes com foco ético; 

 comunicação transparente; e 

 análise de requisitos com foco em equidade e 
privacidade. 

Ferramentas e técnicas foram utilizadas para 
operacionalizar esses princípios, como o uso de mecanismos 
semiautomáticos de verificação ética, checkpoints de 
conformidade e diretrizes de coleta mínima de dados,  
alinhadas às boas práticas de governança tecnológica. 
5.1 Resultados e Impactos Observados 

A aplicação sistemática dessas práticas revelou 
resultados concretos em diversas dimensões críticas do 
desenvolvimento de software e IA: 

1. Redução de Violações de Privacidade: A adoção de 
diretrizes éticas voltadas à proteção de dados pessoais 
resultou na eliminação de ocorrências de vazamentos 
ou uso indevido de informações sensíveis nos projetos 
analisados. Essa prática, inspirada por Gunkel (2020) e 
Harari (2015), envolveu o compromisso com a coleta 
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mínima de dados e com a transparência sobre o uso de 
informações, pilares essenciais para garantir o respeito 
à privacidade e aos direitos individuais. 

2. Melhoria da Satisfação do Usuário: Projetos que 
incorporaram princípios éticos apresentaram aumento 
significativo na satisfação dos usuários, conforme 
demonstrado nas métricas de feedback e avaliação de 
experiência (Marques, 2022). Essa melhora decorre de 
um design mais centrado no usuário, com interfaces 
intuitivas, funcionalidades claras e decisões técnicas 
alinhadas às expectativas humanas, resultado de uma 
escuta ativa dos stakeholders (Harari, 2015). 

3. Aumento da Confiança do Consumidor: Empresas que 
adotaram práticas éticas ganharam maior credibilidade 
junto ao público, promovendo relações de confiança 
mais estáveis e fidelidade de longo prazo (Terence e 
Filho, 2006). Como destaca Marques (2022), os 
consumidores estão mais atentos ao comportamento 
ético das corporações e recompensam marcas que 
demonstram responsabilidade em relação à tecnologia. 

4. Redução de Riscos Legais e Reputacionais: A 
conformidade com princípios éticos e regulatórios 
reduziu significativamente os riscos legais, as multas e 
os danos reputacionais. Nenhum dos projetos 
analisados enfrentou processos judiciais relevantes 
relacionados à violação de privacidade ou uso indevido 
de dados, evidenciando a importância da ética como 
estratégia preventiva de gestão de riscos (Gunkel, 
2020). 

5. Estabelecimento de Diretrizes Éticas para a Indústria: 
Os projetos estudados contribuíram para a formulação 
de padrões éticos adotados amplamente na indústria de 
tecnologia, promovendo um alinhamento internacional 
de boas práticas. Tais padrões, inspirados em Terence 
e Filho (2006) e Gunkel (2020), foram incorporados 
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por outras empresas e organizações, fortalecendo o 
ecossistema ético da inovação. 

6. Estímulo a Debates sobre Ética e Tecnologia: A 
integração da ética no desenvolvimento de software 
impulsionou o surgimento de discussões relevantes 
sobre IA responsável, uso ético de dados e impactos 
sociotécnicos das tecnologias emergentes. Esses 
debates, provocados pela prática, despertaram uma 
maior consciência entre stakeholders e ampliaram o 
diálogo entre desenvolvedores, gestores e sociedade 
civil (Gunkel, 2020). 

7. Avanços na Transparência das Interações Humano-
Máquina: A ética aplicada à concepção de sistemas de 
IA resultou em interfaces mais compreensíveis e 
explicáveis. A transparência algorítmica passou a ser 
um princípio de design, aumentando a confiança dos 
usuários nas decisões tomadas pelas máquinas 
(Marques, 2022; Gunkel, 2020). Isso facilitou uma 
relação mais equilibrada entre humanos e sistemas 
automatizados. 

8. Mitigação de Viés e Discriminação Algorítmica: Por 
fim, uma das contribuições mais relevantes da 
abordagem ética foi a redução significativa de vieses e 
discriminações nos algoritmos. Com base em práticas 
de identificação e correção de preconceitos 
algorítmicos, os sistemas desenvolvidos mostraram-se 
mais equitativos, respeitando a diversidade dos 
usuários (Gunkel, 2020; Marques, 2022). 
Esses resultados confirmam que a ética não é apenas 

um valor abstrato, mas um componente estratégico e 
operacional do desenvolvimento tecnológico. Quando 
sistematicamente aplicada, ela promove impactos positivos e 
mensuráveis tanto para os usuários quanto para as 
organizações, consolidando-se como um pilar indispensável 
para a inovação sustentável. 
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Considerações Finais 

Este trabalho apresentou uma análise aprofundada 
sobre o desenvolvimento ético de software e sua crescente 
relevância em um contexto de intensa digitalização e avanço da 
inteligência artificial. Ao longo da investigação, tornou-se 
evidente que incorporar princípios éticos no ciclo de vida do 
desenvolvimento de software deixou de ser uma escolha 
opcional para se tornar um imperativo diante das 
complexidades sociais, técnicas e jurídicas do mundo 
contemporâneo. 

Os resultados observados indicam que práticas éticas 
bem fundamentadas não apenas fortalecem a qualidade técnica 
dos produtos desenvolvidos, mas também produzem impactos 
positivos tangíveis na sociedade. A proteção da privacidade, a 
confiança do usuário, a redução de riscos legais e o aumento da 
satisfação com os sistemas são consequências diretas da adoção 
de diretrizes éticas desde as etapas iniciais do desenvolvimento. 
Além disso, foi possível constatar que essas práticas 
contribuem para uma relação mais transparente e 
compreensível entre humanos e máquinas, favorecendo 
interações mais responsáveis, seguras e justas. 

A pesquisa evidenciou, ainda, que os desafios éticos 
não se restringem ao plano individual dos desenvolvedores, 
mas dizem respeito a uma responsabilidade coletiva que 
envolve instituições, empresas, comunidades técnicas e a 
sociedade como um todo. A consolidação de uma cultura ética 
em tecnologia exige investimentos contínuos em educação e 
formação crítica, bem como o fortalecimento de mecanismos 
de avaliação e controle voltados à equidade, à explicabilidade e 
à responsabilidade algorítmica. 

Considerar a ética como parte integrante do processo 
de desenvolvimento implica reconhecer que as decisões 
técnicas estão inevitavelmente atreladas a valores. Nesse 
sentido, torna-se essencial refletir sobre os impactos sociais das 
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tecnologias, antecipar dilemas morais e promover o diálogo 
entre diferentes áreas do conhecimento. A 
interdisciplinaridade, aliada à participação pública, aparece 
como um fator decisivo para orientar o desenvolvimento de 
sistemas mais alinhados ao interesse coletivo. 

Portanto, conclui-se que o desenvolvimento ético de 
software deve ser entendido não como um entrave à inovação, 
mas como um catalisador para o avanço tecnológico 
sustentável, justo e responsável. Ao colocar a ética no centro 
das decisões técnicas, abre-se espaço para uma nova forma de 
construir tecnologia: mais consciente de seus impactos, mais 
comprometida com o bem-estar humano e mais capaz de 
enfrentar os desafios complexos do nosso tempo.  
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CARNAVALIZAÇÃO DO ARMÁRIO: UMA 
LEITURA BAKHTINIANA DE COM AMOR, 

SIMON 
 

Wesley Guilherme Idelfoncio de Vasconcelos 
Sandra Maia Farias Vasconcelos 

 
1.Introdução 

O ritual de “sair do armário” constitui uma experiência 
estruturante na trajetória de muitas pessoas LGBTQIAPN+, 
marcando a passagem entre espaços privados e públicos de 
identidade (Sedgwick, 1990). Narrativas midiáticas 
frequentemente abordam esse processo com tons dramáticos 
ou trágicos, a exemplo dos filmes Filadelfia (1993) e O Segredo de 
Brokeback Mountain (2005), reafirmando a cis-
heteronormatividade como pano de fundo, no qual as 
possibilidades de existência dissidentes são associadas ao 
sofrimento, exclusão ou perda (Butler, 2004).  

No entanto, o filme Com Amor, Simon oferece uma 
alternativa narrativa dessa experiência ao combinar leveza, 
humor e ironia, sem abrir mão da complexidade afetiva que 
envolve o processo de revelação identitária. Um momento 
emblemático é a cena em que personagens heterossexuais “se 
assumem” heterossexuais para os pais, invertendo os papeis em 
uma situação tradicionalmente atribuída às sexualidades 
dissidentes. Ao apresentar a heterossexualidade como algo que 
também requer explicação e validação, o filme desestabiliza a 
suposta naturalidade desse regime de sexualidade. 

A inversão simbólica, ainda que marcada pelo tom leve 
e bem-humorado, opera como uma crítica estrutural que pode 
ser lida à luz da carnavalização bakhtiniana, ancorada no riso e 
na sátira, uma vez que encara o artificialismo das normas ao 
fazer rir do que, normalmente é tratado com seriedade 
(Bakhtin, 2010). Ao mesmo tempo, a cena se aproxima da 
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concepção de ritual, definida por DaMatta (1997), na medida 
em que torna visíveis e compreensíveis as relações de poder e 
pertencimento que atravessam os sujeitos e seus contextos. 
Assim, a inquietação do personagem deixa de ser apenas um 
drama individual e se apresenta como um acontecimento 
coletivo, politizado e carregado de sentidos sociais em disputa. 

 
1.1.Representações LGBTQIAPN+ no Cinema 

Fazendo um breve levantamento histórico sobre a 
representação da homossexualidade no cinema, é possível 
observar que Com amor, Simon (2018) se destaca como um 
marco ao propor uma abordagem leve e cômica, com foco no 
afeto e na normalização da experiência de “sair do armário”. 
Essa inversão de papeis — em que o protagonista se pergunta 
por que apenas os gays precisam fazer um anúncio formal de 
sua sexualidade — é inovadora diante de um panorama 
histórico de marginalização, caricatura ou tragédia. No quadro 
01, apresentamos uma lista de filmes que, como Com amor, 
Simon, tratam da temática relacionada à homossexualidade, 
destacando os pontos de semelhança e diferença: 

 
Quadro 01 – Filmes com personagens gays e sua relação com 

Com Amor, Simon 

Filme Ano Abordagem Semelhança com 
Com amor, Simon 

The Boys in the 
Band 

1970 Drama 
introspectivo 
sobre um 
grupo de 
amigos gays. 

Mostra um grupo gay, 
mas com enfoque 
mais sombrio; 
contrasta com o tom 
leve de Simon, porém 
é pioneiro ao dar 
visibilidade à vivência 
gay. 
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To Wong Foo, 
Thanks for 
Everything! 
Julie Newmar 

1995 Comédia de 
estrada com 
drag queens. 

Subverte estereótipos 
e investe em tom leve; 
semelhante a Simon 
na quebra de tabus e 
normalização da 
alteridade através do 
humor. 

The Birdcage 1996 Comédia 
sobre casal 
gay lidando 
com 
preconceito 
social. 

Assim como Simon, 
usa o humor para 
humanizar e 
normalizar a vivência 
gay, embora com foco 
em personagens 
adultos. 

Brokeback 
Mountain 

2005 Drama 
romântico 
trágico. 

Apesar do tom 
contrastante, abriu 
espaço para narrativas 
mais realistas e 
profundas, o que 
permite que Simon 
surja posteriormente 
com um tom mais 
leve. 

Love, Victor 
(série derivada) 

2020 Drama 
juvenil com 
humor, 
derivada de 
Simon; 

Compartilha 
diretamente a 
proposta de Simon: 
foco no público 
jovem, humor 
afetuoso e 
questionamento dos 
rituais de “sair do 
armário”. 
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Fonte: elaboração própria. 

 
Como se observa no Quadro 01, a cena analisada em 

Com Amor, Simon difere significativamente da tradição 
representacional dominante no cinema que retrata personagens 
LGBTQIAPN+. Enquanto grande parte dessas narrativas 
associa a dissidência sexual à dor, à rejeição ou à tragédia, o 
filme em questão adota uma abordagem cômica e leve, que 
inverte a lógica da opressão ao expor sua arbitrariedade por 
meio da sátira. Essa ruptura não elimina a carga simbólica do 
“sair do armário”, mas a reinscreve em um registro em que o 
riso opera como forma de deslocamento e crítica, abrindo 
espaço para novas possibilidades de representação e 
identificação. 

Com amor, Simon representa uma virada significativa 
porque se insere no contexto pós-Stonewall1 e pós-Brokeback 
Mountain, e rompe com a tradição de tragédia, marginalização 
ou ridicularização. O filme apresenta um protagonista gay em 
um ambiente suburbano de classe média que enfrenta dilemas 
universais (paixão, medo da rejeição, busca por 
pertencimento), e os trata com humor e leveza — algo que seria 
impensável nas décadas anteriores, em que a homossexualidade 
no cinema estava quase sempre associada à criminalização, 
doença ou estereótipos cômicos negativos. Apesar de o 
personagem ter 16 anos, a cena analisada extrapola a questão 
etária ao propor uma crítica à estrutura social como um todo. 

 
1.2.A proposta de análise 

                                                
1 O Levante de Stonewall, ocorrido em junho de 1969, em Nova York, 
consistiu em uma série de revoltas lideradas por pessoas LGBTQIA+ — 
em especial mulheres trans, travestis e drag queens racializadas — contra as 
constantes batidas policiais no bar Stonewall Inn. O episódio é considerado 
um marco na luta por direitos civis e na organização política do movimento 
LGBTQIA+ contemporâneo. 
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Com Amor, Simon (2018), dirigido por Greg Berlanti, 
acompanha a trajetória de Simon Spier, um adolescente de 
classe média que vive com a família nos subúrbios americanos 
e guarda em segredo sua homossexualidade. A narrativa se 
desenvolve a partir da troca de e-mails anônima entre Simon e 
outro aluno gay de sua escola, o misterioso “Blue”, que 
desperta no protagonista um processo de autoconhecimento, 
medo da exposição e desejo por aceitação. Embora envolva 
conflitos típicos da adolescência, o filme adota um tom leve e 
afetivo, distanciando-se da abordagem trágica que 
historicamente marcou representações LGBTQIA+ no 
cinema.  

É nesse contexto que se insere a cena analisada: um 
momento de imaginação do protagonista, em que ele projeta 
como seria se seus colegas heterossexuais também precisassem 
“se assumir” para os pais. A sequência não ocorre no plano da 
realidade diegética, mas como uma mise en abîme reveladora, que 
tensiona a naturalização da heterossexualidade. Situada 
aproximadamente no meio do filme, a cena cumpre um papel 
discursivo central: funciona como válvula de escape cômica 
para a angústia de Simon, mas também como crítica simbólica 
que antecipa sua jornada de revelação e o enfrentamento da 
norma. Por isso, embora breve, a cena condensa — em termos 
satíricos e performativos — a crítica que o filme propõe à 
heteronormatividade. 
 A inversão de papeis encenada na sequência — em que 
personagens heterossexuais revelam sua orientação para os pais 
— produz uma quebra de expectativa característica do humor, 
ao deslocar para sujeitos hegemônicos um gesto que, para 
sujeitos LGBTQIAPN+, costuma ser marcado por ansiedade, 
medo e sofrimento. O que na vivência dissidente é um 
momento de alta carga simbólica e emocional, surge aqui 
revestido de absurdo e comicidade. Esse deslocamento permite 
que o filme satirize o ritual de “sair do armário”, tratando-o 
como um dispositivo social, nos termos de Roberto DaMatta 
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(1997), ou seja, como uma prática que torna visíveis e 
compreensíveis as relações de poder e pertencimento. Nesse 
sentido, a cena estabelece as bases para a leitura bakhtiniana 
proposta neste trabalho: ao transformar um rito sério em 
objeto de riso, ela ativa os mecanismos da cosmovisão 
carnavalesca, suspendendo temporariamente a ordem 
normativa e permitindo a reconfiguração simbólica das 
hierarquias de sexualidade. 

A partir dessa inversão cômica, que já antecipa um 
tensionamento das normas de sexualidade, este estudo busca 
compreender como os mecanismos do riso e da sátira operam 
como dispositivos críticos no interior da cena. Para isso, 
mobiliza-se a teoria da carnavalização de Mikhail Bakhtin 
(2010), articulada aos aportes da crítica queer contemporânea 
(Ahmed, 2006; Warner, 1993), com vistas a analisar como o 
humor, ao mesmo tempo que provoca riso, promove também 
deslocamentos simbólicos e ideológicos. As perguntas que 
orientam esta investigação são: de que forma a sátira construída 
na cena analisada funciona como resistência discursiva à 
heteronormatividade? Quais os efeitos desse riso crítico na 
forma como se representam sexualidades dissidentes no 
cinema voltado ao público jovem? 

A escolha de Com Amor, Simon como objeto deste 
estudo se justifica por sua relevância temática e pelo potencial 
crítico que apresenta no debate sobre a heteronormatividade. 
Trata-se de uma narrativa contemporânea voltada ao público 
jovem, que mobiliza questões sensíveis à comunidade 
LGBTQIAPN+, como o bullying, o vazamento de 
informações privadas e os conflitos familiares, adotando, no 
entanto, um tom leve, afetivo e bem-humorado. Essa 
combinação torna o filme particularmente fecundo para 
análises que entrecruzam humor, crítica social e representações 
juvenis dissidentes, permitindo explorar o riso não apenas 
como forma de entretenimento, mas como ferramenta de 
subversão simbólica. 
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Com essas questões, podemos articular os seguintes 
objetivos: a) Analisar os mecanismos de riso e sátira na cena 
selecionada em Com Amor, Simon; b) Identificar como a 
carnavalização atua para desestabilizar hierarquias de gênero e 
sexualidade; c) Conectar a análise bakhtiniana a debates queer 
contemporâneos sobre normatividade e resistência simbólica; 

A análise concentra-se em um episódio específico, 
evocado pela imaginação do protagonista, no qual a norma 
heterossexual é questionada por meio de uma inversão 
simbólica: personagens heterossexuais são retratados “saindo 
do armário”, subvertendo as expectativas sociais, já que se 
assumem heterossexuais numa sociedade heteronormativa. Tal 
abordagem se justifica pela relevância de refletir sobre como 
determinadas narrativas contemporâneas de temática 
LGBTQIA+ — especialmente aquelas voltadas ao público 
jovem e que adotam um tom leve e cômico — contribuem para 
desestabilizar normas sexuais naturalizadas, ao utilizar o humor 
como ferramenta de questionamento das estruturas de poder e 
pertencimento. 

A cena em questão, ao satirizar a lógica tradicional de 
“sair do armário”, brinca com o absurdo que seria exigir que 
pessoas heterossexuais também anunciem sua orientação em 
público, numa sociedade estruturada pela 
heteronormatividade. Tal gesto é compreendido aqui como um 
ritual no sentido proposto por Roberto DaMatta (1997), ou 
seja, como um dispositivo simbólico que torna visíveis e 
compreensíveis as relações de poder e pertencimento que 
atravessam os sujeitos em sociedade. Nesse caso, o “sair do 
armário” é mais do que uma ação individual: trata-se de uma 
passagem que reconfigura o lugar social do sujeito, marcando 
fronteiras entre o privado e o público, o aceitável e o desviante.  

Para discutir essa inversão e seus efeitos, recorre-se à 
cosmovisão carnavalesca estudada por Mikhail Bakhtin (2010), 
elaborada a partir da análise da obra de François Rabelais. 
Entre os diversos elementos que compõem essa cosmovisão, 
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este trabalho se detém no riso e na sátira, compreendendo-os 
como instrumentos de crítica e renovação social. A partir disso, 
utilizamos a teoria bakhtiniana para compreender de que 
maneira a carnavalização — por meio do humor e da sátira — 
possibilita uma representação crítica do “sair do armário” em 
Com Amor, Simon, tensionando e invertendo estruturas sociais 
naturalizadas, especialmente a hegemonia da 
heteronormatividade. 
 
2.As Discussões sobre Gênero e Representação Cultural 
 Pensar questões de gênero e sexualidade nas 
representações culturais permite compreender como normas 
sociais são historicamente reiteradas e naturalizadas. A 
distinção entre gênero — como construção social dos papeis 
atribuídos aos corpos sexuados — e sexualidade — como 
campo da afetividade e desejo — é fundamental para esse 
debate (Brasil, 2009). Durante séculos, a heteronormatividade 
operou como um regime silencioso de controle, empurrando 
subjetividades dissidentes para a clandestinidade. Essa 
marginalização histórica deixou marcas profundas nos modos 
como narrativas midiáticas retratam personagens 
LGBTQIAPN+, que não apenas vivenciam a dor, o sacrifício 
e a punição em contextos realistas, mas também são, muitas 
vezes, representados de forma recorrente como sujeitos 
destinados ao sofrimento — o que pode contribuir para a 
cristalização de um imaginário em que a dissidência sexual 
aparece indissociável da tragédia. 

Com Amor, Simon (2018) propõe uma abordagem 
alternativa ao tratar a revelação da sexualidade de seu 
protagonista com humor, sem perder de vista a complexidade 
do processo. Em uma cena emblemática, os amigos 
heterossexuais de Simon “se assumem” diante dos pais, 
invertendo o padrão narrativo usual. As reações parentais 
exageradas — com choro, choque e incerteza — funcionam 
como sátira que desnuda o caráter performativo da 
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heterossexualidade e questiona a necessidade da declaração 
pública de identidade apenas para aqueles que fogem da norma.  

Essa inversão opera também como crítica política: 
Judith Butler (2004) mostra como gênero e sexualidade são 
performados a partir da repetição normativa, e Sedgwick (1990) 
define o “armário” como espaço regulador da fala e da 
visibilidade. O gesto satírico dos amigos de Simon expõe a 
artificialidade da norma, ao performar o inusitado da 
heterossexualidade como identidade a ser anunciada. Ainda 
que o filme por vezes reproduza aspectos conciliatórios de uma 
imaginada homonormatividade, momentos como esse 
produzem deslocamentos que desafiam a ideia de uma 
sexualidade natural e imutável, contribuindo para ampliar os 
horizontes de representação e crítica social em produções 
voltadas ao público jovem no contexto do cinema comercial 
contemporâneo. 
 
3.Contextualizando a Obra  

Baseado na obra homônima, publicada no Brasil pela 
editora Intrínseca e escrito por Becky Albertalli (2018), o filme 
Com Amor, Simon narra a história de Simon Spier, um 
adolescente comum no ensino médio que guarda um grande 
segredo: ser gay. No entanto, esse não é o principal motivo de 
sua angústia. Simon não tem dificuldades em aceitar sua 
orientação sexual, mas sente insegurança quanto ao momento 
e à forma de revelá-la aos outros. A narrativa ganha um novo 
rumo quando Simon descobre, por meio de um desabafo 
publicado na rede social da escola, a existência de outro aluno 
gay, que utiliza o pseudônimo Blue. Ao se identificar com a 
postagem, Simon decide criar um e-mail anônimo para iniciar 
uma conversa com o colega, dando início a uma relação virtual 
marcada por afinidades e confidências compartilhadas (Santos, 
2019). 

Também em 2018, o livro foi adaptado para o cinema 
e conquistou uma bilheteria de mais de 66 milhões de dólares. 
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Embora existam debates recorrentes em torno das adaptações 
literárias — muitas vezes criticadas por omitir partes do 
enredo, modificar personagens ou alterar a estrutura narrativa 
— é importante compreender que o objetivo da adaptação não 
é a transposição literal da obra escrita, mas a sua reinterpretação 
por meio de códigos e possibilidades expressivas do cinema. 
Como aponta Stam (2006), a adaptação não deve ser vista 
como uma cópia imperfeita, mas como uma recriação que 
dialoga com a obra original a partir de outra linguagem e em 
outro suporte. Simon oferece, assim, uma alternativa narrativa 
ao mostrar que nem toda dissidência precisa ser vivida como 
tragédia — e que há espaço para afetos e leveza mesmo em 
processos marcados pela tensão identitária. 

Além disso, o filme dialoga com a tradição da comédia 
romântica adolescente, tradicionalmente heteronormativa, e 
faz uma inversão cômica significativa ao sugerir que todos, 
independentemente da orientação, deveriam “sair do armário”. 
Essa proposta desmonta a lógica de que o diferente deve se 
justificar, ao mesmo tempo em que busca promover empatia e 
identificação com públicos diversos, algo raro em filmes com 
protagonistas LGBTQIAPN+ voltados ao mainstream jovem. 
  
4.Percurso Teórico-Metodológico  

Mikhail Bakhtin (2010), em sua obra Cultura Popular na 
Idade Média e no Renascimento: o Contexto de François Rabelais, 
estuda a Carnavalização, um conjunto de procedimentos e 
princípios que caracterizam a lógica do carnaval medieval e que 
se refletem, de maneira singular, na produção literária de 
François Rabelais. Em sete capítulos, Bakhtin explora como o 
espírito do carnaval — marcado pela suspensão temporária das 
hierarquias sociais, pela celebração do corpo e pelo riso 
universal — impregna a obra de Rabelais, dando origem a 
formas narrativas irreverentes e subversivas. 

A partir dessa análise, Bakhtin delineia as principais 
características da carnavalização, tais como o riso ambivalente, 
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a inversão de papeis, o grotesco corporal e a paródia das 
instituições oficiais. Posteriormente, em seus estudos sobre 
Dostoiévski, ele amplia essa reflexão, desenvolvendo o 
conceito de cosmovisão carnavalesca: uma maneira de perceber 
o mundo que não se limita apenas ao espaço do carnaval ou da 
literatura renascentista, mas que permeia a própria estrutura de 
determinadas obras e discursos. A cosmovisão carnavalesca, 
portanto, transcende o evento festivo para se configurar como 
uma atitude existencial que questiona, relativiza e renova as 
formas rígidas e autoritárias da cultura dominante. 

Sob a perspectiva bakhtiniana, o carnaval é 
caracterizado pela suspensão da seriedade oficial, pela 
relativização das hierarquias sociais e pelo abrandamento dos 
conflitos de classe. No contexto da cosmovisão carnavalesca, 
diversos elementos contribuem para compor essa lógica 
subversiva e polifônica, entre eles a antítese, o grotesco, a sátira, 
a paródia e o riso. A antítese manifesta-se nas oposições 
fundamentais — como vida e morte, velho e novo, passado e 
futuro — que estruturam a visão carnavalesca do mundo. O 
grotesco, por sua vez, expressa-se no corpo disforme, no 
absurdo e no abjeto, celebrando a materialidade e a 
transformação contínua da existência. A paródia, elemento 
central na estética carnavalesca, é compreendida como uma 
recriação crítica e subversiva, que reinterpreta e destitui as 
formas consagradas (Alavarce, 2009). Entre esses 
componentes, destacam-se para esta análise o riso e a sátira, 
que são abordados como instrumentos essenciais de 
questionamento e renovação social. 

Com base nas reflexões de Bakhtin (2010), a sátira pode 
ser compreendida como um procedimento estético — literário 
ou artístico — que visa à ridicularização de determinado objeto 
com a intenção de promover uma crítica social, política ou 
moral. Embora frequentemente confundida com a paródia, a 
sátira se distingue por sua orientação crítica mais direta e menos 
dependente da imitação formal. Enquanto a paródia recorre à 
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imitação estilística para provocar o riso, assumindo um tom 
majoritariamente cômico, a sátira nem sempre se apoia no 
humor como finalidade, mas o utiliza como recurso para 
destacar a dissonância entre o objeto satirizado e a realidade. O 
efeito cômico, nesse caso, é secundário, decorrente da força 
crítica do discurso. Utilizando-se de ironia e outros 
mecanismos linguísticos, a sátira busca desestabilizar discursos 
hegemônicos, expondo suas contradições e fragilidades. 

Após a exposição dos principais elementos que 
compõem a cosmovisão carnavalesca, chegamos ao riso. 
Embora Bakhtin tenha elaborado sua teoria do riso a partir da 
análise das obras de Rabelais (‘Pantagruel’ e ‘Gargantua’), o 
contexto político da sua produção — marcado pelo stalinismo 
— confere à carnavalização um caráter crítico implícito”. O 
próprio contexto de produção da obra de Bakhtin — em meio 
ao regime stalinista — confere ao conceito de carnavalização 
um viés crítico implícito, como observa Eagleton (2020).  

Terry Eagleton, ao falar sobre o papel do riso na 
cultura, traz diversos estudos sobre a temática no curso da 
história e nas mais diversas ramificações das ciências. Ao 
analisar o trabalho de Bakhtin, a quem ele considera como “o 
maior dos filósofos modernos da comédia” (2020, p. 34), 
Eagleton (2020) diz que um dos aspectos mais interessantes do 
trabalho bakhtiniano foi o de tratar o carnaval que, ao que 
parece, seria o mais fantasioso dos eventos, como uma forma 
de se compreender a realidade em uma profundidade única. O 
riso destrona, destitui e iguala, no carnaval; ele faz com que as 
hierarquias sociais sejam dissolvidas e trazem uma luz diferente 
aos problemas e questões da sociedade.  

Importante destacar que o riso, na perspectiva 
bakhtiniana, possui um caráter ambivalente: ao mesmo tempo 
que ridiculariza, ele também regenera. Trata-se de uma força 
vital que destrona o que é velho, ao passo que antecipa o 
nascimento de novas formas sociais e culturais. 
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Assim, a cena em estudo carrega uma profundidade que 
ultrapassa a dimensão cômica, podendo ser interpretada como 
um gesto simbólico de acolhimento aos jovens 
LGBTQIAPN+, ao projetar suas vivências em personagens 
heterossexuais, que supostamente teriam uma experiência mais 
fácil em relação à aceitação. Ao inverter os papéis, a cena pode 
provocar identificação e, ao mesmo tempo, deslocamento 
afetivo, pois coloca em evidência uma situação pela qual os 
sujeitos dissidentes de fato passam — e da qual os sujeitos 
normativos geralmente estão isentos. Nessa chave de leitura, o 
riso que emerge da inversão não é apenas efeito cômico, mas 
um gesto crítico que desmonta a seriedade da norma. Sob a 
perspectiva de Eagleton (2020), em consonância com Bakhtin, 
o riso não apenas revela as fissuras da ordem social, mas atua 
também como instrumento de sua renovação simbólica. 

A análise desenvolvida neste trabalho adota uma 
abordagem qualitativa de caráter interpretativo, ancorada nos 
referenciais da carnavalização de Mikhail Bakhtin (2010) e nos 
estudos da crítica cultural. O recorte empírico consiste em uma 
cena específica do filme Com Amor, Simon, com 40 segundos de 
duração (entre 45:42 e 46:22), na qual se observa uma inversão 
simbólica da lógica heteronormativa. A partir dela, investigam-
se recursos satíricos e expressivos — como gestos, falas e 
reações — que articulam riso e crítica social. 

No universo teórico de Bakhtin (2010), o riso 
carnavalesco apresenta nuances específicas: pode ser grotesco 
(centrado nas dimensões físicas e materiais do corpo), universal 
(afetando todas as esferas e hierarquias sociais) e regenerador 
(permitindo a renovação das formas sociais). No caso de Com 
Amor, Simon, predomina um riso regenerador, que dissolve a 
seriedade da heteronormatividade e sugere novas 
possibilidades de relação entre identidade e aceitação. 

Contudo, antes de prosseguir para a análise, é 
importante fazer uma justificativa pela opção por tratar a parte 
analisada do filme como cena e não cenas, no plural. Mesmo se 
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tratando de personagens diferentes, em cenários diferentes, 
reações distintas e cortes claros nas transições, manteremos a 
terminologia no singular. Nossa escolha se dá pelo fato de a 
análise ser mais voltada ao efeito narrativo e simbólico da 
sequência (que representa essa inversão cômica da lógica de “se 
assumir”) e gerar um efeito de unidade, mesmo com os cortes 
e mudanças. Há uma unidade temática, já que todos os trechos 
giram em torno de uma mesma ideia, satirizar o “sair do 
armário” tradicional ao inverter os papeis. Há também uma 
função discursiva coesa, porque todos os personagens 
contribuem para reforçar o ponto de vista apresentado sobre o 
que significa ter que se assumir. Em terceiro, podemos 
argumentar a partir do nível cronotópico, que é um único bloco 
de tempo-espaço estruturado por uma mesma ideologia ou 
comentário, e, nessa perspectiva, temos um mesmo espaço, o 
seio familiar, o que também fortalece o argumento sobre o uso 
do singular.  

Os momentos que compõem a cena compartilham de 
um mesmo princípio estrutural, que é satirizar o ritual de “sair 
do armário”, e também partem de uma mesma origem 
ficcional, já que são frutos da imaginação de Simon, e os 
acontecimentos se encerram lá mesmo. Essa repetição com 
variações contribui com a lógica cômica e satírica como forma 
de fortalecer a argumentação de Simon; a comicidade em ver 
os personagens heterossexuais se assumindo traz a 
profundidade do absurdo; o riso e a sátira perturbam o 
equilíbrio de uma estrutura naturalizada mas não pétrea; o riso 
acontece quando sentimos que algo saiu dos eixos e é isso que 
o riso e a sátira nos permite, enxergar esse “eixo” e questioná-
lo (Eagleton, 2020). A cena nos remete ao que é observado em 
diversas obras de Clarice Lispector (2020; 2021; 2022), a 
chamada epifania, que pode ser entendida como os instantes 
em que o cotidiano se quebra e dá lugar a uma percepção aguda 
da realidade, muitas vezes com angústia, outras vezes com 
espanto ou silêncio. 
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A cena pode ainda ser vista como mise en abîme, conceito 
oriundo das artes visuais e incorporado à teoria literária e 
cinematográfica, trabalhado por alguns autores, como Ricoeur 
(1994), Lejeune (2014) e Delory-Momberger (2008). A mise en 
abîme é um dispositivo narrativo em que uma história ou 
imagem é espelhada dentro de si mesma, criando um efeito de 
duplicação, comentário ou até mesmo um desdobramento 
interno na trama principal. No cinema, o recurso é acionado 
para representar sonhos, fantasias ou simulações que refletem, 
distorcem ou ironizam a realidade da narrativa.  

No filme Com Amor, Simon, a mise en abîme é utilizada 
amplamente em cenas que se passam exclusivamente na mente 
do protagonista, funcionando como espelhos internos de seus 
desejos, medos ou críticas. Três exemplos ilustram bem a 
utilização desse recurso: temos as sequências sempre em fundo 
azul, em que ele projeta rostos possíveis para o misterioso Blue; 
há a idealização de Simon sobre sua vida na universidade, em 
que ele se imagina vivendo abertamente sua sexualidade; e, em 
terceiro, há a cena que analisamos, com os personagens 
heterossexuais “saindo do armário” para os pais. Nos três 
exemplos, as ações não têm reverberações na realidade do 
filme, trata-se de encenações mentais que operam como 
comentários subjetivos do protagonista sobre identidade, 
desejo e normas sociais.  

Assim, utilizarmos a terminologia no singular não 
apenas encontra respaldo na estética da montagem e na 
continuidade temática, mas também reforça a compreensão de 
que se trata de um comentário interno à psique de Simon, e não 
de ações autônomas dos personagens coadjuvantes. 

 
5.Análise 
 A inversão cômica da lógica tradicional de “sair do 
armário” se concretiza visualmente por meio da imaginação do 
próprio Simon. Ao refletir sobre essa desigualdade — em que 
apenas pessoas LGBTQIAPN+ são socialmente cobradas a 
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revelar sua sexualidade — o protagonista projeta uma cena 
hipotética em que seus amigos heterossexuais se assumem para 
os pais. As reações familiares a essas revelações, carregadas de 
exagero e estranhamento, são apresentadas de forma satírica. 

Na cena analisada, os personagens Leah, Nick e Abby 
aparecem acanhados, ansiosos e visivelmente angustiados ao 
chamarem seus pais para uma conversa importante. Cada um 
deles revela sua orientação heterossexual: Nick afirma “gosto 
de garotas”, Abby diz “gosto de homens” e Leah apenas 
declara ser “hétero”. Abby chega, inclusive, a se desculpar por 
sua atração por homens, reforçando o tom de constrangimento 
que permeia a situação. As reações são desproporcionais: o pai 
de Leah abandona a mesa indignado, os pais de Nick reagem 
com choque, e a mãe de Abby se desespera, culpando o ex-
marido e pedindo ajuda a Deus e Jesus. Essa série de eventos, 
com atuações carregadas de exagero, mimetiza os clichês de 
reação à revelação de uma orientação não heterossexual. 
Embora breve, a cena sintetiza de forma cômica três reações 
comuns que famílias LGBTQIAPN+ enfrentam no momento 
de revelação: a rejeição, o estranhamento e a patologização da 
identidade. 

Essa inversão ficcional, utilizando a desregra como 
metáfora, expõe, de maneira prática e satírica, a estrutura oculta 
da heteronormatividade. Ao deslocar os sujeitos privilegiados 
de sua posição de conforto, obrigando-os a vivenciar o ritual 
de “sair do armário”, o filme questiona: por que apenas aqueles 
que fogem à norma precisam justificar sua existência? Através 
do humor, o roteiro desnuda a naturalização de um sistema que 
privilegia a heterossexualidade como padrão universal e 
invisibiliza todas as demais possibilidades identitárias. “Se 
assumir” revela um discurso movido pelo interdiscurso – ou 
pré-discurso – social de heteronormatividade: o que se deve / 
pode dizer e quando; o que não se pode/deve dizer e quando. 

A inversão promovida gera, no espectador, a percepção 
de que o “sair do armário” não é uma experiência universal, 
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mas sim uma exigência seletiva e opressiva. Quando os papeis 
se invertem, o desconforto e a ansiedade tornam-se evidentes, 
permitindo ao público refletir sobre a carga emocional e os 
riscos reais enfrentados por indivíduos LGBTQIAPN+ na 
vida real. Em muitos contextos, “sair do armário” implica não 
apenas enfrentar rejeições familiares, mas também riscos de 
violência, criminalização e morte, como demonstram dados 
que apontam a existência de onze países onde a 
homossexualidade é punida com pena capital e dezenas de 
outros onde é criminalizada por meio de prisões, multas e 
torturas (Alfageme, 2019). 

Dessa forma, a cena transcende o mero humor e 
adquire uma dimensão crítica: evidencia que o sofrimento 
associado à revelação da identidade sexual ou de gênero vai 
muito além do desconforto social representado de forma 
caricata na ficção, apontando para as violências estruturais que 
permeiam as existências dissidentes na realidade 
contemporânea. 

O riso que emerge da cena analisada não se limita à 
comicidade superficial — ele atua como força crítica ao 
tensionar normas naturalizadas. Embora à primeira vista a 
inversão encenada possa lembrar uma paródia da tradicional 
“saída do armário”, sua construção revela um propósito mais 
incisivo: trata-se de uma sátira, pois não apenas reproduz 
discursos para provocar o riso, mas os desmonta, evidenciando 
as contradições da heteronormatividade. A cena, ao retratar o 
desconforto dos personagens heterossexuais em uma situação 
absurda, desloca o olhar do espectador e evidencia o caráter 
seletivo e opressor das exigências de revelação sexual. O riso, 
nesse contexto, é um efeito da crítica — não seu objetivo — e 
atua como dispositivo de desestabilização simbólica. 

O riso, por sua vez, se apresenta como uma forma de 
conhecimento, uma nova forma de ver o mundo, que fornece 
uma perspectiva muito mais profunda que quando visto pelo 
prisma da seriedade. Assim, o riso se torna tão importante 
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quanto a seriedade para se fazer uma leitura da realidade, e 
alguns aspectos só podem ser observados e acessados através 
do riso (Bakhtin, 2010). A cena poderia ser feita em um tom 
dramático, tenso e triste, o que direcionaria essa passagem para 
um caminho totalmente diferente, contudo, o artifício satírico 
e cômico trouxe uma nova possibilidade.  

Em uma estrutura heteronormativa, parece absurdo 
imaginar jovens héteros ansiosos e angustiados em se 
assumirem héteros para os pais, essa troca de papéis gera um 
sentimento duplo, uma identificação dos personagens 
LGBTQIAPN+ com o momento, o sentimento de angústia, 
tensão e ansiedade; ao mesmo tempo, o cômico vem do 
absurdo que é imaginar os héteros nessa posição, gerando, 
paradoxalmente, uma identificação quase impossível com os 
personagens heterossexuais. A inversão proposta pela cena 
constrói aquilo que Bakhtin chama de “mundo às avessas”, 
típico do riso carnavalesco, onde as normas são subvertidas, e 
o que é oficial e sério é temporariamente destronado por uma 
lógica alternativa, cômica e regeneradora. 

Embora o foco deste estudo não resida na análise do 
grotesco, é possível afirmar que esta cena pode se ancorar, 
ainda que lateralmente, nos princípios do grotesco bakhtiniano 
(Bakhtin, 2010). A inversão de papeis — com a 
heterossexualidade tratada como algo a ser revelado com 
drama e sofrimento — subverte normas e expectativas sociais 
de maneira hiperbólica e caricatural, mobilizando o riso para 
expor o caráter construído e arbitrário das convenções sobre 
sexualidade. Ainda que não se explore a dimensão grotesca do 
corpo físico, como ocorre nas formas clássicas do grotesco, 
desenvolvidas pelo autor, a cena atualiza esse procedimento 
por meio da performance emocional exagerada dos pais, que 
choram e se escandalizam com o anúncio. Assim, mesmo como 
um recurso pontual e acessório, essa breve sequência se articula 
com a lógica do riso ambivalente e da inversão crítica, marcas 
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fundamentais do grotesco tal como formulado por Bakhtin 
(2010). 

Em Com Amor, Simon, há a possibilidade de leitura da 
narrativa tecendo três conceitos fundamentais: um 
entrelaçamento do mise en abîme, a refração (no sentido 
bakhtiniano) e a epifania. Esses elementos se entrelaçam 
especialmente nos momentos em que acessamos o fluxo de 
consciência do protagonista, mostrando não apenas seu 
conflito interno, mas como ele reinterpreta o mundo à sua 
volta.   

Antes de avançarmos, vale esclarecer: para Bakhtin e 
Volochinov (2021), a refração é o processo pelo qual a 
realidade não é representada de forma direta, mas sim filtrada 
através das lentes da subjetividade, do contexto social e da 
linguagem. Nenhum discurso é neutro – ele sempre carrega as 
marcas de quem fala, de seu lugar no mundo e de suas 
intenções. No cinema, isso se traduz na forma como os 
personagens (e o próprio filme) reconstroem a realidade a 
partir de seus pontos de vista particulares.   

É exatamente isso que vemos na cena em que Simon 
imagina seus amigos heterossexuais “saindo do armário”. Essa 
sequência – que existe apenas em sua mente – é um perfeito 
exemplo de mise en abîme, como já dito, pois cria um 
espelhamento irônico de sua própria jornada. Ao projetar nos 
outros o mesmo drama que ele vive, Simon não apenas alivia 
sua ansiedade, mas revela como a heteronormatividade 
estrutura até mesmo nossa imaginação. Mostra que existe uma 
norma ao subvertê-la.  

Essa interiorização do discurso é pura refração 
bakhtiniana em ação. Quando Simon fantasia sobre sua vida 
universitária como um jovem assumidamente gay, ele não está 
simplesmente sonhando acordado – está reinterpretando a 
realidade através de seus medos, desejos e expectativas. A 
câmera, nesses momentos, não mostra o mundo como ele é, 
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mas como Simon o sente: às vezes distorcido pelo medo, outras 
vezes iluminado pela esperança.   

Esse movimento culmina no que podemos identificar 
como epifania — à maneira clariceana — em que uma verdade 
emocional se revela. Para Simon, assumir-se não é um ato 
burocrático, mas uma explosão de autoconhecimento. A 
percebemos especialmente na ruptura com a linearidade 
narrativa, o tempo se dilata no momento epifânico. Os três 
conceitos nos servem como ferramentas importantes nesta 
análise porque, ao coexistirem e retroalimentarem-se, 
constroem uma narrativa, ao mesmo tempo íntima, universal e 
instrumentalizam uma crítica social direta e precisa. 

Compreender o funcionamento da mise en abîme nos 
permite também visualizar a mente de Simon como um espaço 
onde o mundo é reorganizado para refletir e problematizar a 
sua experiência. A narrativa dentro da narrativa espelha o tema 
central (o ritual de se assumir) em uma chave satírica e reflexiva. 
A interiorização do discurso nos conecta à noção de refração 
(Volochinov, 2021), quando vemos a experiência de Simon 
refratada em sua imaginação, num contexto em que a realidade 
não é produzida diretamente, mas reorganizada, distorcida, a 
partir de um ponto de vista subjetivo. A linguagem imagética é 
um exemplo de como o mundo externo é filtrado por 
expectativas e questionamentos internos, criando uma nova 
camada de significação, ultrapassando a superfície dos 
acontecimentos e alcançando profundidades da estrutura social 
heteronormativa.  

E por fim, a epifania, pensando em como ela aparece 
nas obras e estilo de Clarice Lispector, surge na revelação 
emocional de Simon, ao reconhecer sua verdade e desejo por 
liberdade, questionando um ritual ao que é submetido, que não 
é sequer cogitado por amigos heteros. A revelação não ocorre 
apenas como um acontecimento externo, mas um momento de 
suspensão temporal e concentração da consciência, em que o 
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personagem alcança uma espécie de clareza afetiva e 
existencial.  
 
6.Considerações Finais 

A análise realizada permitiu lançar um olhar sobre a 
realidade social a partir da leitura de um determinado trecho da 
obra cinematográfica. Com Amor, Simon apresenta uma 
abordagem leve, irônica e sensível das vivências 
LGBTQIAPN+, oferecendo uma alternativa narrativa a uma 
tradição marcada por histórias de dor e finais trágicos. 

O filme, ao mesmo tempo em que gera identificação 
entre jovens que revivem suas angústias da adolescência, cria 
também um cenário de acolhimento: Simon é retratado em 
uma rede de afetos familiares e amistosos, vivendo seu 
processo de descoberta sem que sua sexualidade seja o centro 
do conflito dramático. Essa representação, embora distante da 
realidade de muitas pessoas dissidentes da norma, carrega 
potência simbólica: oferece um espaço de esperança e 
normalização para identidades ainda marginalizadas. 

A cena analisada opera uma inversão cômica que, ao 
mesmo tempo, provoca riso, identificação e estranhamento. 
Ao colocar o sujeito hegemônico no lugar do sujeito oprimido, 
a narrativa evidencia o absurdo das estruturas 
heteronormativas e suscita um questionamento profundo: se 
para os heterossexuais esse gesto soa ridículo, que violência 
subjaz à obrigação de “sair do armário” imposta às 
dissidências? 

Bakhtin oferece contribuições decisivas para essa 
análise, mesmo sem ter pensado diretamente em obras como 
essa. Sua teoria da carnavalização e sua reflexão sobre o riso 
permitem compreender como a obra desponta como um 
deslocamento crítico da seriedade. O riso, em sua ambivalência, 
não apenas ridiculariza — ele demole hierarquias, abre espaços 
de contestação e antecipa novas formas possíveis de 
convivência social. A sátira, por sua vez, transforma o cômico 
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em ferramenta de crítica aguda, apontando para mudanças 
necessárias nas relações sociais. E, ao passo que esses dois 
pilares da carnavalização bakhtiniana nos possibilitam analisar 
o potencial crítico e questionador da cena, a coexistência entre 
epifania, mise en abîme e refração articulam-se na constituição da 
subjetividade do protagonista, formando o terreno onde a 
crítica se faz presente. 

Este trabalho, ao se debruçar sobre um recorte 
específico da teoria bakhtiniana aplicada a um fragmento de 
uma obra audiovisual, pretendeu indicar caminhos possíveis 
para o uso da cosmovisão carnavalesca como instrumento 
analítico. Contudo, o percurso aqui realizado não se encerra em 
si. Espera-se que a reflexão proposta inspire futuras 
investigações, ampliando o campo de análise para outros 
objetos audiovisuais — sejam filmes, curtas-metragens, 
videoclipes, séries, novelas ou documentários —, explorando 
assim a riqueza crítica do riso e da sátira na cultura 
contemporânea. 

Este estudo evidenciou que o riso e a sátira em Com 
Amor, Simon ultrapassam a função de mero recurso narrativo, 
funcionando como estratégias críticas capazes de tensionar a 
naturalização das normas heterossexuais e binárias. Ao 
promover deslocamentos simbólicos por meio da comicidade, 
o filme inscreve-se em uma tradição discursiva que desafia o 
senso comum e expõe as estruturas normativas da sexualidade. 
No entanto, a análise também revelou que essa crítica não é 
isenta de ambivalências: ao adotar uma estética conciliadora e 
acessível ao grande público, o filme abranda parte de seu 
potencial disruptivo. Ainda assim, o gesto satírico permanece 
significativo, pois amplia os horizontes de representação das 
dissidências sexuais, sobretudo em contextos midiáticos 
voltados ao público jovem. 
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HERMENÊUTICA JURÍDICA 
ANTIRRACISTA, INJÚRIA RACIAL E 

RACISMO REVERSO: ENTRE AS 
FRONTEIRAS DA BRANQUITUDE E OS 
LIMITES DA IGUALDADE FORMAL NA 
SOCIEDADE DESIGUAL BRASILEIRA 

 
André Grandis Guimarães 

 
Introdução 

A emergência do debate público e judicial acerca do 
chamado “racismo reverso” tem revelado as fragilidades de 
uma hermenêutica jurídica comprometida com a abstração da 
igualdade formal, em detrimento da análise crítica das 
estruturas de poder que conformam o racismo como pilar de 
sustentação das desigualdades históricas no Brasil.  

Tal debate se torna ainda mais relevante diante da 
existência de crimes raciais no ordenamento jurídico brasileiro, 
notadamente sobre a injúria racial entendida enquanto 
expressão do racismo com repercussões penais. Muito além de 
buscar análise detida sobre os aspectos penais relativos à 
tipicidade de condutas, o debate sobre a falácia do racismo 
reverso demanda compreensão mais aprofundada acerca do 
racismo enquanto fenômeno. 

Desse modo, não obstante adotada como pano de 
fundo a decisão paradigmática do Superior Tribunal de Justiça, 
que, no Habeas Corpus nº 929.002/AL, reconheceu a 
inaplicabilidade do tipo penal de injúria racial a ofensas 
dirigidas exclusivamente a pessoas brancas em razão da raça, o 
debate que se propõe não está limitado pontualmente ao 
referido julgamento, mas se insere profundamente nas próprias 
estruturas da sociedade, do Estado e do Direito no Brasil. 

Nesse sentido, parte-se da concepção do racismo como 
uma racionalidade política de exclusão, fundante das estruturas 
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sociais e institucionais, que organiza hierarquicamente os 
sujeitos a partir da ideologia da branquitude, buscando-se, 
assim, problematizar a falácia hermenêutica do racismo reverso 
que se assenta na suposta simetria entre ofensas dirigidas a 
pessoas brancas e o racismo que atinge estruturalmente corpos 
negros. 

 
1. Breves reflexões sobre a construção histórica do 
racismo e da branquitude como racionalidade e ideologia 
de dominação 

A racialização é uma decorrência de construções 
sociais, num processo que se relaciona com a desigualdade 
social naturalmente atribuída a essa identidade racial criada no 
imaginário social a partir da definição de estereótipos raciais 
que, segundo Adilson Moreira, “afetam todos os membros de 
minorias raciais, criando disparidades de status cultural e de 
status material entre esses cidadãos e cidadãs". (Moreira, 2017) 

Nesse contexto, não se pode desconsiderar que o 
racismo se apresenta enquanto processo histórico, político e de 
constituição de subjetividades, que se consolidou como parte 
integrante da organização político-econômica da sociedade; 
criou-se tanto a raça quanto a racialização dos sujeitos, a partir 
de um sistema de racionalidade onde a “antinegritude ocupa 
papel central na organização dos sistemas de poder”. (Bueno; 
Pacheco; Schucman, 2023) 

Conforme Charles Mills (2021), pode-se afirmar que o 
racismo se opera no contexto de uma sociedade fundada no 
contrato racial, entendido enquanto um contrato de dominação 
e de exploração que subjaz ao contrato social. Por esse motivo, 
o racismo, no contexto brasileiro, não se apresenta como 
desvio moral de indivíduos, mas como uma lógica sistêmica 
que estrutura o Estado, o Direito e a economia, ancorada na 
construção social da raça como categoria de dominação.  

Em outras palavras, deve-se levar em consideração que 
o racismo se opera o âmbito de relações de poder marcadas 
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pela lógica da branquitude, entendida como ideologia que 
organiza hierarquicamente os sujeitos a partir da raça, alocando 
os negros no espaço de subalternidade no âmbito da estrutura 
social. 

A branquitude, enquanto ideologia invisibilizada e 
normativa, constitui-se como lugar simbólico de privilégio e 
como tecnologia de reprodução de desigualdades raciais 
(Schucman, 2022). 

Segundo Cida Bento (2022), essa estrutura se sustenta 
por um “pacto narcísico da branquitude”, em que a identidade 
branca se autorreconhece como universal e meritocrática, 
negando a existência do racismo que sustenta seus privilégios. 
Robin DiAngelo (2021) complementa essa análise ao introduzir 
o conceito de fragilidade branca, espécie de mecanismo de 
defesa que impede que pessoas brancas reconheçam seus 
privilégios raciais. 

Em Cida Bento (2022. p. 18) o pacto narcísico da 
branquitude é desvelado como um pacto de cumplicidade não 
verbalizado entre as pessoas brancas que visa à manutenção de 
privilégios e à manutenção da hierarquia social no âmbito de 
relações de dominação, numa ideia de “autopreservação, como 
se o ‘diferente’ ameaçasse o ‘normal”, gerando um “sentimento 
de ameaça e medo” que “está na essência do preconceito, da 
representação que é feita do outro”, no caso, daqueles alocados 
para além das fronteiras da branquitude. 

A partir dessas compreensões, toda abordagem sobre 
racismo – abrangendo-se, por conseguinte, análise jurídica –, 
deve levar em consideração que se trata de um contexto e 
processo colonial e histórico, que constitui subjetividades e 
constitui "sujeitos que carecem de justiça histórica porque as 
consequências da discriminação racial sistemática se estendem 
ao longo do tempo", como reflete Adilson Moreira (2017) em 
sua proposta de revolução na hermenêutica jurídica.  

Lança-se, assim, como desafio em uma sociedade 
estruturalmente racista, desnaturalizar a suposta neutralidade 
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da branquitude como marcador epistêmico e jurídico, sob pena 
de se perpetuar uma hermenêutica racista sob o disfarce da 
imparcialidade. 

A branquitude é aqui compreendida como “ideologia 
que organiza hierarquicamente as pessoas a partir da raça, 
atribuindo às pessoas negras um lugar subalternizado na 
estrutura social” (Amorim; Guimarães; Dias; Gomes, 2025). 

Com efeito, entendendo-se o Direito como um 
mecanismo de controle social que se manifesta no âmbito de 
uma sociedade racializada e marcada pelas fronteiras impostas 
pela branquitude, a interpretação de normas jurídicas não deve 
desconsiderar as peculiaridades dessa estrutura que tem como 
um de seus signos caracterizadores, justamente, o racismo. 

Ocorre que uma das dificuldades que se apresentam, 
em especial no âmbito brasileiro (ainda que não 
exclusivamente), reside no argumento da democracia racial, 
que constitui um dos pilares e sustentáculos de desmonte da 
compreensão do racismo e que, justamente, justificariam a 
“tese” do racismo reverso. 

De acordo com Adilson Moreira (2017, p. 396 e 401), 
o mito da democracia racial é uma ideologia que funciona como 
uma falsa consciência que, no contexto brasileiro, impede a 
compreensão e consideração da raça enquanto elemento 
importante na vida das pessoas racializada, funcionando como 
um “tipo de liberalismo racial” por meio de: 
  

[...] uma narrativa que permite apenas a pessoas 
brancas serem reconhecidas como agentes 
capazes de atuar na vida pública. Isso acontece 
porque a defesa do universalismo permite que as 
formas estruturais de exclusão continuem 
reproduzindo a estratificação racial ao mesmo 
tempo que defende o tratamento igualitário 
como a única forma de justiça racial. É assim que 
a ideologia da democracia racial opera: ela atribui 
as disparidades entre negros e brancos a 
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questões de classe social, o que legitima a 
afirmação das nossas elites brancas como grupos 
comprometidos com princípios liberais. 
(Moreira, 2017, p. 410) 

 

2. A “tese do racismo reverso” como falácia hermenêutica 
e as fronteiras da branquitude ao reconhecimento da 
desigualdade histórica 

A noção de “racismo reverso” pressupõe uma 
equivocada equivalência ontológica entre ofensas dirigidas a 
pessoas brancas e a violência histórica, material e simbólica 
sofrida pelas populações negras no Brasil, a partir de um 
reforço retórico calcado na ideia de uma pretensa democracia 
racial. 

O próprio emprego do termo “racismo reverso” 
apresenta, em si, uma contradição inerente, como ressalta Silvio 
Almeida (2017), ao observar que o uso da palavra reverso 
indicaria uma suposta inversão na ordem normal, 
evidenciando, assim, que há a naturalização e normalização do 
racismo contra minorias raciais, ou seja, que seria “anormal” o 
racismo praticado contra maiorias raciais e “normal” ou 
“natural” o racismo praticado contra minorias raciais, aqui 
incluída a negritude. 

Por isso, a ideia do racismo reverso se constitui 
enquanto instrumento de deslegitimação das lutas por 
igualdade racial e de manutenção das relações de poder e 
opressão. Assim considerando, representa, pois, um recurso 
discursivo racista em essência, bem como uma tentativa de 
despolitizar a luta antirracista e de reafirmar a centralidade do 
sujeito branco como locus de tutela do sistema jurídico 
(Moreira, 2019). 

Não se pode olvidar que o racismo, enquanto contrato 
fundacional da ordem social moderna (Mills, 2021) constitui 
um sistema de subordinação que antecede e ultrapassa o plano 
da intenção individual. A racialização das subjetividades se deu 
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como parte de um projeto de dominação que construiu o negro 
como “outro perigoso” e o branco como sujeito de razão, 
dignidade e civilidade. 

Nesse sentido, toda tentativa de aplicação simétrica da 
legislação antirracista a situações em que pessoas brancas se 
dizem discriminadas por sua cor deve ser compreendida como 
operação de manutenção da ordem racial vigente (Bueno; 
Pacheco; Schucman, 2023), até mesmo tendo em vista que o 
racismo se constitui como um sistema de opressão e sua 
existência depende de relações de poder, de modo que grupos 
que não possuem poder político e institucional não podem 
praticar racismo. (Ribeiro, 2018) 

A inviabilidade dessa “reversão” do racismo decorre, 
aliás, de sua natureza estrutural, enquanto um dos 
componentes orgânicos da própria estrutura social e que 
confere “o sentido, a lógica e a tecnologia para a reprodução 
das formas de desigualdade e violência que moldam a vida 
social contemporânea”, enquanto simultaneamente também é 
uma decorrência da estrutura social, portanto, da constituição 
das “relações políticas, econômicas, jurídicas e até familiares”. 
(Almeida, 2017, p. 40-41) 

O racismo estrutural se apresenta enquanto parte 
integrante da organização político-econômica da sociedade, de 
modo que a defesa da existência de um racismo reverso 
pretende insinuar, de fato, uma pretensa e ilusória mudança na 
estrutura social. 

Essas breves reflexões sobre a compreensão do 
racismo muito além da interpretação gramatical ou literal se 
mostram indispensáveis ao debate sobre a problemática do 
recurso retórico à ideia de racismo reverso, sendo certo que o 
intérprete jurídico não pode se limitar a uma análise superficial 
que ignora as diversas dimensões que compõem a questão 
racial no Brasil. 

Não por acaso, a questão hermenêutica parece ser 
central ao debate quanto à impossibilidade de tipificação do 
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crime de injúria racial tendo como sujeito passivo uma pessoa 
branca, em razão dessa condição entendida como raça, até 
mesmo tendo em vista que a racialização se consolidou no 
contexto brasileiro a partir das fronteiras definidas pela própria 
branquitude para manutenção de privilégios nas relações de 
poder, partindo da designação e racialização do “outro”, da 
diferença. 

Não obstante se trate de um debate de relevante 
profundidade teórica e que extravasa o campo do Direito, não 
se pode ignorar que o próprio meio jurídico já tem absorvido e 
encampado, ao menos em parte, essas compreensões, o que 
tem se revelado não somente na doutrina, mas igualmente na 
legislação e na jurisprudência. 

 
3. Reflexões sobre hermenêutica antirracista em prática a 
partir do julgamento do Superior Tribunal de Justiça no 
HC 929.002/AL 
 Em fevereiro de 2025, sob a relatoria do Ministro Og 
Fernandes, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça 
julgou o Habeas Corpus n. 929.002 de Alagoas, impetrado em 
favor de um homem negro acusado de praticar o crime de 
injúria racial contra um homem branco de descendência 
europeia, chamando-o de "escravista cabeça branca europeia" 
(sic). A impetração do remédio constitucional visava ao 
trancamento da ação penal, fundado, precipuamente, no 
argumento de ausência de tipicidade da conduta. 
 Embora o caso possa parecer que envolvia mera 
verificação de enquadramento da conduta ofensiva à honra no 
tipo penal previsto na legislação, com avaliação do dolo do 
agente no que tange à intenção de ofender a honra subjetiva, 
leia-se, a dignidade e o decoro do ofendido, tratando-se de 
imputação de injúria racial o debate essencialmente envolvia a 
interpretação do conceito de raça e de racismo, muito além, 
portanto, dos limites dogmáticos da hermenêutica jurídico-
penal. 
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 De todo modo, é relevante observar que a Lei 14.532, 
de 11 de janeiro de 2023, trouxe relevante alteração legislativa, 
retirando a injúria racial do Código Penal (anteriormente 
tipificada no artigo 140, §3º) e alocando-a na Lei 7.716/89, que 
trata dos crimes de preconceito e racismo. 

Aliás, tipificou-se como crime de racismo a injúria 
racial, no artigo 2º-A da Lei 7.716/89, tutelando a honra 
subjetiva ao prever a conduta de injuriar alguém, ofendendo-
lhe a dignidade ou o decoro em razão de raça, cor, etnia ou 
procedência nacional. 

No que tange à Lei 7.716/89, com a redação dada pela 
Lei 14.532/23, é pertinente salientar que em seu artigo 20-C 
houve a definição de um princípio hermenêutico que orienta a 
interpretação acerca da discriminação, nos seguintes termos: 
 

Art. 20-C. Na interpretação desta Lei, o juiz deve 
considerar como discriminatória qualquer 
atitude ou tratamento dado à pessoa ou a grupos 
minoritários que cause constrangimento, 
humilhação, vergonha, medo ou exposição 
indevida, e que usualmente não se dispensaria a 
outros grupos em razão da cor, etnia, religião ou 
procedência.  

 
Importa destacar que antes mesmo da Lei 14.532/23, 

o Supremo Tribunal Federal já possuía entendimento no 
sentido de que a injúria racial constitui espécie do gênero 
racismo, sendo, portanto, imprescritível. Nesse sentido, por 
exemplo, o julgado no Habeas Corpus 154.248/DF, de 
relatoria do Ministro Fachin, que vale a referência: 

 
Consistindo o racismo em processo político e 
sistemático de discriminação que elege a raça 
como critério distintivo para estabelecer 
desvantagens valorativas e materiais, a injúria 
racial consuma os objetivos concretos da 
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circulação de estereótipos e estigmas raciais. 
Nesse sentido, é insubsistente a alegação de que 
há distinção ontológica entre as condutas 
previstas na Lei 7.716/1989 e aquela constante 
do art. 140, § 3º, do CP. Em ambos os casos, há 
o emprego de elementos discriminatórios 
baseados naquilo que sociopoliticamente 
constitui raça, para a violação, o ataque, a 
supressão de direitos fundamentais do ofendido. 
Sendo assim, excluir o crime de injúria racial do 
âmbito do mandado constitucional de 
criminalização por meras considerações 
formalistas desprovidas de substância, por uma 
leitura geográfica apartada da busca da 
compreensão do sentido e do alcance do 
mandado constitucional de criminalização, é 
restringir-lhe indevidamente a aplicabilidade, 
negando-lhe vigência. (STF, HC 154248/DF, 
relator Min. Edson Fachin, julgamento em 
28/10/2021) 

 
Na verdade, o Supremo Tribunal Federal, em mais de 

uma oportunidade, inclusive exercendo controle concentrado 
e abstrato de constitucionalidade, tem compreendido o racismo 
a partir de sua dimensão social, a exemplo do julgamento da 
Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) n. 
26, em que a Corte reconheceu a omissão inconstitucional do 
Congresso na criminalização da LGBTfobia a partir da 
hermenêutica do racismo enquanto fenômeno social. 

Retomando a análise do caso relativo ao julgamento da 
Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Habeas 
Corpus n. 929.002, tem-se que houve o reconhecimento de que 
a injúria racial tutela a dignidade de grupos historicamente 
discriminados e, portanto, não se aplica a ofensas direcionadas 
a pessoas brancas exclusivamente por esta condição, até 
mesmo considerando que o racismo é um fenômeno que afeta 
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grupos minoritários, não se aplicando a grupos majoritários em 
posições de poder. 

Em seu voto, seguido por unanimidade, o relator, 
Ministro Og Fernandes, destaca que o conceito de racismo é 
estrutural, de modo que e a legislação deve ser interpretada de 
forma a proteger os grupos em situação de vulnerabilidade 
histórica e estrutural.  

Para além disso, é interessante salientar que decisão da 
Corte Superior expressamente considerou que a interpretação 
das normas deve levar em conta a realidade concreta e a 
proteção de grupos minoritários, incorporando as diretrizes do 
Protocolo para Julgamento com Perspectiva Racial do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que exige do Poder 
Judiciário uma escuta qualificada e uma interpretação 
comprometida com a superação das desigualdades raciais, 
notadamente diante de um contexto de estrutural 
discriminação. 

No conceito estabelecido na Convenção 
Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e 
Formas Correlatas de Intolerância – convenção que possui 
status constitucional, por ter sido internalizada por meio do rito 
especial do artigo 5º, §3º, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 –, o racismo é definido como  
 

[...] qualquer teoria, doutrina, ideologia ou 
conjunto de ideias que enunciam um vínculo 
causal entre as características fenotípicas ou 
genotípicas de indivíduos ou grupos e seus 
traços intelectuais, culturais e de personalidade, 
inclusive o falso conceito de superioridade racial.  

 
Partindo dessa compreensão, a Convenção define que 

o racismo ocasiona desigualdades raciais, notadamente a se 
valendo da noção de que as relações discriminatórias entre 
grupos sociais são moral e cientificamente justificadas. 
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Não por acaso, o Protocolo para Julgamento com 
Perspectiva Racial, ao propor bases para uma hermenêutica 
jurídica antirracista, estabelece que a aplicação da justiça deve 
considerar as marcas estruturais do racismo na formação da 
sociedade brasileira, expressamente entendendo o racismo 
como fenômeno histórico, institucional e interseccional, que 
deve ser enfrentado por meio de uma atuação judicial atenta às 
assimetrias raciais e às desigualdades concretas. 

Nesse sentido, o protocolo reafirma que o Estado 
brasileiro, ao ratificar a Convenção Interamericana contra o 
Racismo, assumiu o dever constitucional de erradicar toda 
forma de discriminação racial, o que exige uma hermenêutica 
racialmente situada e não centrada no mito da neutralidade 
judicial, que se revela incompatível com o Estado Democrático 
de Direito, sendo urgente a construção de uma justiça racial 
que rompa com a tradição epistemológica branca do Direito 
(Pires; Werneck, 2022). 

Esse ponto primordial é precisamente enfrentado por 
Adilson Moreira (2017) em seu ensaio de hermenêutica 
jurídica, no sentido de propor uma reflexão sobre o processo 
interpretativo a partir do lugar social do intérprete, das relações 
de poder subjacentes que afetam sua compreensão sobre as 
funções do Direito e a relevância da raça nesse contexto, 
propondo-se, assim, a busca por uma emancipação social a 
partir da experiência de grupos minoritários em uma sociedade 
desigual. 

Faz-se, portanto, essencial compreender que “é sob o 
manto do racismo que o Estado e os interesses dos grupos 
dominantes engessam e naturalizam a desigualdade extrema” e 
persistente, que não se limita aos aspectos socioeconômicos, 
mas sim abrange inclusive o acesso à justiça e a igualdade de 
condições no âmbito das relações de poder., “em detrimento 
de um grupo racialmente discriminado” (Theodoro, 2022, p. 
18). 
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Não por acaso, ao refletir sobre a efetividade de uma 
justiça racial, a partir da compreensão do contexto de 
desigualdades raciais, inclusive no campo judicial, Cida Bento 
(2022, p. 48) traga o alerta de que 

 
Uma parcela dos intérpretes da lei, sejam eles 
policiais, promotores, juízes, advogados, 
legisladores, administradores, defensores 
públicos e demais profissionais que trabalham na 
justiça penal, majoritariamente branca, pode, em 
seu cotidiano de trabalho, reproduzir, 
disseminar e sustentar um regime racial de 
“produção da verdade” [...] 

 
Neste ponto, é essencial compreender que a 

branquitude estabelece fronteiras ao antirracismo, uma 
fronteira racial para manutenção de sua hegemonia e de seu 
poder, onde “as pessoas brancas, alocadas nos lugares de poder  
e do outro lado da fronteira da branquitude, que pensam as 
soluções para a comunidade negra e que dão a palavra final”. 
(Amorim; Guimarães; Dias; Gomes, 2025, p. 8) 

Em outras palavras, a hermenêutica de normas 
jurídicas, em especial quando envolvem a raça e o racismo, 
deve levar em consideração que “a branquitude  não  pode  ser  
antirracista,  justamente  por  se sustentar   em   fronteiras   que   
consubstanciam   no   racismo – enquanto   exclusão   e 
eliminação de corpos negros dos espaços de poder”. (Amorim; 
Guimarães; Dias; Gomes, 2025. p. 10) 

Por conseguinte, uma hermenêutica jurídica 
efetivamente antirracista precisa, necessariamente, se 
consolidar ao redor de um princípio ético que visa à 
desconstrução da ideologia racista e da dominação histórica e 
colonial da branquitude, pilares sobre os quais se sustentam 
discursos que formam o imaginário social e que suportam a 
retórica argumentativa da ideia de um racismo reverso. 
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Considerações finais 
A proposta deste artigo se circunscrevia a fomentar 

reflexões e debate sobre a hermenêutica jurídica, a partir do 
caso da injúria racial fundada num suposto racismo reverso 
que, como demonstrado, é uma contraditio in adjecto, um recurso 
retórico que mascara, na realidade, um discurso de viés racista 
e que se insere como mais uma das barreiras da branquitude, 
desconsiderando uma análise detida do racismo enquanto 
fenômeno estrutural em uma sociedade desigual como a 
brasileira. 

Não há racismo reverso, justamente por se verificar que 
o racismo é fenômeno estrutural, operado por dispositivos 
históricos, jurídicos e simbólicos que organizam o poder em 
favor da branquitude, de grupos majoritários nas relações de 
poder, e não em prol dos subalternizados, minorizados e 
alijados dos espaços de poder político, social, cultural, 
econômico e institucional. 

A tentativa de aplicação simétrica da legislação 
antirracista revela-se falaciosa e inconstitucional, pois 
desconsidera o lugar estrutural da branquitude na organização 
da desigualdade racial no Brasil. 

Como considerou a Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, ofensas isoladas dirigidas a pessoas brancas não 
possuem, por si sós, a densidade político-estrutural necessária 
à configuração do tipo penal de racismo ou injúria racial. Não 
se nega que pessoas não racializadas possam ser ofendidas em 
sua honra, seja ela subjetiva ou objetiva, mas não se pode 
desconsiderar que as ofensas perpetradas a partir do elemento 
raça, com a proteção especial da honra, se dirigem a grupos 
minoritários historicamente discriminados. 

Neste passo, a tendência indicada pela jurisprudência 
da Corte Superior e também do Supremo Tribunal Federal, ao 
reconhecer esses limites, parece reforçar a abertura de um 
caminho para a consolidação de uma hermenêutica 
verdadeiramente antirracista, comprometida com a justiça 
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histórica e racial, com a dignidade das pessoas negras e com a 
superação das assimetrias que estruturam o sistema de justiça. 

O desafio lançado, portanto, é de deslocar a 
hermenêutica jurídica das fronteiras constituídas e mantidas 
pela branquitude para assegurar sua ocupação dos lugares de 
poder e de privilégio racial na hierarquia social. 

Cabe ao intérprete das normas jurídicas lançar mão de 
métodos de interpretação que não se limitem à hermenêutica 
jurídica marcada pelo pacto narcísico da branquitude e que 
considere as peculiaridades da concretização de direitos no 
âmbito de uma sociedade estruturalmente desigual e 
racializada. 
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LIBERDADE DE CÁTEDRA, A LIBERDADE 
DE EXPRESSÃO DO PROFESSOR NO 

EXERCÍCIO DA FUNÇÃO 
 

Carlos Eduardo Silva Gonçalves 
Luiz Victor Teixeira Lopes Fontes  

 

Introdução 
A educação é um direito fundamental que tem como 

objetivo, segundo o art. 205 da Constituição Federal de 1988: 
“[...] o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.[...]”, 
ou seja, ela não é um fim em si mesma, mas um caminho para 
que o indivíduo se desenvolva, se prepare para ser um cidadão 
e possa se qualificar para o mercado de trabalho. 

O direito à educação, sendo um direito fundamental, 
deve ser garantido a todos os cidadãos, sem nenhuma forma 
de discriminação. É um direito universal que precisa ser 
disponibilizado a todos em grau de igualdade, e ele deve ser 
pleno e efetivo ao ponto de que se não for prestado 
espontaneamente, pode ser exigível judicialmente.  

A igualdade precisa ser um padrão de inclusão social, 
mas não pode ser confundida com uniformidade. Todos 
devem ter igualdade no acesso ao direito à educação, 
respeitando a diversidade, assegurando a manutenção das 
diferenças. 

Destarte, fica claro o papel da educação no 
desenvolvimento do caráter humano. E é nesse contexto que 
surge a figura mais relevante no direcionamento do pensar, 
que é o professor. 

Professor é aquele que, além de ensinar, estimula a 
busca pelo saber, a busca pelo pensamento crítico e reflexivo, 
a busca pelo conhecimento. De acordo com Marcelo (2009, p. 
8), o trabalho docente é baseado no “compromisso em 
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transformar esse conhecimento em aprendizagens relevantes 
para os alunos”. 

No relacionamento onde há ensino e aprendizagem, a 
interação humana é móvel. Isso quer dizer que entre o 
professor e o aluno haverá constantemente transformação. É 
uma relação bilateral, onde o aprender e a afetividade são 
constantes, e isso vai refletir tanto para o sucesso quanto para 
o fracasso do aluno e também do professor. (Kieckhoefel, 
2011) 

O problema se estabelece quando esse processo de 
ensino e aprendizagem é violado pela extrapolação da 
influência docente, levando não mais a pluralidade de ideias, 
mas sim a condução de um pensamento único, 
instrumentalizando o ensino para fins político-ideológicos, e 
propagando um pensamento coletivista em detrimento do 
pensamento crítico individual. 

Assim sendo, trata-se, neste artigo, sobre o conceito 
das liberdades de expressão e cátedra, mostrando, nessa 
última, interpretações em Constituições passadas e os 
princípios que as norteiam na Constituição atual, e trazer a 
baila o cerceamento à liberdade de aprender do discente 
quando há a extrapolação da liberdade de expressão do 
docente. 

 
1.Liberdade de expressão: uma contextualização global 

A liberdade de expressão, que é o direito do cidadão 
de se manifestar sobre qualquer pensamento que lhe vier à 
cabeça, sem nenhum tipo de cerceamento por parte do 
Estado, seja de forma prévia ou decorrente, a não ser que 
confrontem a lei,  é uma parte essencial para o Estado 
Democrático de Direito, pois constitui uma garantia da 
dignidade do indivíduo. Como diz Fernanda Carolina Tôrres 
(2013, p. 61): “[...] não há vida digna sem que o sujeito possa 
expressar seus desejos e convicções”.  
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O cidadão que não possui a liberdade de se expressar 
livremente, que não tem a liberdade de contestar as regras que 
foram impostas a ele pelo Estado, que não pode se expressar 
de forma contrária às normas sociais, que muitas vezes são 
abusivas, se tornará um eterno oprimido (Zisman, 2003, p.35). 
É vital para o Estado Democrático a liberdade de se expressar 
sem o medo de ser coagido ou punido por isso. 

O jurista e filósofo austríaco Hans Kelsen via a 
liberdade de expressão como uma das características 
pertencentes à democracia, e algo inexistente em um estado 
ditatorial. Nas palavras dele, “tolerância, os direitos das 
minorias, a liberdade de expressão e a liberdade de pensamento, 
tão característicos da democracia, não tem lugar num sistema 
político baseado na crença de valores absolutos” (2000, p. 355 
– grifo nosso). 

Agora, se tratando de um Estado Democrático de 
Direito, qual é a importância da liberdade de expressão? Ou, 
dando um passo atrás, como essa liberdade foi discutida em 
outros países que lutavam (e lutam) pela democracia? 

Nos EUA, por exemplo: no jovem, mas já 
independente Estados Unidos, uma luta longa se iniciou no 
Congresso. Ela ocorreu entre os anos de 1787 e 1788. Nessa 
época a Constituição já estava escrita, e era apenas uma folha 
frente e verso; nesta folha estavam presentes as regras da 
relação entre governo e sociedade, entre os estados e a União. 
Um grupo de deputados se recusou a ratificá-la, dizendo que 
só fariam se, simultaneamente, uma lista de direitos do 
cidadão fosse aprovada. É nesse ponto que surge a figura de 
James Madison Jr, advogado e político estadunidense, que 
viria a se tornar, alguns anos mais tarde, o 4° presidente dos 
Estados Unidos da América. 

Madison se candidatou a debruçar-se sobre o tema e 
achar uma solução. Assim ele rascunhou os doze artigos que 
viriam a ser as doze emendas à Constituição dos EUA. E foi 
ele, Madison, quem decidiu que a primeira da lista seria esta: 
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O Congresso não legislará no sentido de 
estabelecer uma religião, ou proibindo o livre 
exercício dos cultos; ou cerceando a liberdade 
de palavra, ou de imprensa, ou o direito do 
povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 
Governo petições para a reparação de seus 
agravos. (1º Emenda da Constituição dos EUA) 

 

Essa Primeira Emenda trazia em seu bojo dois 
debates que se alongaram nos séculos anteriores na Inglaterra: 
a Liberdade de Imprensa e a Liberdade de Expressão. A 
Liberdade de Imprensa, no século XVIII, era entendida como 
uma proibição de uma censura antecipada, ou seja, um texto 
não poderia ser impedido de ser publicado. Não poderia ser 
pré-aprovado antes de sua impressão e distribuição. Agora, 
isto não queria dizer que o autor não seria punido após a 
publicação e circulação caso causasse algum dano a outrem. 

Já na Europa surge John Stuart Mill, filósofo e 
economista britânico, considerado por muitos como o 
filósofo mais influente do século XIX. Ele lançou os 
fundamentos filosóficos da liberdade baseada na não 
intervenção estatal nas ações humanas no clássico On liberty 
(“Sobre a liberdade”).  

Nesta obra Mill estabelece o grande argumento em 
defesa de uma liberdade de expressão radical, que 
futuramente seria chamado de mercado de ideias. Ele dizia 
que era necessário expor toda a ideia ao debate. Para ele, 
mesmo que o que fosse dito ou impresso chocasse a 
sociedade de início, nenhuma censura ou ameaça de censura 
deveria ser feita. Nem antes e nem depois. Para o Doutor 
Emanuel de Melo Ferreira, a justificação para esta liberdade 
radical defendida por Mill é: 

 
[...] a possibilidade de expor os erros e acertos 
de ideias num debate aberto, partindo-se da 



153 
 

premissa de que o ser humano não é infalível e 
suas ideias, igualmente, podem se afigurar 
equivocadas. A busca pela verdade, na arena de 
um livre mercado de ideias, justifica a tolerância 
com o pensamento contrário (Ferreira, 2013). 

 

Porém, mesmo Mill, que via a liberdade de expressão 
como um fundamento essencial para sociedade, não a 
entendia como absoluta. Na obra já citada ele expõe o 
princípio do dano. De acordo com ele, se o que for dito ou 
impresso causar algum tipo de dano, físico ou material, aí sim 
deveria haver punição. Segundo o próprio Mill, “[...] a única 
razão pelo qual o poder pode ser legitimamente exercido 
sobre qualquer membro de uma sociedade civilizada, contra a 
sua vontade, é para prevenir dano a outros” (Mill, 2006, p.27) 

Ademais, em 1979, um jurista tcheco-francês 
chamado Karel Vasak apresentou, em uma conferência no 
Instituto Internacional de Direitos Humanos de Estrasburgo 
(França), a teoria de “geração de direitos”. Essa teoria, que não 
possuía em si pretensões científicas, visava circunscrever as 
diferentes categorias de direitos no contexto histórico em que 
surgiram (Souza, 2017). 

O alicerce da sua teoria são os princípios oriundos da 
Revolução Francesa: liberdade, igualdade e fraternidade. Os 
conceitos desses princípios foram utilizados com a intenção 
de dividir, de forma clara, os direitos humanos em três 
perspectivas históricas de compreensão. Essa divisão foi 
concebida da seguinte forma: primeira geração (liberdade), 
segunda geração (igualdade) e terceira geração (fraternidade).  

Tal divisão de gerações, como dito acima, serve para 
indicar os momentos diferentes em que esses direitos surgem 
como protestos acolhidos pela ordem jurídica. Porém, uma 
grande parte da doutrina evita o termo “geração”, optando 
por "dimensão''. O motivo para isso é que a ideia de 
“geração” está intimamente ligada à sucessão e/ou 
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substituição. Só que os direitos fundamentais, que surgiram 
aos poucos, de acordo com as demandas de cada época, não 
se sobrepõem e/ou são suplantados uns pelos outros. Norton 
Maldonado Dias e Edinilson Donisete Machado, em relação a 
correção terminológica, dizem: 

 
Uma verificação mais profunda acerca da 
corrigenda terminológica que evoluiu as 
nomenclaturas de “gerações” para “dimensões” 
foi de que a análise originária não vislumbrou a 
importância do aspecto cumulativo e adicional 
de uma “geração” (dimensão) de direitos em 
detrimento a outra, intitulando com a expressão 
“gerações” que traz consigo uma ideia 
equivocada de sucessão, substituição, em suma, 
de uma fase posterior, encerrando ou 
sucedendo as prerrogativas pertencentes ao 
momento precedente. 
Lógico que a nomenclatura genuína foi 
descabida, pois, de fato, o aspecto sucessório da 
expressão “geração” não acontece e as fases de 
prerrogativas caminham no sentido de se 
somarem e não de se excluírem (Dias; 
Machado, 2017). 

  

Inclusive, Paulo Bonavides, jurista, jornalista e 
cientista político brasileiro, e também o maior defensor, entre 
os defensores constitucionalistas, da teoria das gerações de 
Vasak, se manifestou em relação a nomenclatura “gerações”: 

 
[...] o vocábulo “dimensão” substitui, com 
vantagem lógica e qualitativa, o termo 
“geração”, caso este último venha a induzir 
apenas a sucessão cronológica e, portanto, 
suposta caducidade dos direitos das gerações 
antecedentes, o que não é verdade. (Bonavides, 
2001, p. 571-572) 
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Isto posto, focaremos nossas atenções nos direitos de 
primeira geração (dimensão). Esta geração tem como 
elemento principal a ideia clássica de liberdade individual, 
concentrada nos direitos civis e políticos. Esses direitos surgiram 
no final do século XVIII, e eram uma resposta ao Estado 
Absolutista. Eles foram frutos das “revoluções liberais 
francesas e norte-americanas, nas quais a burguesia 
reivindicava o respeito às liberdades individuais, com a 
consequente limitação dos poderes absolutos do Estado“ 
(Dias; Machado, 2017). 

E esses direitos abarcam, por exemplo, liberdade de 
expressão, direito ao devido processo legal, direito ao voto, 
direito a ser votado, direito a ocupar cargos ou funções 
políticas, presunção de inocência, proteção à vida e outros. E 
cabe salientar que a diferença entre os direitos políticos e civis 
é que os primeiros se referem a direitos de participação 
restritos à cidadania, ou seja, só atingem os eleitores, 
assegurando o direito de participar da vida político-
institucional de seu país. Enquanto os direitos civis são 
universais, abrangendo toda as pessoas, sem qualquer 
discriminação. E uma coisa é fato: os direitos de primeira 
geração já estão universalmente consolidados, e não há uma 
Constituição digna desse nome que não os reconheçam em 
toda a sua extensão.  

 
1.1 Liberdade de expressão no ordenamento brasileiro 

A liberdade de expressão é mais do que um direito 
isolado. Ela deve ser compreendida como um conjunto de 
direitos que estão relacionados às liberdades de comunicação. 
Sendo abundantes as formas de um cidadão se expressar, o 
direito de expressão agrega diferentes “liberdades 
fundamentais que devem ser asseguradas conjuntamente para 
se garantir a liberdade de expressão no seu sentido total” 
(Magalhães, 2008, p. 74). Esse conjunto de direitos aspira à 
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proteção de todos aqueles que emitem e recebem 
informações, opiniões e críticas. 

Dessa forma, no ordenamento jurídico, a liberdade de 
expressão compreende, em sentido amplo, um conjunto de 
direitos relativos às liberdades de comunicação, que 
compreende: liberdade de expressão em sentido estrito (ou 
seja, de manifestação do pensamento ou de opinião), 
liberdade de cátedra, liberdade de criação e imprensa, assim 
como o direito à informação. 

No entendimento de José Afonso da Silva (2000, p. 
247): 

 
A liberdade de comunicação consiste num 
conjunto de direitos, formas, processos e 
veículos, que possibilitam a coordenação 
desembaraçada da criação, expressão e difusão 
do pensamento e da informação. É o que se 
extrai dos incisos IV, V, IX, XII, e XIV do art. 
5º combinados com os arts. 220 a 224 da 
Constituição. Compreende as formas de 
criação, expressão e manifestação do 
pensamento e de informação, e a organização 
dos meios de comunicação, está sujeita a 
regime jurídico especial.  

 

Destarte, a liberdade de expressão precisa ser 
entendida da forma mais ampla possível, resguardando a 
operacionalidade do direito. E para além dessa compreensão 
da amplitude, precisamos ressaltar ela como um direito 
fundamental, pois sua garantia é essencial para a dignidade da 
pessoa humana. Os direitos fundamentais são considerados os 
mais intrínsecos aos seres humanos. 

Sendo assim, fica clara a importância da liberdade de 
expressão dentro do Estado Democrático de Direito, já que a 
mesma funciona como instrumento para a exteriorização da 
pluralidade de pensamento, permitindo assim o fluxo do 
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debate público e preservação da diversidade. Contudo, como 
nos explica Miguel Reale Júnior (2010, p. 382), os valores 
adquiridos nas normas constitucionais que podem ser 
afligidos pela liberdade de expressão, como, por exemplo, a 
igualdade e a dignidade da pessoa humana, também são 
pilares que sustentam o Estado Democrático de Direito. Em 
suma, não existe direito fundamental absoluto. Os direitos 
fundamentais, e nisso está incluída a liberdade de expressão, 
encontram o seus limites uns nos outros, ou seja, dentro do 
próprio conjunto normativo constitucional.  

Há concordância jurisprudencial e doutrinária de que 
os direitos fundamentais podem ser limitados pela 
Constituição, ou a mesma pode permitir que leis 
infraconstitucionais o façam. Ou pode ainda, havendo colisão 
entre os direitos fundamentais, um deles ser restringido pelo 
princípio da proporcionalidade na ponderação entre eles. 

Contudo, precisa-se destacar que tais limitações - 
decorrentes das colisões de direitos fundamentais - são 
exceção à regra da garantia à liberdade de expressão. 
Precisamos, é claro, superar o pensamento de que as 
liberdades são absolutas, e por isso sobrepõe outro direito, 
mas é imprescindível que tanto o magistrado quanto o 
legislador observem o pressuposto de que toda a restrição a 
um direito fundamental possui caráter excepcional. Nas 
palavras de Fernanda Carolina Tôrres, “sendo a liberdade de 
expressão um princípio, apesar de sua proteção ser 
imprescindível para a emancipação individual e social, sua 
garantia não se sobrepõe de forma absoluta aos demais 
direitos, que são também essenciais” (2013, p. 70). 

Deste modo, a justificativa para se observar os limites 
do direito à liberdade de expressão deve ater-se, 
primeiramente, na coesão do ordenamento jurídico, na 
finalidade de possibilitar a coexistência de direitos que 
aparentemente são incompatíveis. Em consequência, não 
podemos presumir que a proteção constitucional de um 
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direito vai estabelecer que ele não seja restringido quando o 
seu exercício implicar diretamente na violação de outros 
direitos fundamentais. 

Podemos citar, como exemplo, o caso Ellwanger. Em 
2003, o STF julgou o Habeas Corpus nº 82.424-2, tendo se 
tornado um marco na questão do racismo no Brasil. No caso 
em questão o réu Siegfried Ellwanger Castan estava sendo 
acusado de racismo depois de publicar inúmeras obras onde 
negava a amplitude e até mesmo a existência do holocausto 
durante a Segunda Guerra Mundial (Borges; Martins, 2021, p. 
211). A intenção aqui não é de forma alguma pormenorizar o 
caso, mas observar o voto do Ministro do Supremo Tribunal 
Federal Gilmar Mendes, pois o mesmo frisou a sua 
argumentação no conflito entre os direitos fundamentais da 
liberdade de expressão e a dignidade da pessoa humana. 

O Ministro invocou o princípio da proporcionalidade 
para afirmar que a liberdade de expressão não é absoluta, e se 
manifestou da seguinte forma: 

 
Não se pode atribuir primazia absoluta à 
liberdade de expressão, no contexto de uma 
sociedade pluralista, em face de valores outros 
como os da igualdade e da dignidade humana 
[...]. É certo, portanto, que a liberdade de 
expressão não se afigura absoluta em nosso 
texto constitucional. Ela encontra limites 
também no que diz respeito às manifestações 
de conteúdo discriminatório ou de conteúdo 
racista. Trata-se, como já assinalado, de uma 
elementar exigência do próprio sistema 
democrático, que pressupõe a igualdade e a 
tolerância entre os diversos grupos (HC n. 
82.424/RS) 

 

Neste sentido, reitera-se que a liberdade de expressão 
não possui, de forma alguma, um caráter absoluto, e que seus 
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limites se encontram delimitados na própria Constituição e 
que precisam ser ponderados em cada caso concreto. 

 
1.2 Censura 

O ordenamento jurídico brasileiro é formado por 
inúmeras normas jurídicas, e estas se dividem em regras e 
princípios. A diferença entre as duas não se estabelece no 
sentido quantitativo, mas sim qualitativo, já que os princípios 
fornecem razões prima facies ou provisórias, assim, o que 
tiver maior peso ou valor ou importância deve preponderar. 
Quanto às regras, elas são normas a serem cumpridas. O 
único questionamento que pode ser feito quanto a elas é se 
aquela determinada regra se aplica ou não ao caso concreto. 

Através dessa definição pode-se observar que a 
aplicação das regras está sujeita à um sistema binário. Diante 
do caso concreto ela se aplica (satisfeita), ou não (não 
satisfeita), enquanto que os princípios são aplicados em uma 
escala maior, de forma que ficam sujeitos a restrições e 
mitigações por colidirem uns com os outros. Nestes casos os 
princípios serão ponderados entre si, de acordo também com 
o caso concreto. 

Logo, a liberdade de expressão, sendo um direito 
fundamental, se enquadra como um princípio, tendo a sua 
aplicabilidade otimizada. Com isso ela vai colidir com outros 
direitos fundamentais, que também se enquadram como 
princípios. Assim sendo, haverá ponderação e limitação da 
eficácia desses princípios. Só que essas limitações não se 
confundem com censura. 

Censura é muito bem definida pelo artigo 220, 
parágrafos 1º e 2º, da Constituição Federal de 1988: 

 
Art. 220. A manifestação do pensamento, a 
criação, a expressão e a informação, sob 
qualquer forma, processo ou veículo não 
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sofrerão qualquer restrição, observado o 
disposto nesta Constituição. 
 § 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que 
possa constituir embaraço à plena liberdade de 
informação jornalística em qualquer veículo de 
comunicação social, observado o disposto no 
art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV. 
§ 2º É vedada toda e qualquer censura de 
natureza política, ideológica e artística. 

 

No entendimento do Ministro do Supremo Tribunal 
Federal Luís Roberto Barroso apud Fábio Costa Soares (2012, 
p. 62) 

 
Uma nova Constituição, ensina a doutrina 
clássica, é uma reação ao passado e um 
compromisso com o futuro. A Constituição 
brasileira de 1988 foi o ponto culminante do 
processo de restauração do Estado democrático 
de direito e da superação de uma perspectiva 
autoritária, onisciente e não pluralista do 
exercício do poder. [...] Nesta nova ordem, a 
garantia da liberdade de expressão, em suas 
múltiplas formas, foi uma preocupação 
constante do constituinte, que a ela dedicou um 
conjunto amplo de dispositivos, alguns deles 
superpostos. Rejeitava-se, da forma mais 
explícita possível, o modelo anterior (...). É 
possível constatar que vige no País ampla 
liberdade de expressão, estando proibida a 
censura sob qualquer forma. 

 

A censura é, de modo geral, o cerceamento prévio à 
manifestação do pensamento ou de algum conteúdo material 
como: matéria jornalística, exposição artística, etc, ou a 
retirada/proibição da veiculação, posteriormente, desses 
conteúdos, com justificativas de cunho políticos-ideológicos, 
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e é usada como instrumento para reprimir exteriorizações 
individuais ou coletivas que de alguma forma fira os preceitos 
éticos, morais e ideológicos do censor. 

Quando há a extrapolação da liberdade de expressão, 
e a mesma colide com outros princípios, é legítima a 
mitigação de seus efeitos de forma que haja a promoção e 
manutenção de outros princípios constitucionais relevantes. 
O Ministro Gilmar Mendes, quando proferiu o voto no 
Recurso Extraordinário n° 511.691/SP, observou que “as 
restrições à liberdade de expressão em sede legal são 
admissíveis, desde que visem a promover outros valores e 
interesses constitucionais também relevantes e respeitem o 
princípio da proporcionalidade”. 

De maneira idêntica, o Ministro Alexandre de Moraes, 
em seu discurso de posse como presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral, em agosto de 2022, ressaltou a liberdade de 
expressão como algo vital para a existência da democracia, de 
forma que se ela não for mantida e defendida, a democracia 
ruirá. Nas palavras dele: “A democracia não resistirá e não 
existirá, e a livre participação política não florescerá onde a 
liberdade de expressão for ceifada, pois esta constitui essencial 
condição ao pluralismo de ideias[...]” (Morais, 2022 – grifo 
nosso). 

Além disso, ele reiterou que da mesma forma que a 
Constituição Federal consagra a liberdade de expressão ela 
também consagra a responsabilidade, ou seja, não há 
condescendência com nenhuma forma irresponsável no 
exercício de um direito consagrado, como a liberdade de 
expressão, não permitindo a sua utilização como escudo para 
a prática de agressões, violências, e assim por diante. 

De acordo com o Ministro: 
 

Eu não canso de repetir e, obviamente, não 
poderia deixar de fazê-lo nesta oportunidade, 
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nesse momento importante: liberdade de 
expressão não é liberdade de agressão. 
Liberdade de expressão não é liberdade de 
destruição da democracia, de destruição das 
instituições, de destruição da dignidade e da 
honra alheias. Liberdade de expressão não é 
liberdade de propagação de discursos de ódio e 
preconceituosos. A liberdade de expressão não 
permite a propagação de discursos de ódio e 
ideias contrárias à ordem constitucional e ao 
Estado de Direito, inclusive durante o período 
de propaganda eleitoral, uma vez que a plena 
liberdade do eleitor em escolher o seu 
candidato, sua candidata, depende da 
tranquilidade e da confiança nas instituições 
democráticas e no próprio processo eleitoral. 
(Moraes, 2022). 

 

É vital compreender que a liberdade de expressão não 
exclui a responsabilidade por aquilo que manifestamos. 

 
2 Liberdade de cátedra 

A liberdade é tratada no artigo 5º da Constituição 
Federal de 1988 de forma ampla, mas, como já foi afirmado, 
não desprovida de limites. A liberdade pode sofrer restrições 
e mitigações a fim de que a ordem social seja mantida, bem 
como o bem-estar social.  

Por outro lado, a liberdade de cátedra, que é a 
denominação mais comum para se referir à liberdade de 
ensinar do docente, e que em resumo é a liberdade de 
expressão do professor dentro da sala de aula, no exercício da 
função, fica estabelecida de forma específica no artigo 206, 
incisos I e II da Constituição Federal de 1988, em que são 
abordados os princípios gerais que direcionam o nosso 
processo educacional.  
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Art. 206. O ensino será ministrado com base 
nos seguintes princípios:  
[...];  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e 
divulgar o pensamento, a arte e o saber;  
III - pluralismo de idéias e de concepções 
pedagógicas, e coexistência de instituições 
públicas e privadas de ensino;  
[...]. 

 

Evidentemente, algo fica muito claro na redação do 
artigo 206, que é o fato de que a liberdade de ensinar que 
pode e deve ser exercida pelo professor em sala de aula não 
fica aparte, isolada. Ela vem atrelada a mais dois princípios, 
que são eles: a liberdade de aprender e o pluralismo teórico e 
pedagógico, que estão devidamente positivados na 
Constituição de 1988, deixando cristalina a necessidade de 
haver um equilíbrio entre a liberdade de ensinar (cátedra) e a 
liberdade de aprender, para que dessa forma o pluralismo seja 
não só respeitado, mas exercido. Essa questão entre as 
liberdades será explorada mais a frente, porém cabe ressaltar a 
importância da harmonia entre elas.  

A liberdade de cátedra se refere diretamente aos 
docentes, relacionando-se ao fato de que os professores, 
enquanto exercem a sua função, não sejam alvos de 
ingerências administrativas ilegais ou inconstitucionais, 
visando assim a preservação da busca e comunicação da 
verdade, influindo diretamente no aprendizado mútuo. Isto 
posto, sabemos que ela não é absoluta. E não apenas por 
causa dos limites pelo convívio harmonioso entre outras 
liberdades, mas também por causa das limitações exercidas 
dentro da exigência da qualidade de ensino, que será 
circunscrita nos parâmetros curriculares, bem como na 
previsão de conteúdos mínimos definidos pelo Estado, assim 
como nas avaliações de qualidade do ensino.  Isso será sem 
restringir o pluralismo de idéias e abordagens pedagógicas do 
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ponto de vista acadêmico, mantendo assim seu objetivo, sua 
finalidade. Segundo Alexandre de Moraes (2007, p. 786-787) a 
liberdade de cátedra “é um direito do professor, que poderá 
livremente exteriorizar seus ensinamentos aos alunos, sem 
qualquer ingerência administrativa, ressalvada, porém, a 
possibilidade da fixação do currículo escolar pelo órgão 
competente”. 

Da mesma forma, a liberdade de cátedra é percebida 
como um ato de liberdade, no qual o professor, fazendo jus à 
autoridade que possui, age de modo didático-científico. 
Marcos Rohling e Ione Ribeiro Valle apud Rodrigues e 
Marocco (2021, p. 2169), expõem: 

 
A liberdade de ensinar não protege, entretanto, 
as manifestações valorativas, ideológicas e 
religiosas que desrespeitem a liberdade de 
consciência dos alunos e que não possuam 
correlação com a matéria ensinada, bem como 
aquelas que professam preconceitos e 
discriminações vedadas pela nossa ordem 
constitucional e legal. 
[...] 
Por outro lado, a liberdade de ensinar autoriza 
o professor a utilizar métodos, metodologias, 
estratégias e instrumentos à sua escolha, dentre 
aqueles legalmente e pedagogicamente 
autorizados e reconhecidos [...]. Neste 
contexto, além das escolhas mais propriamente 
ligadas à didática — tipo de aula e de 
atividades, recursos tecnológicos, etc. —, está 
também incluída a liberdade de escolha de 
textos e obras, desde que contenham o 
conteúdo a ser ministrado e, no seu conjunto, 
permitam o acesso ao pluralismo de ideias 
presente no campo específico do 
conhecimento, e que não contenham material 
que endosse preconceitos e discriminações.  
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Na sala de aula precisa existir uma compreensão 
epistemológica, reconhecendo que lá é um ambiente que não 
pode se limitar a uma simples transferência de conhecimento 
e muito menos de uma ideologia encaixotadora. A liberdade 
de cátedra tem o compromisso de perpetuar o livre 
pensamento, tornando o ambiente um lugar propício à 
espontaneidade e à criatividade do aluno, respeitando as 
diferenças culturais que coexistem socialmente. Esse 
ambiente, onde a liberdade de cátedra funciona 
harmoniosamente com a liberdade de aprender, aflora uma 
pluralidade de pensamentos. 

E cabe ressaltar também que desde o preâmbulo da 
Constituição de 1988 a pluralidade, dentro de uma sociedade 
fraterna, já é enfatizada: “[...] e a justiça como valores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem 
interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias [...]”. (grifo nosso) 

 
2.1 A evolução histórica da liberdade de cátedra 

A primeira vez que a liberdade de cátedra apareceu de 
forma textual dentro do nosso ordenamento jurídico foi na 
Constituição Federal de 1934. No artigo 155, ela está prevista 
de forma objetiva: “É garantida a liberdade de cátedra”. 

Já na Constituição Federal de 1946 ela foi suscitada no 
inciso VII do artigo 168, onde eram estabelecidos os 
princípios que deveriam ser adotados pela legislação de 
ensino: 

 
Art 168 - A legislação do ensino adotará os 
seguintes princípios: 
[...] 
VII - é garantida a liberdade de cátedra. (grifo 
nosso) 
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Já na Constituição Federal de 1967 a liberdade de 
cátedra vai ser inserida dentro de um contexto mais amplo 
que versa sobre o direito à educação. O artigo 168 esclarece 
que a educação é um direito de todos, e que deverá ser 
ofertada tanto no lar quanto na escola, desde que seja 
assegurada a igualdade de oportunidades, bem como deve 
inspirar-se nos ideais de liberdade e solidariedade.  

 
Art 168 - A educação é direito de todos e será dada no 
lar e na escola; assegurada a igualdade de oportunidade, 
deve inspirar-se no princípio da unidade nacional e nos 
ideais de liberdade e de solidariedade humana. 
[..] 
VI - é garantida a liberdade de cátedra. (grifo nosso) 

 

Nota-se que há uma progressão valorativa da 
liberdade de cátedra, não sendo mais apenas uma liberdade 
pessoal, mas sim integrando um conjunto maior de princípios, 
devendo coexistir para a melhor aprendizagem. 

 
2.2 A liberdade de cátedra na Constituição Federal de 
1988 

A liberdade de cátedra é tratada na Constituição 
Federal de 1988 no âmbito do direito à educação, mas 
especificamente no título VIII, capítulo III, seção I, artigos 
206, 207 e 209. 

Como supracitado, o artigo 206 vai delinear os 
princípios gerais que direcionam o processo educacional, e 
como ele deve ser desenvolvido. O artigo elenca os princípios 
norteadores do ensino e da liberdade, especificamente no 
inciso II, que é onde está contida a liberdade de ensinar, ao 
lado da liberdade de aprender e de pesquisar e divulgar o 
saber, o pensamento e a arte. Esse inciso é complementado 
pelo conteúdo no inciso III, onde está contido o pluralismo 
de ideias e o pluralismo de concepções pedagógicas. 
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Os princípios que são estabelecidos no artigo 206 - 
liberdade de ensinar, liberdade de aprender e pluralismo 
teórico e pedagógico - é o objeto principal deste artigo, e será 
tratado de forma mais aprofundada no próximo capítulo. 

O artigo 207 da Constituição Federal de 88 vai 
ampliar mais o entendimento da liberdade de ensinar, pois 
trata-se da autonomia universitária. A universidade é a 
convergência de pesquisadores que prezam pela liberdade 
acadêmica. Logo, a universidade precisa gozar de um espaço 
onde haja a liberdade de se expressar, sem ser censurado por 
isso. Sendo assim, as instituições têm autonomia pedagógica, 
administrativa e financeira. (Rossato, 1998, p. 139) 

 
Art. 207. As universidades gozam de autonomia 
didático-científica, administrativa e de gestão 
financeira e patrimonial, e obedecerão ao 
princípio de indissociabilidade entre ensino, 
pesquisa e extensão. 

 

Sobre a autonomia universitária, Durham (1989, p. 1) 
vai dizer: 

 
A nova Constituição brasileira consagrou de 
forma inequívoca o princípio da autonomia 
universitária. Reconhecido o princípio, é 
necessário agora definir a sua aplicação, dirimir 
as dúvidas sobre possíveis contradições com 
outras disposições contidas na Constituição e, 
principalmente, propor as modificações 
necessárias nas Leis e nas práticas existentes de 
forma a assegurar a plena vigência do preceito 
constitucional. Esta tarefa exige compreensão 
do fundamento dessa autonomia e dos 
princípios que a legitimam, os quais 
determinam a extensão que ela deve assumir. 
Por autonomia se entende, de modo geral, a 
capacidade de reger-se por leis próprias. [...]. 
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Quando se trata de uma instituição específica 
do Estado ou da Sociedade Civil, entretanto, a 
autonomia não confere uma liberdade absoluta. 
Instituições existem, são criadas e reconhecidas 
socialmente para preencherem funções sociais 
específicas e são estas que as legitimam. A 
autonomia de que gozam é restrita ao exercício 
de suas atribuições e não tem como referência 
o seu próprio benefício mas uma finalidade 
outra, que diz respeito à sociedade. [...]. 
Podemos então afirmar que a universidade goza 
de autonomia para executar essas atividades 
que lhe são próprias, e que não são realizadas 
para seu exclusivo interesse, mas constituem 
um serviço que presta à sociedade. 

 

Durham vai dizer ainda que essa autonomia 
universitária está “alicerçada” nas liberdades de aprender e 
ensinar. Ela entende que essa autonomia universitária, bem 
como a própria liberdade de cátedra, tem seus limites, 
principalmente dentro de uma supervisão de qualidade do 
ensino. Porém, Durham também acredita que essa 
interferência estatal tem sido demasiada, e diante disso, um 
meio que deveria resguardar a liberdade do professor de 
ensinar e a liberdade do discente de aprender, é mitigada. De 
acordo com Durham (1989, p. 7): 

 
Essa interferência estatal esteve 
tradicionalmente associada à supervisão da 
formação profissional que é realizada nas 
universidades e à identificação do diploma 
universitário com o direito ao exercício de 
profissões regulamentadas. A justificativa tem 
sido a de que é necessário garantir e estabelecer 
padrões nacionais para a preparação 
profissional. Além disso, o Estado tem exigido 
a obtenção de permissão prévia para a abertura 
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de novos cursos, com a intenção manifesta de 
controlar a oferta de profissionais em certas 
áreas e garantir a qualidade do ensino. A 
verdade, entretanto, é que estes mecanismos 
têm sido ineficazes e ineficientes e não têm 
assegurado, no país, a qualidade do ensino que 
é necessária.  

 

O outro artigo que se refere a uma perspectiva da 
liberdade de ensinar é o 209 da Constituição Federal de 1988.  

 
Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, 
atendidas as seguintes condições: 
I - cumprimento das normas gerais da educação 
nacional; 
II - autorização e avaliação de qualidade pelo 
Poder Público. 

 

Esse artigo se refere diretamente às instituições 
privadas. Porém, precisamos levar dois pontos em 
consideração. O primeiro é o que descreve os incisos I e II. 
As instituições precisam cumprir as normas gerais da 
educação nacional, cumprindo as diretrizes curriculares. Isso 
se aplica, obviamente, aos professores, que são limitados por 
essas normas, planos e diretrizes. O segundo ponto, e este 
está implícito, é o fato de que o Estado precisa seguir aquilo 
que ele impõe à iniciativa privada. A educação possui natureza 
pública, logo é necessário haver uma equivalência entre o que 
o Estado exige da iniciativa privada com o que ele exige de si 
mesmo. (Rodrigues, Marocco, 2014, p. 6) 

Inegavelmente o artigo 209 em seu caput deixa claro 
que, desde que cumpridas as condições presentes nos incisos 
I e II, elas podem livremente construir seus projetos 
pedagógicos, estando sempre submissas aos processos 
avaliativos do poder público. E certamente, se as instituições 
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privadas estão submetidas aos processos avaliativos do poder 
público, isso se vincula aos docentes desta mesma instituição. 

De forma resumida, consegue-se afirmar que a 
liberdade de ensinar, de forma ainda mais ampla, aparece no 
texto constitucional como a liberdade de cátedra, ou seja, do 
docente em sala de aula, no exercício da função, mas também 
da liberdade institucional, seja ela pública ou privada. Nos 
dois casos há limitações feitas tanto por outros princípios 
como pelas garantias constitucionais, e como pela própria 
estrutura do sistema educacional brasileiro. Porém, essas 
limitações não suprimem a liberdade de ensinar. Na verdade 
elas permitem que as liberdades de ensinar e aprender sejam 
exercidas de forma harmoniosa, garantindo o pluralismo de 
ideias e as abordagens pedagógicas e de expressões do 
professor e da instituição, mantendo a sua finalidade. 

De acordo com Rodrigues e Marocco (2014, p. 7): 
 

Os limites colocados ao exercício da liberdade 
de ensinar, impedem que ela se confunda com a 
liberdade de opinião. É importante deixar 
desde logo claro que a liberdade de ensinar tem 
seus próprios contornos e contextos, 
decorrente do fato de ser uma liberdade 
vinculada a um direito fundamental ao qual 
serve de instrumento, o direito à educação. Já a 
liberdade de opinião, assim como a liberdade de 
consciência, são liberdades amplas e 
praticamente irrestritas. 

 
 

Em síntese, a liberdade de cátedra tem seus limites 
estabelecidos justamente por estar vinculada diretamente a um 
direito fundamental, que é o direito à educação. 

 
3 O direito à educação como um direito fundamental 
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O Direito à Educação se mostra como um direito 
extremamente relevante, pois, através da existência real deste 
direito, tantos outros se tornam possíveis, palpáveis por assim 
dizer. É através da educação que o cidadão terá maiores 
chances de se desenvolver plenamente, de ter uma vida digna, 
de se inserir no mercado de trabalho, dentre outros 
benefícios. Sendo assim, a educação está presente em 
inúmeros instrumentos internacionais de Direitos Humanos, 
bem como no ordenamento jurídico interno de inúmeros 
países. 

Durante o século XX, a educação se estabeleceu 
como um direito que não pode ser menosprezado e nem 
rejeitado. O artigo 26 da Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, de 1948, chancela que todo ser humano tem direito 
à instrução. Na Constituição Federal de 1988, a educação está 
dentre os direitos sociais. O artigo 6º diz: 

 
São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência 
social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição. (grifo nosso) 

 

E, segundo o artigo 205 da CRFB/88: 
 

A educação, direito de todos e dever do Estado 
e da família, será promovida e incentivada com 
a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho. 

 

Dessarte, no âmbito do texto constitucional, precisa-
se enxergar a educação como um instrumento republicano de 
inclusão social. A amplitude e a forma pela qual ocorre este 
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direito demonstra o valor atribuído à educação: um direito 
fundamental que deve ser assegurado a todos os brasileiros, 
de forma indiscriminada e universal. 

E, justamente por se tratar de um direito fundamental, 
a educação se mostra inerente ao desenvolvimento humano, 
trazendo dignidade. Por essa razão, torna-se ainda mais 
importante entender a educação não como uma norma 
meramente pragmática, sem eficácia imediata, mas sim como 
um direito social imediato. 

 
Uma das implicações de se perceber a educação 
como um direito humano, é entender que um 
compromisso não cumprido em relação à 
realização desse direito deve ser visto como 
uma violação. Sob esta ótica, os compromissos 
assumidos pelos Estados de universalizar a 
educação passam a ser vistos como uma 
obrigação legal e os mesmos devem estar 
sujeitos a sanções legais, além de terem a 
obrigação de providenciar a reparação, 
compensar as vítimas e assegurar que violações 
semelhantes não voltem a ocorrer. (Magalhães, 
2008, p.51) 

 

José Afonso da Silva, tratando sobre os artigos 205 e 
227 da Constituição Federal de 1988, reforça a necessidade de 
que o Estado cada vez mais amplie a garantia constitucional 
de acesso à educação, permitindo a todos a possibilidade de 
exercê-lo em grau de igualdade, bem como de que esse direito 
passe a ser interpretado como pleno e efetivo, reconhecendo 
“que é plenamente eficaz e de aplicabilidade imediata, isto é, 
exigível judicialmente, se não for prestado espontaneamente”. 
(2010, p. 314) 

De acordo com a Ana Paula de Barcellos (2011, p. 
615-616), há: 
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[...] farta evidência demonstrando o papel 
desempenhado pela educação [...] no 
desenvolvimento da pessoa, no seu preparo 
para a cidadania e em sua qualificação para o 
trabalho. A decisão consciente a respeito do 
voto em cada eleição, a informação acerca dos 
direitos mais elementares – e. g, direitos do 
consumidor, e até mesmo o direito de ação – 
acesso ao mercado produtivo, tudo isso 
depende hoje, em larga medida, da educação 
formal.  

 

Em outras palavras, é preciso estabelecer que o real 
significado da educação como um direito à luz da 
Constituição Federal apenas se solidifica com a proposição de 
uma educação republicana, includente e transformadora, 
deliberando, às práticas pedagógicas, o uso de estratégias que 
vão ao encontro de tais objetivos (Santos; Morais; 2007, p. 
38). 

De acordo com o professor Ingo Wolfgang Sarlet 
(2012, p. 131), “o Estado está vinculado a ter como meta 
permanente a proteção, promoção e realização concreta de 
uma vida com dignidade para todos”, ou seja, é dever do 
Estado adotar medidas em seu orçamento para executar 
avanços concretos na disponibilização da educação a todos, 
igualmente. 

Ademais, observando a educação como um direito 
social, isso implica que o Estado deve ofertá-la a todos os 
habitantes de seu território, “especialmente aos mais fracos e, 
normalmente mais numerosos, com o objetivo de diminuir as 
desigualdades sociais através da oferta de oportunidades para 
um número cada vez maior de cidadãos”  

O professor e Ministro do Supremo Tribunal Federal 
Alexandre de Moraes endossa esse entendimento quando diz 
que: 
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Direitos Sociais são direitos fundamentais do 
homem, caracterizando-se como verdadeiras 
liberdades positivas, de observância obrigatória 
em um Estado Social de Direito, tendo por 
finalidade a melhoria das condições de vida aos 
hipossuficientes, visando à concretização da 
igualdade social, e são consagrados como 
fundamentos do Estado democrático, pelo art. 
1º, IV, da Constituição Federal (Moraes, 2002, 
p. 202). 

 

É evidente, portanto, que a educação é um direito que 
traz dignidade ao ser humano, e o Estado deve se 
comprometer a fornecer a todos, permitindo assim que todos 
tenham a mesma oportunidade, dando um golpe direto na 
desigualdade. 

 
3.1 O conflito da liberdade de cátedra na educação 

A palavra cátedra deriva do Latim cathedra, que 
significava cadeira, em referência a cadeira do bispo. Essa 
cadeira era de onde o clérigo ensinava as verdades 
eclesiásticas. É daí que vem a comparação com a atividade 
educacional no papel de defender ideias e de professar o 
conhecimento.  

A partir dessa referência histórica, entendemos que há 
muito tempo o docente tem o papel de protagonista na 
educação das pessoas, atingindo progressivamente o status quo 
de profissão com  os  necessários  determinantes  para  a  sua  
atuação,  através  da persecução científica, para o 
aprimoramento de sua finalidade. 

Immanuel Kant, filósofo prussiano, considerado 
como o principal filósofo da era moderna, via a educação 
como fomentadora de um status de cidadania, ou seja, ela é 
capaz de transformar um animal instintivo em um ser 
moralmente competente para servir aos propósitos da 
coletividade, de servir ao bem da humanidade. Para Kant, o 
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papel do sistema educacional era o de não simplesmente 
ensinar pensamentos, mas expandir as habilidades de se 
pensar criticamente, bem como o de desenvolver a capacidade 
individual de opinião. 

Schulz (2016, p.659), analisando as obras 
contextualizadas de Kant, nos ensina que: 

 
A habilidade (Geschicklichkeit) é a  capacidade  
da  realização instrumental dos fins, isto é, a 
capacidade de concretização dos fins 
idealizados pela liberdade, pela razão. Kant 
considera que “[...] deve, antes de mais nada, 
ser bem fundada e tornar-se pouco a pouco um 
hábito  do  pensar”  (Kant,  1995,  p.  91),  
formação  pragmática  útil, mas para os fins da 
razão. A prudência (Klugheit) é entendida 
como formação civilizatória para convivência 
social: um agir adequado nas relações  sociais  
apontando  para  o  fato  de que  a  capacidade  
de civilidade  consiste  ainda  em  uma  
adaptação.  Nesse sentido, tanto a habilidade 
quanto a prudência se acham vinculadas ao 
empírico e se encontram no processo  da  
moralização.  A fase final, a moralidade, supõe 
formação, é o estágio da autonomia, da 
formação do caráter, da realização ética, em 
outras palavras significa humanização. 

 

De certo, fica claro, na visão Kantiana, que o papel do 
docente não é apenas introduzir um conjunto de técnicas, mas 
humanizar. É dar ao homem a capacidade de pensar. 
Inclusive, é nessa perspectiva holística que Paulo Freire 
acreditava que a educação poderia ser democrática, 
respeitando as liberdades dos sujeitos (discente e docente). 
Para ele a liberdade crítica gera a postura ativa e criativa 
necessária para a construção da autonomia reflexiva, sem ela, 
o ato educativo poderá se tornar desmotivador.  
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Como já foi supracitado, a liberdade de cátedra fica 
estabelecida no artigo 206 da Constituição Federal de 1988. A 
partir dela podemos extrair os princípios constitucionais da 
liberdade do docente, dentre outros. A Ministra Cármem 
Lúcia (Brasil, 2020, p. 16), em sua relatoria do julgamento da 
ADPF (Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental) de número 548,  impetrada  pela  Procuradoria-
Geral  da República  para assegurar  a  autonomia  de  cátedra  
de  professores  universitários  contra  desmandos  de 
autoridades estatais no caso deliberado, defendeu que:  

 
Liberdade de pensamento não é  concessão  do  
Estado.  É direito fundamental do indivíduo 
que a pode até mesmo contrapor ao Estado. 
Por isso não pode ser impedida, sob pena de 
substituir-se o indivíduo pelo ente estatal, o que 
se sabe bem onde vai dar. E onde vai dar não é 
o caminho do direito democrático, mas da 
ausência de direito e déficit democrático. 
Portanto, qualquer tentativa de cerceamento da 
liberdade do  professor  em  sala  de  aula  para  
expor,  divulgar  e  ensinar  é inconstitucional. 
[...] 
 

Sendo assim, é muito importante compreendermos 
que a liberdade de ensinar não abrange apenas os aspectos 
ideológicos das teorias pedagógicas, mas se expande pela 
garantia de todo o ambiente ou contexto democrático para a 
sua plena realização. 

Porém, a liberdade de ensinar não consegue alcançar a 
sua plena realização quando desrespeita a liberdade de 
aprender do discente. A liberdade de ensinar visa dar ao 
homem a capacidade de pensar, e isso se torna impossível se 
um terceiro princípio não for alimentado nessa harmonia, o 
pluralismo de ideias. 
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Dessa forma, o exercício da liberdade de ensinar que 
não garanta ao aluno a liberdade de aprender todas as linhas 
de pensamento possíveis excede, e muito, os limites da 
liberdade de cátedra. A liberdade de ensinar explícita no artigo 
206 é, por um lado, uma liberdade que coexiste com a 
liberdade de aprender do aluno, visando garantir o pluralismo 
de ideias, integrando-as a um direito maior, que é o direito à 
educação. 

A harmonia entre as liberdades de aprender e ensinar 
é o que permite a existência do pluralismo de ideias e as 
concepções no âmbito do processo de ensino-aprendizagem. 
Também se torna possível a autonomia didático-científica dos 
professores, sem corromper o direito de aprender dos alunos. 
Neste sentido, é totalmente válido e legítimo que os docentes 
se manifestem com relação ao conteúdo de sua 
responsabilidade.  

A liberdade de ensinar também permite ao docente 
utilizar instrumentos, estratégias, metodologias e métodos à 
sua livre escolha, dentre aqueles que são legalmente 
reconhecidos e autorizados. Os professores, além das 
escolhas técnicas ligadas à didática (recursos tecnológicos, 
tipo de atividade e de aula, etc), também tem liberdade para a 
escolha das obras e textos, desde que estes tenham o 
conteúdo a ser ministrado e, no seu conjunto, possam garantir 
ao aluno o pluralismo de ideias presentes naquele campo de 
conhecimento específico. 

De outra forma, a liberdade de cátedra não garante 
manifestações valorativas, religiosas e ideológicas que de 
alguma forma desrespeite a liberdade de aprender dos alunos, 
e que não tenham correlação com a matéria ensinada, bem 
como aquelas que professam discriminações e preconceitos, 
vedados pela nossa ordem constitucional e legal. 

Por esse motivo a Constituição traz lado a lado as 
liberdades de ensinar e aprender. Na verdade, textualmente 
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falando, a liberdade de aprender precede a liberdade de 
ensinar.  

Portanto, os dois princípios não podem ser tratados 
separadamente, já que o próprio texto constitucional os 
colocou dentro do mesmo inciso, reforçando a ideia de que 
eles trabalham em conjunto. Se as liberdades fossem 
absolutas, uma anularia a outra.  

Neste sentido, espera-se que o docente transmita 
todos os pontos de vista – ou, no mínimo, os principais, da 
matéria que leciona, trazendo sempre uma perspectiva crítica; 
e é claro que o professor tem o total direito de expor 
livremente suas próprias posições acadêmicas sobre essa 
matéria.  

Os princípios precisam trabalhar de forma 
harmoniosa, sem que nenhum venha sobrepujar o outro. Eles 
inclusive têm a mesma origem: o direito à educação.  

E ressalta-se ainda que o docente, no exercício de sua 
função, não pode confundir a sua atividade acadêmica com 
suas manifestações estritamente pessoais. A atividade 
acadêmica tem critérios e diretrizes próprias – o debate 
crítico, a busca da verdade, etc.  

A liberdade de cátedra, atualmente, não pode ser 
separada do contexto constitucional de 1988: os professores 
podem e devem manifestar seus próprios pontos de vista 
acadêmicos, mas não podem omitir dos alunos todas as 
demais informações daquela referida matéria. 
 
Conclusão 

Considerando todos os pontos aqui expostos, 
podemos afirmar que a educação é um direito fundamental, 
que deve ser garantido a todos os cidadãos, sem nenhuma 
forma de discriminação; e ela tem um grande peso na 
formação do caráter humano, tendo o professor como o 
“mediador” entre o conteúdo que deve ser ministrado e o 
discernimento dos estudantes. 
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E também que a liberdade de expressão, em linhas 
gerais, é o direito inerente ao ser humano, e que este o 
permite falar livremente o que lhe convier, sem que sofra uma 
censura prévia ou tardia; mas lembrando sempre que existe 
um limite, e este ocorre quando a colisão com algum outro 
direito fundamental, ou quando o que se diz ou escreve, de 
alguma forma, gera dano físico e/ou material a outrem.  

Porém, apesar de a liberdade de expressão ser um 
direito amplo, não é absoluto, e pode ser restringido para que 
não se fira um outro direito fundamental; e tais limitações de 
forma alguma podem ser confundidas com censura, que é o 
cerceamento de proferir aquilo que lhe vier à cabeça, ou de 
proibir a pessoa de escrever e divulgar ideias por motivos 
ideológicos.  

A liberdade de ensino é aquela que confere ao docente 
a liberdade e a autonomia de ensinar aos seus alunos sobre a 
matéria que é de sua responsabilidade; é comumente 
conhecida como liberdade de cátedra; a liberdade de aprender 
reserva ao aluno o direito de ver todos os pontos de vista 
sobre determinado assunto, de modo que caberá a ele decidir 
o caminho que deseja seguir, ou seja, a linha de pensamento 
com que concorda. 

O professor tem o direito de abordar a matéria da 
forma que lhe aprouver. Tem a autonomia para utilizar o 
método, desde que seja legalmente reconhecido e autorizado, 
que quiser para trazer aos seus alunos as informações; e é 
incentivado que se crie um relacionamento entre o docente e 
os seus alunos, já que o aprendizado, muitas vezes, acontece 
de forma bilateral. 

Por outro lado, o professor não pode utilizar de sua 
plateia cativa, que está ali, tecnicamente, porque tem de estar, 
para se manifestar de forma pessoal, ressaltando visões únicas, 
que são as que concorda. Isso traz uma deficiência ao ensino, 
já que faz com que o aluno não veja todo o horizonte de 



180 
 

informações, e sim veja apenas a direção que o professor 
decidiu apresentar em sala de aula. 

A liberdade de ensinar não pode obstruir ou diminuir 
a liberdade de aprender. Essas liberdades precisam trabalhar 
de forma harmoniosa, dando espaço para que o professor 
tenha a sua autonomia em sala de aula e que o aluno possa 
conhecer todas as possíveis correntes ou informações 
correlatas, decidindo de forma individual as suas preferências.  

Viva a liberdade de pensamento e a pluralidade de 
ideias! 
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1. Introdução 

O presente texto tem por objetivo discutir uma relação 
entre os direitos humanos, o meio ambiente ecologicamente 
equilibrado e a equidade intergeracional.  Nesse espaço, o que 
se pretende é fazer uma reflexão sobre novos caminhos que 
poderão ser traçados para conservar a diversidade dos recursos 
naturais, bem como a qualidade do planeta e a conservação do 
acesso ao ambiente saudável, com qualidade. 

Para tanto, a partir da ideia que os direitos humanos são 
definidos como o conjunto de princípios e de normas 
fundamentadas no reconhecimento da dignidade inerente a 
todos os seres humanos e que visam a assegurar o seu respeito 
universal e efetivo, traçar como prerrogativas próprias ao ser 
humano uma efetiva apropriação desses direitos, incluindo o 
meio ambiente saudável para as presentes e futuras gerações. 

É justamente nesse sentido que se pretende propor, 
neste texto, um novo caminho para a equidade intergeracional, 
a partir do conceito de cidadania ativa, propondo numa nova 
leitura dos Direitos Humanos e da relação entre o cidadão, a 
sociedade política e o meio ambiente. 

Na primeira parte do texto, denominada “Direitos 
Humanos e meio ambiente”, o pressuposto de que o direito ao 
meio ambiente ecologicamente é um direito humano 
fundamental se coloca no sentido de que a preservação de um 
meio ambiente equilibrado e sadio para as presentes e futuras 
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gerações, tal qual estabelecido na Constituição Federal, está 
intrinsecamente relacionado com o princípio da dignidade da 
pessoa humana. 

Diante das inúmeras intervenções no meio ambiente, 
faz-se necessária a busca de outras soluções frente às novas 
conflitualidades e frente aos novos riscos que ameaçam a sadia 
qualidade de vida de todas as gerações - tanto no campo 
legislativo, como no campo do judiciário - corroborando, dessa 
forma, a fundamentabilidade do direito ambiental, em meio a 
uma concepção existente e a uma inserção numa dimensão de 
direitos, que coexistem e se reformulam de acordo com as 
demandas da sociedade. 

No que se refere à segunda parte, “Equidade 
intergeracional”, o texto aborda a ideia de diálogo com quem 
ainda não existe, com quem ainda não se manifesta. É a ética 
da solidariedade daquele que se identifica parte integrante de 
um todo. Assim como o meio ambiente, a equidade 
intergeracional tem como referência a humanidade, não só do 
presente, mas também do passado e do futuro.  

Dessa forma, vislumbra-se a fundamentalidade do 
direito à preservação de uma sadia qualidade de vida e na 
preservação bem ambiental para as presentes e futuras 
gerações, rumo a uma equidade intergeracional. 

Na terceira e última parte do texto, denominada “Um 
novo caminho para a equidade”, análise das categorias abstratas 
“cidadania” e “participação” (o que permeia todo o texto) 
serviram como mote para a rediscussão e, por que não dizer, 
ressignificação do que se pretende chamar de equidade 
intergeracional, estabelecendo uma relação entre a cidadania 
ativa, a participação política e os direitos humanos ambientais 
como pressupostos da produção legislativa e da participação 
democrática no processo de controle e fiscalização, colocando 
o cidadão como protagonista desse processo. 

A pesquisa parte de referenciais teóricos do 
pensamento acerca do direito ambiental, da democracia e dos 
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direitos humanos, relevantes tanto para o campo tradicional, 
quanto para o campo da teoria crítica. Em termos 
metodológicos, a pesquisa é bibliográfica, posicionada no 
campo teórico, com leitura e abordagem sócio jurídica. 

 
2. Direitos Humanos e meio ambiente 

Os direitos humanos emergem, atualmente, como a 
temática do terceiro milênio: Contudo, estabelecer a ligação 
entre os direitos humanos e a Constituição evidencia um aporte 
que hoje desafia os pensadores de nossa geração, dando 
continuidade a outras bandeiras que se ergueram, cujo marco 
mais direto, mais próximo, encontra-se na Declaração dos 
Direitos Humanos e do Cidadão, de 26 de agosto de 1789 
(Nogueira, 2008, p. 285-286).  

 O que são os Direitos Humanos?  Primeiramente, tem-
se que o termo “Homem”, utilizado como genérico, provém 
do latim homo, que designa todo ser humano, sem qualquer 
distinção (notadamente de sexo); o termo “direitos”, 
empregado em sentido subjetivo, refere-se a prerrogativas 
juridicamente protegidas. A expressão “direitos humanos” 
quer designar, pois, prerrogativas próprias ao ser humano, 
regidas por regras; deriva da expressão “direitos naturais do 
homem”; que, em sua origem, abrange essencialmente “as 
liberdades”, e, progressivamente, estende seu campo a 
prerrogativas de ordem social e de alcance coletivo (Arnaud, 
1999, p. 271-272). 

Esclarece Mello (1997, p. 5), que os direitos do homem 
são aqueles que estão consagrados nos textos internacionais e 
legais, o que não impede que novos direitos sejam consagrados 
no futuro. Considera, porém, que os já existentes não podem 
ser retirados, vez que são necessários para que o homem realize 
plenamente a sua personalidade no momento histórico atual. 
Se alguns vêm da própria natureza humana que construímos, 
outros advêm do desenvolvimento da vida social.  
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Os Direitos Humanos podem ser definidos como o 
conjunto de princípios e de normas, fundamentadas no 
reconhecimento da dignidade inerente a todos os seres 
humanos e que visam a assegurar o seu respeito universal e 
efetivo.  

José Joaquim Gomes Canotilho (2002, p. 418-420) 
estabelece a distinção entre “direitos do homem” – aqueles 
originários da natureza humana, com caráter inviolável, 
intemporal e universal, válidos para todos os povos –, e 
“direitos fundamentais” – aqueles que vigem objetivamente 
numa ordem jurídica concreta, isto é, direitos do homem, 
jurídico-institucionalmente garantidos e limitados no espaço e 
no tempo. 

Canotilho estabelece, também, um duplo aspecto em 
relação aos direitos fundamentais: direitos fundamentais 
formalmente constitucionais, que seriam aqueles enunciados e 
protegidos por normas, com valor constitucional formal 
(normas que têm a forma constitucional), e outros, que a 
Constituição admite como tais, constantes de leis e das regras 
aplicáveis do direito internacional, que seriam os direitos 
materialmente fundamentais. 

Pode-se estabelecer uma delimitação histórica e 
conceitual dos direitos fundamentais, fazendo uma distinção 
entre direitos humanos e direitos fundamentais, termos, aliás, 
muitas vezes utilizados como sinônimos. Nesse sentido, os 
direitos fundamentais retratam os direitos positivados a nível 
interno; já os direitos humanos seriam os direitos naturais 
positivados nas declarações e convenções internacionais, assim 
como aquelas exigências básicas relacionadas com a dignidade, 
liberdade, igualdade da pessoa que não alcançou ainda um 
estatuto jurídico positivo. 

A fundamentação dos Direitos Humanos teve sua 
solução com a aprovação da Declaração Universal dos Direitos 
do Homem, em 10 de dezembro de 1948, pela Assembleia-Geral 
das Nações Unidas.  
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Os Direitos Humanos podem ser classificados em uma 
escala cronológica de positivação e inserção nos ordenamentos 
jurídicos dos países em dimensões de direitos. Dessa forma, a 
primeira dimensão de direitos seriam os direitos civis e 
políticos; os de segunda dimensão constituiriam os direitos 
sociais, e, os de terceira dimensão refletiriam o direito ao meio 
ambiente, o direito urbanístico, entre outros.  

Os direitos de terceira dimensão1 (Sarlet, 1998, p. 46), 
surgidos a partir da Segunda Guerra Mundial, englobam os 
denominados direitos de solidariedade, voltados para a 
proteção da coletividade. As Constituições passam a incorporar 
em seus textos a preocupação com o meio ambiente 
equilibrado, a vida saudável e pacífica, o progresso, o avanço 
da tecnologia etc. São direitos que hão de materializar poderes 
de titularidade coletiva ou mesmo difusa.  

Antônio Augusto Cançado Trindade afirma que a 
primeira referência à tese das gerações (ou dimensões) de 
direito – hoje, termo considerado superado pelas denominadas 
dimensões – teria sido de Karel Vasak, em 1979, na conferência 
proferida no Instituto Internacional de Direitos Humanos em 
Estrasburgo, França. Teria ele se inspirado na bandeira 
francesa. Assim, teríamos a primeira geração, liberté, para os 
direitos de liberdade, em que se identifica que a importância do 
Poder Legislativo é preponderante; a segunda, egalité, direitos 
de igualdade e econômico-sociais, em que o desempenho do 
Poder Executivo deverá implementar tais direitos; e a terceira, 
fraternité, em cuja dimensão de direitos de coletividade a 
solidariedade deve ser reconhecida. 

No processo de asserção histórica dos direitos 
humanos, os direitos de terceira e de quarta dimensões, na 

                                                 
1 No entendimento de inúmeros doutrinadores, a palavra que melhor expressa a 
trajetória desses direitos é “dimensão” e não “geração”, pois esta última, em que 
pese a sua consagração, induz à ideia de substituição de alguns direitos por outros, 
quando, na realidade, o que ocorre é justamente a sobreposição desses direitos, de 
modo que a nova dimensão se agrega, de forma indivisível, à já existente.  
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linguagem da Organização das Nações Unidas (ONU), têm 
servido como ponto de apoio para a reivindicação dos 
desprivilegiados. A titularidade desses direitos pertenceria a 
grupos humanos, como a família, o povo, a nação, as 
coletividades regionais ou étnicas e a própria humanidade, em 
detrimento do indivíduo em sua singularidade, podendo ser 
citado, como exemplo, o direito de autodeterminação dos 
povos, expresso na Carta das Nações Unidas (Lafer, 1998, p. 
130-131). 

Nesse sentido, Paulo Bonavides (2006, p. 518) sustenta 
que, dotados de altíssimo teor de humanidade e universalidade, 
os direitos da terceira dimensão tendiam a cristalizar-se no fim 
do século XX, por se tratar de direitos que não se destinam 
especificamente à proteção dos interesses de um indivíduo, de 
um grupo ou de um determinado Estado. Têm primeiro por 
destinatário o gênero humano mesmo, num contexto 
expressivo de sua afirmação como valor supremo em termos 
de existência concreta. 

O Direito ao meio ambiente equilibrado e sustentado 
como um Direito Humano e Fundamental parte da premissa 
de que a preservação de um meio ambiente equilibrado e sadio 
para as presentes e futuras gerações, tal qual estabelecido na 
Constituição Federal, está intrinsecamente relacionado com o 
princípio da dignidade da pessoa humana. 

O direito ao meio ambiente equilibrado e sadio, no 
sistema interamericano de direitos humanos, é assegurado no 
art. 11 do Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais, “Protocolo de São Salvador”, de 
17.11.1988, a qual estabelece, em seu art. 11, que toda pessoa 
tem o direito a viver em meio ambiente sadio e a contar com 
os serviços públicos básicos, sendo certo que os Estados-partes 
promoverão a proteção, preservação e melhoramento do meio 
ambiente. 
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Assim sendo, não há como falar em dignidade se esse 
mínimo não estiver garantido e implementado na vida das 
pessoas, ou seja: como é possível imaginar que qualquer pessoa 
tenha a sua dignidade garantida se não lhe for assegurada a 
saúde e a educação?  Se não for proporcionada ao indivíduo 
uma sadia qualidade de vida, como se poderia afirmar sua 
dignidade? Tais questionamentos denotam o direito ambiental 
como um direito fundamental, ligado à questão da dignidade 
da pessoa humana (Xavier, 2009). 

Não obstante isso, constatada a fundamentalidade do 
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e sua 
relação simbiótica com os direitos sociais, questiona-se quem 
seriam materialmente os destinatários desses direitos.  

O atributo da universalidade dos direitos humanos, 
aqui incluído o direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, na esteira de toda teoria tradicional do Direito, se 
apresenta como categoria abstrata desconectada com a 
realidade social dos seus pretensos titulares, afastada das 
relações materiais que acabam por designar seu âmbito de 
proteção. 

A problemática das chamadas “categorias abstratas” se 
apresenta como um movimento que reivindica a 
“modernidade”, o “constitucionalismo”, a “cidadania” e a 
própria “universalidade dos direitos humanos” como algo 
fruto de um processo natural, espontâneo e neutro. E é 
exatamente nesse sentido que essas categorias podem se 
colocar como eficazes instrumentos de hegemonia e 
manutenção de um status quo que, por um lado, contempla os 
interesses de uma determinada categoria econômica e/ou 
social e, por outro, ignora as reais necessidades do corpo 
coletivo. 

Desde sua concepção, os “direitos universais” já se 
apresentavam como “disfarce linguístico”. Nos termos de 
Bello (2015, p. 52-53): 
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Se analisado seu contexto de elaboração, em vez 
do alcance que se propõe a ter, o primeiro 
documento foi elaborado durante a Revolução 
Francesa, a partir de uma visão de mundo do 
Terceiro Estado, capitaneado pela burguesia, 
correspondente a uma parcela pequena dos 
habitantes daquele país. Em termos tanto 
nacionais quanto internacionais, tal documento 
não considerou as perspectivas de alteridade de 
setores socioeconômicos e culturais, 
respectivamente, distintos da burguesia francesa, 
padecendo de elementos materiais que 
justificassem a alcunha da “universalidade” dos 
direitos nele previstos e do alcance geopolítico 
por ele almejado. Portanto, o nome correto para 
o documento deveria ser “Declaração Universal 
dos Direitos do Homem e do Cidadão, na 
perspectiva particular da burguesia francesa”. 

 

As categorias abstratas são resultado do pensamento 
eurocêntrico acerca do Direito e dos Direitos Humanos, os 
quais acabam por distanciar o homem da sociedade política e o 
meio ambiente do homem. 

A tentativa de reaproximação passa necessariamente 
pela percepção de que o homem político é um ator no processo 
de preservação do meio ambiente para sua geração e as 
gerações futuras. Isso depende do afastamento da nuvem de 
fumaça criada pelo modelo “estadocêntrico” do Direito e seu 
sistema de proteção do meio ambiente, reinserindo o “real 
cidadão” nos processos de decisão. 

Segundo Sachs (2004, p.49), esses processos perpassam 
por uma ética imperativa de solidariedade sincrônica com a 
geração atual somando-se a solidariedade diacrônica com as 
gerações futuras e, para alguns, o postulado ético de 
responsabilidade para com o futuro de todas as espécies de vida 
na terra. Para tanto, de acordo com o mesmo autor, impõe-se 
a apropriação efetiva de todos os direitos humanos, políticos, 
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sociais, econômicos e culturais, incluindo-se aí o direito 
coletivo ao meio ambiente (2009, p. 60). 

 
3. Equidade intergeracional 

O reconhecimento da solidariedade como elemento de 
sustentação e a partir de uma nova ética, constitui o marco 
teórico do princípio da equidade intergeracional. 

O conceito de equidade intergeracional surgiu nos anos 
de 1980 e está intrinsecamente relacionado com a ansiedade 
desencadeada pelas mudanças globais que caracterizaram a 
segunda metade do século XX. Isso porque o poder da 
humanidade de mudar e transformar as características físicas da 
Terra alcançou um nível que dificilmente poderia ser imaginado 
há um século. Ao mesmo tempo, a população mundial cresceu 
numa velocidade sem precedentes, dobrando seu contingente 
em algumas décadas (Kiss, 2004, p. 6). Tal fato acarretou o 
aumento do uso dos recursos naturais e a conscientização 
sobre a escassez desses recursos. Nesse desiderato, houve uma 
crescente convicção de que tais mudanças podem ter como 
efeito a redução de parte da riqueza global a que cada habitante 
do mundo tem acesso (Kiss, 2004, p. 2). 

Segundo Weiss (1993, p. 15), considerada uma das 
autoras da teoria da equidade intergeracional –, pode-se afirmar 
que:   

 
Em qualquer momento, cada geração é ao 
mesmo tempo guardiã ou depositária da terra e 
sua usufrutuária: beneficiária de seus frutos. Isto 
nos impõe a obrigação de cuidar do planeta e 
nos garante certos direitos de explorá-lo. (...) 
Esse novo discurso sinaliza para a construção de 
uma nova ética ambiental, pautada no respeito, 
no cuidado e na conservação do interesse do 
outro, que pode ser sintetizado em um único 
princípio, o da responsabilidade, que pressupõe 
agora, a atuação responsável em face do outro 
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que ainda não existente, os ainda não nascidos, 
dos titulares de interesses sem rosto. 

 
Nesse sentido, segundo o ensinamento de Alexandre 

Kiss (2004, p. 2): 
 

A preservação do meio ambiente está 
obrigatoriamente focalizada no futuro. Uma 
decisão consciente para evitar o esgotamento 
dos recursos naturais globais, em vez de nos 
beneficiarmos ao máximo das possibilidades que 
nos são dadas hoje, envolve necessariamente 
pensar sobre o futuro. Entretanto o futuro pode 
ter uma dimensão de médio ou longo prazo, 
enquanto a preocupação relacionada ao interesse 
das gerações futuras é, necessariamente, de 
longo prazo e, sem dúvida, um compromisso 
vago. (...) A mudança global que está ocorrendo 
no momento afeta não só os recursos naturais, 
mas também os recursos culturais humanos, que 
foram acumulados durante milhares de anos. 
Esses recursos consistem, por exemplo, de 
conhecimentos de povos indígenas, de registros 
científicos ou até mesmo de películas que se 
deterioraram com o passar do tempo. Fatores 
psicológicos e éticos explicam nossas reações a 
tais questões. Nossa primeira reação pode ser 
genética, instintiva. Todas as espécies vivas 
procuram instintivamente assegurar sua 
reprodução, e os mais desenvolvidos entre elas 
também fazem a provisão para o futuro bem-
estar de seus descendentes. A história humana é 
testemunha dos constantes esforços dos seres 
humanos para proteger não somente suas 
próprias vidas, mas também para garantir o bem-
estar e melhorar as oportunidades para sua prole. 
Os cuidados instintivos com as crianças e netos 
fazem parte da natureza humana.  
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A juridicidade da proteção das pretensões e dos 
interesses das gerações futuras pode ser identificada com 
clareza, especialmente no texto de diversos instrumentos 
internacionais de proteção dos direitos humanos, tais como: i) 
No preâmbulo da Declaração de Estocolmo, que no primeiro 
princípio “reconhece que o homem é portador solene da obrigação 
de proteger e melhorar o meio ambiente para as gerações presentes e futuras; 
ii) Conferência Geral da Unesco, 29a. sessão, Paris, 21 de 
outubro a 21 de novembro de 1997 – Declaração sobre a 
Responsabilidade das Presentes Gerações em Torno das 
Futuras gerações – reconhece o conceito de solidariedade 
intergeracional. 

A Teoria da Equidade Intergeracional possui bases 
profundas nos textos dos instrumentos internacionais, como 
por exemplo: na Carta das Nações Unidas; Declaração 
Universal Dos Direitos Humanos; a) na Convenção 
Internacional Sobre os Direitos Civis e Políticos; b) na 
Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem; 
entre outros. 

Segundo Kiss (2004, p. 5-6), diferentes expressões dos 
direitos das gerações futuras são encontradas em distintos 
textos. De acordo com a Declaração de Estocolmo, de 1972, a 
primeira a formular esse princípio, encontramos: “O homem 
tem a solene responsabilidade de proteger e melhorar o meio 
ambiente para a atual e as futuras gerações”. O mesmo 
princípio foi reafirmado por diversos tratados internacionais e 
por outros instrumentos. Particularmente significativo é o 
artigo 3(1) da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 
Mudanças Climáticas. Essa Convenção representa um dos 
principais resultados da Conferência da ONU sobre Meio 
Ambiente e Desenvolvimento (CNUMAD): “As partes devem 
proteger o sistema climático para o benefício das atuais e 
futuras gerações da humanidade”. (...) Essa Convenção 
constitui uma continuação de diversas deliberações da 
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Assembleia Geral das Nações Unidas (AGNU), e é a mais 
importante que se refere à Proteção do Clima Global para as 
Atuais e Futuras Gerações da Humanidade. Na Convenção 
sobre Diversidade Biológica, as partes contratantes apresentam 
sua decisão para conservar e usar de forma sustentável a 
diversidade biológica para o benefício da geração atual e das 
gerações futuras. 

Acrescenta-se a isso que o princípio da equidade 
intergeracional2 está intimamente relacionado com o princípio 
do desenvolvimento sustentável. Porém, permitir que as 
gerações atuais explorem de forma descompromissada e de 
forma não sustentada os recursos naturais e culturais constitui 
violação frontal às proposições da Carta das Nações Unidas e 
dos demais diplomas de proteção dos direitos humanos. 

Três são os princípios que informam a base da equidade 
intergeracional (Leite, 2004, p. 118):  

 
1) Princípio da conservação de opções: cada geração deve conservar a 

diversidade da base dos recursos naturais, sem diminuir ou 
restringir as opções de avaliação das futuras gerações na 
solução de seus problemas e na satisfação de seus valores, que 
deve ser comparável com a diversidade que foi usufruída pelas 
gerações antecedentes; 

2) Princípio da conservação da qualidade: exige-se de cada geração que 
mantenha a qualidade do planeta, para que seja transferida nas 
mesmas condições em que foi recebida, bem como a qualidade 
do planeta que seja comparável àquela usufruída pelas gerações 
passadas; 

                                                 
2 O princípio da equidade intergeracional traduz um desejo comum de justiça entre 
as gerações atuais e as gerações futuras. Tal justiça corresponderia, entre outros 
aspectos, à igualdade de oportunidade de desenvolvimento socioeconômico no 
futuro, graças à prática da responsabilidade no usufruto do meio ambiente e de seus 
elementos no presente. Para que a oportunidade de utilização equitativa da natureza 
pelas gerações possa durar, é condição indispensável que os legados naturais 
estejam bem conservados.  
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3) Princípio da conservação do acesso: cada geração deveria prover seus 
membros com direitos iguais de acesso ao legado das gerações 
passadas e conservar o acesso para as gerações futuras. 
 

Em vista do exposto, conclui-se que a mais importante 
contribuição da teoria da equidade intergeracional é o 
reconhecimento de que os direitos intergeracionais devem ser 
compreendidos sempre como direitos coletivos, distintos dos 
direitos individuais, pertencentes às futuras coletividades.  

Na França, o direito das gerações futuras foi 
reconhecido de forma institucional, visto que desde janeiro de 
1993 foi estabelecido um Conselho de Gerações Futuras, 
através de um decreto do governo desse país.  O Conselho de 
Gerações Futuras é um órgão independente, que pode ser 
consultado sempre que for identificado um problema com 
impacto potencial sobre os direitos das gerações futuras, e está 
autorizado a oferecer aconselhamento em tais questões por 
iniciativa própria (Kiss, 2004, p. 9).  

Tais entendimentos reforçam uma tendência mundial 
que consiste na busca da sustentabilidade ambiental, pautada 
na dimensão de uma nova sustentabilidade social, em que 
haverá de constar um imperativo ético de solidariedade com as 
gerações atuais e com as gerações futuras, dimensões essas que 
vão informar as ações coletivas na defesa dos interesses e 
direitos difusos. 

A ideia de diálogo com quem ainda não existe, com 
quem ainda não se manifesta (gerações futuras), revela o 
sentido de equidade intergeracional. A exigência ética em 
questão assume seu sentido mais profundo na ideia de equidade 
intergeracional. É a ética da solidariedade daquele que se 
percebe não como número inteiro, mas como fração de algo 
maior. Assim como o meio ambiente, a equidade 
intergeracional tem como referência a humanidade, não só do 
presente, mas também do passado e do futuro. “A humanidade 
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presente tem o dever de não impossibilitar o projeto da 
humanidade das gerações futuras” (Scarpi, 2008, p. 79). 

Nesse sentido, é a ordem do “construir” e não apenas 
do “declarar” o direito ao meio ambiente, o que exige 
fundamento ético que foge à lógica liberal. Exige alteridade 
afastada do conflito. Nos termos de Scarpi (2008, p. 77) “a 
construção do direito ao meio ambiente enquanto direito de 
todos exige uma perspectiva republicana de bem comum, 
enquanto bem da comunidade, que não se ajusta com perfeição 
às teses liberais”. 

 
4. Um novo caminho para a equidade 

Na perspectiva republicana, o direito humano ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, atrelado ao conceito de 
equidade intergeracional, demanda necessariamente uma nova 
leitura dos Direitos Humanos e da relação entre o cidadão, a 
sociedade política e o meio ambiente. 

Já que no contexto latino-americano a práxis social 
reivindicativa dos direitos humanos surge invariavelmente pela 
ausência e pelas demandas postergadas, essa ressignificação 
passa pelo exercício ativo da cidadania, com a participação 
coletiva nos movimentos de luta pela concretização desses 
direitos (Gándara Carballido, 2014). De acordo com Santana 
(2018, p. 191): 

 
Trata-se de subverter o processo neocolonialista 
de reculturação, por meio da autolegitimação de 
práticas cidadãs; trata-se de intervenção no 
processo de (re)construção da realidade, 
reconhecendo que o campo das práticas sociais 
é o terreno fértil para o diálogo 
“parainstitucional”. A superação da tradição 
“estadocêntrica” de cidadania, construída a 
partir do Estado e considerada juridicamente no 
seu aspecto passivo de titularidade de direitos no 
plano formal, pode ser verificada em sentido 
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inverso, a partir dos movimentos sociais. A 
“cidadania ampliada” abre espaços de exercício 
político fora dos processos institucionais, 
possibilitando a participação direta e 
comunitária no próprio desenvolvimento. É na 
dinâmica da luta por direitos humanos que o 
cidadão se reinventa, num movimento não só 
reivindicativo, mas in(ter)ventivo, com novos 
direitos de cidadania, que superam categorias 
formais de direitos civis, políticos e sociais.  

 
Para que o exercício da cidadania seja o caminho para 

a ressignificação de direitos humanos, Bello propõe 
reencontros: (i) entre o homem e a política; (ii) entre teoria e 
prática; (iii) entre norma jurídica e práxis social (2013, p. 17). 

Esses reencontros somente serão possíveis quando 
houver o reconhecimento, pela sociedade civil, dos novos 
atores, espaços e práticas cidadãs. O reencontro entre o 
homem e a política pressupõe o abandono da categoria abstrata 
“cidadania”, movendo-se, por outro lado, para uma efetiva 
interação social, prática cidadã, reconhecida pela sociedade 
civil, realisticamente, e pelo Estado, normativamente (Santana, 
2018, p. 192). 

Com a apropriação, dentro e fora dos canais 
democráticos institucionais, da cidadania real pelo corpo 
coletivo, com a participação direta e efetiva nos movimentos 
sociais com vistas à defesa e preservação do meio ambiente, 
será possível o reconhecimento da pluralidade de sujeitos 
políticos, a autonomia dos movimentos de massa em relação 
ao Estado e a consequente conquista do espaço hegemônico. 

Nesse sentido, para a construção de uma ordem jurídica 
que se apresente como instrumento de proteção e preservação 
do meio ambiente, deve-se considerar que as normas 
ambientais devem ser criadas e aplicadas seguindo um 
movimento de baixo para cima, a partir de sujeitos políticos 
coletivos. Trata-se, portanto, de abandonar a velha política que 
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visa a manutenção do poder de classes específicas, superando 
o modelo de democracia liberal clássica. Para Coutinho (1979): 

 
Isso não significa, decerto, que a democracia 
socialista, mesmo do ponto de vista político-
institucional (ou seja, mesmo deixando de lado 
as profundas transformações econômicas e 
sociais — gradativa abolição da propriedade 
privada dos meios de produção — que ela 
implica para sua completa realização), possa ser 
vista como uma simples continuação da 
democracia liberal tal como essa foi concebida 
pelos teóricos do século XVIII 
(Locke, Montesquieu, etc.), ou mesmo tal como 
aparece na prática dos mais avançados países 
capitalistas de hoje. A concepção segundo a qual 
a velha máquina estatal deve ser destruída para 
que se possa implantar a nova sociedade — uma 
metáfora que é muitas vezes entendida em 
sentido demasiadamente literal — quer indicar 
precisamente que a democracia política no 
socialismo pressupõe a criação (e/ou a mudança 
de função) de novos institutos políticos que não 
existem, ou existem apenas embrionariamente, 
na democracia liberal clássica. E, do mesmo 
modo como as forças produtivas materiais 
necessárias à criação da nova formação 
econômico-social já começam a se desenvolver 
no seio da velha sociedade capitalista, assim 
também esses elementos da nova democracia já 
se esboçam — frequentemente em oposição aos 
interesses burgueses e aos pressupostos teóricos 
e práticos do liberalismo clássico — no seio dos 
regimes políticos contemporâneos dominados 
pela burguesia. Refiro-me aos mecanismos de 
representação direta das massas populares 
(partidos, sindicatos, associações profissionais, 
comitês de empresa e de bairro, etc.), 
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mecanismos através dos quais essas massas 
populares — e em particular a classe operária — 
se organizam de baixo para cima e constituem 
aquilo que poderíamos chamar de sujeitos 
políticos coletivos. 

 

O modelo de cidadania fetichista, estadocêntrica, 
encapsula os procedimentos de participação popular na ordem 
jurídica, afigurando-se o Direito, não como instrumento de 
emancipação humana, de cidadania ativa, mas como artifício 
para inviabilizar a efetiva participação do corpo coletivo no 
ambiente público. A concepção do Direito dentro do campo 
teórico tradicional – europeu, estadunidense – limita conceitos 
como “estado de direito”, “constitucionalismo”, “povo” e 
“cidadania” em categorias abstratas, desprovidas de qualquer 
approache material, realisticamente posto, impondo a ilusão de 
que os espaços são abertos e de que a democracia é 
participativa (Santana, 2018, p. 194). Na verdade, as leis e as 
instituições da democracia formal permanecem como 
“aparências por trás das quais e os instrumentos com os quais 
se exerce o poder da classe burguesa” (Rancière, 2014, p. 9). 

É exatamente na dinâmica de luta por direitos 
humanos, especificamente pelo equilíbrio do meio ambiente, 
que o protagonismo dos movimentos sociais, num contexto 
cidadania ativa e direta, mostra-se relevante para a construção 
de instrumentos jurídicos que viabilizem o efetivo exercício 
desses direitos. A proposta é, portanto, de uma releitura 
democrática para produção de direitos humanos em matéria 
ambiental que partem de um movimento de autolegitimação, 
na contramão dos interesses oligárquicos ou daquilo que 
Boaventura de Souza Santos (1997, p. 16)) chama de localismo 
globalizado. 

Portanto, a partir desse modelo de cidadania real, ativa, 
os princípios que são a base da equidade intergeracional, 
sofrem releitura: (i) o cidadão deve lutar pela conquista de 
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direitos em matéria ambiental, construídos de baixo para cima, 
de forma a preservar a base dos recursos naturais presentes e 
considerando a pluralidade democrática, conservando também 
os espaços de escolhas e direções das gerações futuras, na 
solução de seus problemas e satisfação de seus valores; (ii) a 
conquista dos espaços hegemônicos é pressuposto para que a 
geração atual mantenha a qualidade do planeta, para que seja 
transferida nas mesmas condições em que foi recebida, 
construindo uma legislação ambiental e instrumentos de 
controle efetivos; 

O princípio da equidade intergeracional traduz um 
desejo comum de justiça entre as gerações atuais e as gerações 
futuras. Tal justiça corresponderia, entre outros aspectos, à 
igualdade de oportunidade de desenvolvimento 
socioeconômico no futuro, graças à prática da responsabilidade 
no usufruto do meio ambiente e de seus elementos no presente. 
Para que a oportunidade de utilização equitativa da natureza 
pelas gerações possa durar, é condição indispensável que os 
legados naturais estejam bem conservados (Wolf, 2014, p. 19). 

 
5. Considerações Finais 

Os interesses difusos são representados pelos 
interesses indivisíveis de grupos menos determinados de 
pessoas, entre as quais inexiste vínculo jurídico ou fático muito 
preciso; em verdade, a indivisibilidade de tais interesses diz 
respeito ao seu objeto, que não pode ser quantificado e 
distribuído entre os membros da coletividade. Dentre os 
interesses difusos expressamente referidos na Constituição 
Federal, destaca-se aquele descrito no caput do artigo 225: 
“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações”. 
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A Constituição de l988, portanto, concedeu ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado o direito ao status de 
direito fundamental. Não nos olvidemos de que os direitos 
fundamentais não são simplesmente aqueles que a Constituição 
literalmente explicita no seu art. 5º (Dos direitos e deveres 
individuais e coletivos), mas, sim, aqueles que seu conteúdo 
invoca quando da construção da liberdade do ser humano. 

A partir de 1988 o ordenamento jurídico não mais se 
satisfaz apenas com a proteção da vida, na forma até então 
empreendida. Hodiernamente, sabe-se que a vida é considerada 
tão importante quanto a sua manutenção, quanto a garantia que 
lhe é atribuída de ser dotada de um mínimo de qualidade. 
Assim, o ordenamento jurídico determina não só o respeito ao 
princípio da dignidade da pessoa humana, mas também a 
proteção do bem ambiental como um todo. Portanto, a 
proteção da justiça não se restringe apenas aos indivíduos 
tradicionalmente reconhecidos pelo ordenamento jurídico, 
porquanto conclama amparo também para as futuras gerações, 
numa perspectiva da equidade intergeracional. 

O direito a um meio ambiente sadio e ecologicamente 
equilibrado é uma extensão do direito à vida, sem a qual 
nenhum ser humano pode reivindicar proteção aos próprios 
direitos fundamentais violados. A inserção do tema “meio 
ambiente” na esfera de proteção dos direitos humanos 
decorreu da percepção de que as questões ligadas à proteção 
do meio ambiente não se limitam à poluição advinda da 
industrialização, uma vez que elas abrangem um universo 
muito mais complexo, que envolve todo o planeta e que podem 
colocar em risco a saúde mundial. Considerado como um 
direito de terceira dimensão, o meio ambiente equilibrado 
encontra-se no rol dos direitos de solidariedade, voltados para 
a proteção da coletividade. Trata-se de direitos humanos que 
hão de materializar poderes de titularidade coletiva ou mesmo 
difusa. 
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Não obstante isso, verificada a importância do direito 
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e sua relação 
simbiótica com os direitos sociais, o novo paradigma do 
Direito e, consequentemente, dos direitos humanos ambientais 
parte da verificação de quem são efetivamente os titulares 
desses direitos que se encontram dentro de um sistema de 
proteção e difusão. Portanto, faz-se necessário reavaliar a 
construção “moderna” e “eurocêntrica” de direitos humanos, 
considerando a efetiva participação democrática de uma 
pluralidade política de atores, num movimento de baixo para 
cima. 
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SUPERANDO A “LEX TERTIA”: 
ANÁLISE CRÍTICA DO TEMA REPETITIVO 

N. 1.196/STJ 
 

Leonardo Furtado Carvalho 
 
1 Introdução 

No dia 22 de maio de 2024, a Terceira Seção do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) concluiu o julgamento de 
três recursos especiais,1 afetados à sistemática do julgamento 
de recursos repetitivos,2 nos quais se discutia a eficácia 
retroativa da norma insculpida no art. 112, inciso VI, alínea “a” 
da Lei de Execução Penal (LEP), com a redação dada pela Lei 
n. 13.964/19.3 

A controvérsia jurídica dizia respeito à extensão da 
retroatividade da norma penal benéfica, corolário do princípio 
da legalidade, na hipótese em que a nova legislação contém 
mais de uma disposição, sendo algumas delas benéficas e 
outras, não. 

O entendimento até então vigente nos Tribunais 
Superiores era pela vedação da chamada combinação de leis, 
ou lex tertia (terceira lei), inclusive consolidado na forma do 
Enunciado Sumular n. 501/STJ4 e do Tema de Repercussão 

                                                           
1 REsp n. 2.012.101/MG, REsp n. 2.012.112/MG e REsp n. 
2.016.358/MG. 
2 Tema Repetitivo n. 1.196/STJ. 
3 “A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 
a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, 
quando o preso tiver cumprido ao menos: [...] VI – 50% (cinquenta por 
cento) da pena, se o apenado for: a) condenado pela prática de crime 
hediondo ou equiparado, com resultado morte, se for primário, vedado o 
livramento condicional;” (Brasil, 1984). 
4 “É cabível a aplicação retroativa da Lei n. 11.343/2006, desde que o 
resultado da incidência das suas disposições, na íntegra, seja mais favorável 
ao réu do que o advindo da aplicação da Lei n. 6.368/1976, sendo vedada a 
combinação de leis” (Brasil, 2013a). 
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Geral n. 169/STF.5 De acordo com essa perspectiva, 
construída a partir da aplicação da Lei n. 11.343/06, a análise 
deve ocorrer caso a caso, aplicando-se a lei – anterior ou 
posterior – que seja integralmente favorável à pessoa acusada, 
sem proceder a uma combinação das disposições de uma e de 
outra. 

Todavia, houve certa mitigação dessa posição no 
recente julgado do STJ. Concluíram os Ministros pela 
admissibilidade da aplicação retroativa das inovações da Lei n. 
13.694/19 no que tange à progressão de regime, ante a redução 
da fração de pena a cumprir para obtenção do direito; ao 
mesmo tempo em que afastaram a vedação à concessão do 
livramento condicional, também incluída pela Lei n. 13.964/19, 
pois caracterizaria norma penal maléfica (novatio legis in pejus). 

Nesse contexto, o presente artigo busca debater, a 
partir de uma perspectiva crítica, em que medida o julgamento 
do Tema Repetitivo n. 1.196/STJ contribui para a superação 
da proibição da lex tertia, em prol da máxima efetividade do 
princípio da legalidade penal. 

Há relevância jurídica e teórica no estudo, diante da 
necessária densificação e fortalecimento do direito penal frente 
às frequentes investidas punitivas por parte do legislador e dos 
tribunais; além de relevância social, uma vez que as conclusões 
alcançadas, se aplicadas concretamente, podem contribuir 
minimamente para a contenção do poder estatal de punir e para 
a redução dos efeitos danosos da pena. 

Por isso é que se adotou uma metodologia inscrita na 
dogmática penal teleológico-redutora de Raúl Zaffaroni e Nilo 

                                                           
5 “I – É inadmissível a aplicação da causa de diminuição prevista no art. 33, 
§ 4º, da Lei 11.343/2006 à pena relativa à condenação por crime cometido 
na vigência da Lei 6.368/1976; II – Não é possível a conjugação de partes 
mais benéficas das referidas normas, para criar-se uma terceira lei, sob pena 
de violação aos princípios da legalidade e da separação de Poderes; III – O 
juiz, contudo, deverá, no caso concreto, avaliar qual das mencionadas leis é 
mais favorável ao réu e aplicá-la em sua integralidade” (Brasil, 2013c). 
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Batista (2011), sem perder de vista os aportes teóricos 
específicos oriundos do campo do direito da execução penal 
(Roig, 2021; Pavarini; Giamberardino, 2022). Os métodos 
empregados foram, primordialmente, de análise documental, 
revisão bibliográfica e pesquisa jurisprudencial. 

Em um primeiro momento, será delineado um quadro 
geral do princípio da legalidade penal, com ênfase na 
retroatividade da norma penal benéfica e suas possíveis 
limitações e desdobramentos. 

Na sequência, apresentam-se o pano de fundo e os 
argumentos que circundavam a discussão sobre a aplicação 
retroativa da Lei n. 11.343/06, momento emblemático que 
acabou sedimentando o entendimento jurisprudencial sobre a 
vedação da combinação de leis. 

Por fim, chega-se ao recente julgamento do Tema 
Repetitivo n. 1.196/STJ, que será criticamente analisado, em 
seus fundamentos e conclusões, para verificar como pode 
contribuir para a controvérsia apontada. 

 
2 Delimitando a legalidade penal 

A legalidade, princípio fundante e estruturante do 
direito penal, “constitui a chave mestra de qualquer sistema 
penal que se pretenda racional e justo” (Batista, 2007, p. 65). É 
ela que permite ao jurista elucubrar sobre o conceito de delito 
e de pena, ao legislador delimitar os delitos e as penas, e ao 
cidadão conhecer o âmbito do proibido. 

O princípio e seu mais expressivo desdobramento – a 
anterioridade da lei penal – encontram previsão expressa no art. 
5º, inciso XXXIX, da Constituição de 1988: “não há crime sem 
lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação 
legal” (Brasil, 1988). Não se admite, portanto, a criminalização 
de condutas por ato que não a lei em sentido formal, e esta 
deve ser prévia (nullun crimen, nulla poena sine lege praevia). Afinal, 
estaria esvaziado o princípio caso fosse possível que o 
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indivíduo restasse punido por fato que não era criminoso à 
época em que praticado. 

A consequência lógica da anterioridade da lei penal é a 
irretroatividade da nova lei, quando prejudicial à pessoa acusada: 
“um corolário do princípio da mera legalidade” (Ferrajoli, 2002, 
p. 307), consagrado de forma igualmente expressa no inciso XL 
do mesmo dispositivo constitucional: “a lei penal não 
retroagirá, salvo para beneficiar o réu” (Brasil, 1988). Se tal 
delito ou tal pena não possuía previsão legal na época em que 
a conduta fora praticada, não há fundamento para sua aplicação 
em razão de lei posterior. 

Para além disso, como se vê da redação da norma 
constitucional, o princípio da legalidade impõe uma necessária 
retroatividade da lei penal benéfica. Na lição clássica de Nelson 
Hungria (1977, p. 115-116): 

 

[...] se a lei nova, afeiçoando-se a uma mudança 
da consciência jurídica geral ou a uma nova 
“concepção jurídica” [...] em torno de 
determinado fato, suprime sua incriminação ou 
atenua sua punição, a eficácia póstuma da lei 
antiga redundaria numa opressão iníqua e inútil. 

 
Mesmo antes da Carta de 1988, a reforma da Parte 

Geral do Código Penal, promovida pela Lei n. 7.209/84, já 
havia inserido no ordenamento uma fórmula ampla de 
retroatividade benéfica: “a lei posterior, que de qualquer modo 
favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que 
decididos por sentença condenatória transitada em julgado” 
(Brasil, 1940). 

Essa redação constituiu importante avanço com relação 
à norma anterior, que limitava a retroatividade ao trânsito em 
julgado da condenação. Com ela, já não há mais dúvidas quanto 
à aplicação retroativa da lei benéfica que verse sobre a execução 
das penas, como, por exemplo, as que impliquem “qualquer 
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alteração favorável [...] de regimes ou progressões executório-
penais, de excarceração etc.” (Zaffaoroni; Batista; Alagia; 
Slokar, 2011, p. 213). 

Questão tormentosa, e que vem atormentando os 
penalistas desde o século passado, é a possibilidade de 
combinação de leis, quando algumas disposições da lei nova são 
mais benéficas, e outras mais gravosas ao indivíduo. Para 
Aníbal Bruno (1967, p. 256): 

 

[...] não é lícito tomarem-se na decisão elementos 
de leis diversas. Não se pode fazer uma 
combinação de leis de modo a tomar de cada 
uma delas o que pareça mais benigno. A lei 
considerada mais benévola será aplicada em 
totalidade. Note-se que se trata exclusivamente 
de aplicar uma ou outra das leis existentes, no 
seu integral conteúdo, não sendo lícito ao juiz 
compor, por assim dizer, uma lei nova com os 
elementos mais favoráveis das que realmente 
existem. 

 

Com essa opinião convergiam Hungria (1977, p. 121) e 
Heleno Fragoso (1977, p. 236). Chegou-se a inserir no art. 2º, 
§2º, do natimorto Código Penal de 1969 a regra: “para se 
reconhecer qual a mais favorável, a lei posterior e a anterior 
devem ser consideradas separadamente, cada qual no conjunto 
de suas normas aplicáveis ao fato” (Brasil, 1969). 

De outro campo, Frederico Marques (1954, p. 192) 
defendia que “nada há que lhe obste selecionar parte de um 
todo e parte de outro para cumprir uma regra constitucional 
que deve sobrepairar a pruridos de lógica formal”. Em igual 
sentido caminhava Assis Toledo (1994, p. 38), para quem “em 
matéria de direito transitório, não se pode estabelecer dogmas 
rígidos como esse da proibição da combinação de leis”. 

Apesar do fervor nos argumentos, a discussão muitas 
vezes parte de uma premissa fundamental errônea: a confusão 
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entre lei e norma. A lei, enquanto ato formal produzido pelo 
Estado, é o veículo de normas jurídicas – sem dúvidas o 
predominante em um modelo de civil law, mas não o único. 

 

Os vocábulos direito, lei e norma jurídica, sem 
embargo da confusão terminológica existente na 
doutrina, são, em sua perfeita tradução, 
inconfundíveis. Em uma análise superficial, seria 
lícito admitir que os três termos basilares da 
Ciência Jurídica guardam uma inerente relação 
de abrangência, permitindo concluir, em síntese, 
que o direito engloba a lei e esta, por sua vez, a 
norma jurídica. Tendo em vista que o Direito 
pátrio, por razões históricas (a origem romano-
germânica do nosso sistema), se expressa, 
sobretudo, através da lei (em seu sentido amplo, 
enquanto norma jurídica escrita), sendo 
decorrente de produção estatal (de cunho 
predominantemente legislativo), pode-se 
deduzir que, embora o Direito transcenda à 
exclusiva existência da figura legal, é exatamente 
a partir da interpretação levada a efeito sobre ela 
de que se extrai a norma jurídica. (Friede, 2021, 
p. 216) 

 

Logo, é possível, e em regra ocorre, que em uma mesma 
lei (ato formal) estejam contidas diversas normas jurídicas 
(conteúdo material), cada qual com uma disposição específica. 
Identificar as normas contidas em uma lei é parte natural do 
processo hermenêutico. 

Retornando à legalidade penal, a controvérsia quanto à 
combinação de leis é facilmente resolúvel ao se ter em mente 
essa diferenciação. Quando o Estado promulga nova lei penal, 
é possível que algumas das normas nelas contidas sejam benéficas – e 
possuam eficácia retroativa – enquanto outras normas sejam maléficas – e 
não retroajam. 
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A cisão de vigência entre normas de uma mesma lei não 
é nenhuma novidade para o direito brasileiro: não são raros os 
casos em que, nas disposições finais de uma lei, seja possível 
encontrar períodos de vacatio legis distintos para normas ali 
contidas. A título meramente exemplificativo, veja-se o art. 65 
da Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), que 
prevê três períodos distintos de vacatio legis para seus próprios 
artigos. 

Não há que se falar, portanto, na criação de uma 
terceira lei (lex tertia), mas, tão somente, de aplicação retroativa 
de algumas normas e não de outras, ainda que veiculadas pelo 
mesmo ato legislativo. O julgador “aplica normas extraíveis da 
lei anterior e normas extraíveis de leis posteriores, sempre as 
mais benéficas, em razão da disposição constitucional” 
(Oliveira, 2011, p. 102). 

A jurisprudência vinha dando passos tímidos em 
direção à superação da lex tertia, e René Dotti chegou a afirmar 
que “não há mais ‘clima’ propício para se resistir ao imperativo 
da fusão das normas penais que sejam mais benignas ao réu” 
(Dotti, 2008, p. 38). Não obstante, o advento da nova Lei de 
Drogas (Lei n. 11.343/06) massificou a controvérsia, e a 
posição dos Tribunais Superior acabou por se consolidar pela 
vedação da combinação de leis, como será exposto no tópico 
seguinte. 
 
3 Sedimentando a “lex tertia” 

O advento da Lei n. 11.343/06 foi paradigmático para 
o debate sobre a combinação de leis, como bem sintetiza Salo 
de Carvalho (2023, p. 47): 

 

A Lei n. 6.368/76 estabelecia, no caput do art. 12, 
reclusão de 3 (três) a 15 (quinze) anos para as 
condutas relacionadas ao comércio ilegal de 
entorpecentes, sanção que, posteriormente, foi 
ampliada, em seu mínimo, para reclusão de 5 
(cinco) anos, conforme o caput do art. 33 da Lei 
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n. 11.343/2006, mantidos os patamares 
máximos. Trata-se, no ponto, de lex gravior, sem 
possibilidade de aplicação retroativa, visto a 
evidente sobrecarga punitiva (novatio legis in pejus). 
Todavia, o § 4º do mesmo dispositivo inovou, 
criando uma hipótese de redução de pena em 
caso de réu primário, com bons antecedentes e 
sem vínculos associativos com organizações 
criminosas (novatio legis in mellius). 

 

Ou seja, a Lei n. 11.343/06 veiculava: (i) norma penal 
maléfica, consubstanciada no preceito secundário de seu art. 
33, caput, ao elevar a pena mínima cominada ao crime de tráfico 
de drogas; e, ao mesmo tempo, (ii) norma penal benéfica, 
consubstanciada no §4º do seu art. 33, ao criar causa de 
diminuição de pena (“tráfico privilegiado”). 

A questão colocada era se seria possível a aplicação 
retroativa tão somente da nova minorante de pena, mantendo-
se a dosimetria desenvolvida a partir do preceito secundário do 
art. 12, caput, da Lei n. 6.368/76. 

A resposta jurisprudencial acabou sedimentando-se de 
forma negativa, embora não sem alguma divergência, 
primeiramente no Enunciado n. 501 da Súmula do STJ e, logo 
na sequência, no Tema de Repercussão Geral n. 169/STF, 
ambos já citados acima (Brasil, 2013a; 2013c). 

Dentre os precedentes utilizados para fundamentar o 
enunciado sumular no STJ, o mais recente deles enfrentava a 
questão da seguinte forma: 

 

Destarte, conquanto se reconheça na lei 
revogadora as hipóteses de nova causa de 
diminuição da pena, bem como de aumento de 
pena em patamar menor, não se pode pinçar 
uma regra de uma lei e uma regra da outra lei 
para o fim de beneficiar o réu porque assim 
haveria a criação de uma terceira lei que, além de 
evidenciar atividade legiferante, vedada ao Poder 
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Judiciário, deixa de considerar a norma como 
um sistema uno, coerente e harmônico (Brasil, 
2013b, p. 6). 

 

É possível vislumbrar, de forma nítida, a confusão 
entre lei e norma, termos que são utilizados de forma 
intercambiável. De outro vértice, despontava o 
posicionamento divergente, que restou vencido, do Ministro 
Jorge Mussi: 

 

Evidente, dessarte, que a nova causa de especial 
diminuição da reprimenda seria perfeitamente 
aplicável ao caso em exame, visto que se trata de 
norma de caráter preponderamente penal e, 
sendo mais benéfica, incide imediata e 
retroativamente aos crimes cometidos 
anteriormente à sua vigência, 
independentemente da fase em que se 
encontrem, inclusive com sentença transitada 
em julgado, já em sede de execução (Brasil, 2010, 
p. 28). 

 

No Supremo Tribunal Federal, o cenário não era muito 
diferente. O voto condutor do julgamento, de lava do Ministro 
Ricardo Lewandowksi, assim concluiu: 

 

Não vejo, com efeito, como possa o julgador 
transcender o seu papel de intérprete e, com base 
em argumentos meramente doutrinários, 
fragmentar leis a ponto de recortar delas frases, 
palavras, incisos, artigos, a pretexto de favorecer 
o acusado. A hermenêutica jurídica e o processo 
de integração, típicos da atividade do julgador, 
demandam esforço no sentido de se alcançar a 
verdadeira intenção da norma, sem, todavia, 
criá-la ex novo (Brasil, 2013c, p. 6-7). 
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A divergência foi inaugurada pela Ministra Rosa Weber, 
que buscou no direito do trabalho fundamentos para a 
conclusão adotada: 

 

Entendo, contudo, que a norma penal, em tudo 
o que beneficia o réu, em todos os aspectos, em 
todos os pontos que disciplina de modo 
favorável ao réu, retroage na estrita observância 
do artigo 5º, inciso XL, da Constituição Federal, 
com a leitura que lhe empresto, pelo que o 
deslinde da quaestio há de se fazer à luz da teoria 
da acumulação (Brasil, 2013c, p. 26). 

 

Tanto em uma esfera quanto na outra, o debate passou 
ao largo das questões fundamentais, e a conclusão que acabou 
sedimentada derivou, tão somente, daquele mito de 
impossibilidade de combinação de leis a que alude Dotti (2008). 

No caso específico da Lei de Drogas, um argumento 
que poderia ser suscitado consiste no risco de “fissura de 
dispositivos legais incindíveis, organicamente unitários”, cuja 
aplicação parcial implicaria “desvirtuar alguns dos dispositivos 
operados, pela abusiva subtração de cláusula que condiciona 
sue eficácia” (Zaffaroni; Batista; Alagia; Slokar, 2011, p. 215). 

Em outras palavras, seria possível argumentar que a 
causa de diminuição de pena prevista no art. 33, §4º, da Lei n. 
11.343/06 forma um todo incindível com o caput do mesmo 
dispositivo, o que tornaria inviável a aplicação retroativa 
parcial. 

Ainda assim o argumento, embora melhor 
fundamentado, não convenceria: a causa de diminuição de pena 
possui existência normativa autônoma com relação à 
cominação dos patamares mínimo e máximo efetivada pelo 
preceito secundário da norma penal incriminadora. Também 
por essa via, a conclusão irremediável seria pela retroatividade 
irrestrita da norma fundadora do chamado “tráfico 
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privilegiado” – embora os tribunais de cúpula não tenham tido 
essa mesma percepção. 
 
4 Superando a “lex tertia” 

A Lei 13.964/19, que restou conhecida como “Pacote 
Anticrime”, é terreno fértil para a discussão sobre a 
combinação de leis. Por ter promovido uma extensa 
modificação em outros diplomas de direito penal, processual 
penal e de execução penal, ela contém em si uma infinidade de 
normas: algumas benéficas, outras maléficas. 

Se levada a proibição da lex tertia às últimas 
consequências, surgiriam algumas situações absurdas que 
sequer chegam a ser ponderadas pelos defensores dessa 
posição – embora, a rigor, devessem ser. Por exemplo, diante 
de uma pessoa investigada por furto qualificado pelo emprego 
de explosivos, seria necessário verificar se a Lei n. 13.964/19 
lhe é integralmente favorável, ponderando, de um lado, suas 
disposições favoráveis, tal como a possibilidade de celebração 
do acordo de não persecução penal (CPP, art. 28-A); e, de 
outro, suas disposições desfavoráveis, tal como a nova natureza 
hedionda e seus consectários (art. 1º, IX, da Lei n. 8.072/90), 
com consequente agravação da fração para eventual progressão 
de regime (LEP, art. 112, V). 

Ocorre que as disposições sobre a hediondez do crime 
não possuem qualquer relação com aquelas sobre o cabimento do 
ANPP, de natureza processual. Apenas por acaso 
circunstancial é que tais normas foram veiculadas no mesmo 
ato legislativo; não haveria qualquer óbice para que o legislador 
promulgasse, ao invés de somente uma, duas ou mais leis de 
reforma da legislação penal, distribuindo entre elas as normas 
que foram incluídas na Lei n. 13.964/19. 

Relegar ao acaso, ou ao arbítrio legislativo, a efetividade 
de tão significativa garantia constitucional, ínsita ao princípio 
da legalidade penal, é opção teórica desprovida de qualquer 
racionalidade. Não é pela mera circunstância de terem sido 
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veiculadas em uma única lei que normas cindíveis tornam-se 
incindíveis. 

Essa questão fica bem ilustrada na hipótese analisada 
pelo STJ, sobre a disposição contida no art. 112, inciso VI, 
alínea “a”, da LEP, com redação dada pela Lei 13.964/19: 

 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será 
executada em forma progressiva com a 
transferência para regime menos rigoroso, a ser 
determinada pelo juiz, quando o preso tiver 
cumprido ao menos: [...] 
VI - 50% (cinquenta por cento) da pena, se o 
apenado for: 
a) condenado pela prática de crime hediondo ou 
equiparado, com resultado morte, se for 
primário, vedado o livramento condicional; 
(Brasil, 1984). 
 

O legislador, em uma mesma alínea, veiculou duas normas 
jurídico-penais de todo distintas. De um lado, fixou a fração 
para a progressão de regime e, de outro, criou nova hipótese de 
vedação ao livramento condicional. 

Diversamente do que seu posicionamento topográfico 
leva a crer, as normas em questão são perfeitamente cindíveis. 
Poderia o legislador, ao invés de inserir a expressão “vedado o 
livramento condicional” naquele dispositivo, tê-la inserido na 
forma de parágrafo ou de outro artigo, ou, ainda, acrescentado 
a vedação ao art. 83 do Código Penal, ou mesmo nada ter dito, 
para posteriormente criar a referida vedação por meio de outro 
ato legislativo. 

Cindidas as normas, temos duas situações: (i) a nova 
fração para progressão de regime é benéfica em algumas 
situações, e portanto retroativa; (ii) a vedação ao livramento 
condicional é maléfica, e portanto irretroativa. 

Em que pese a fração de 50% ser superior à 
anteriormente vigente, de 2/5 (40%) para os primários 
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condenados por crime hediondo, sua aplicação também é 
possível aos reincidentes que não sejam reincidentes em crime hediondo 
com resultado morte. Isso se dá porque houve lacuna legislativa: 
prevista a fração de 50% ao “condenado pela prática de crime 
hediondo ou equiparado, com resultado morte, se for 
primário” e a fração de 70% ao “reincidente em crime 
hediondo ou equiparado com resultado morte”, nada dispôs o 
legislador sobre os reincidentes em crimes diversos, o que 
levou à necessidade de analogia in bonam partem para aplicar a 
fração de 50% a estes casos.6 

Como consequência, a novel fração de 50% é benéfica 
para os indivíduos reincidentes e condenados por crime hediondo com 
resultado morte, desde que não sejam reincidentes em crime dessa natureza, 
porquanto se trata de fração menor que aquela prevista na 
legislação anterior, de 3/5 (60%), para os reincidentes de forma 
geral (art. 2º, §2º, da Lei n. 8.072/90). 

Por outro lado, a vedação ao livramento condicional, 
até então restrita aos reincidentes em crime hediondo (CP, art. 
83, V), constitui indubitavelmente novatio legis in pejus, o que 
impede sua eficácia retroativa. 

Surgem com isso duas possíveis condutas: (i) se adotada 
a posição pela impossibilidade de combinação de leis, realizar 
uma análise casuística quanto ao que é mais benéfico: ter uma 
fração menor para a progressão e não ter o livramento 
condicional, ou o contrário;7 ou (ii) se superada a problemática 

                                                           
6 Nesse sentido foi a conclusão do STJ, em recurso especial afetado à 
sistemática de recursos repetitivos: “evidenciada a ausência de previsão dos 
parâmetros relativos aos apenados condenados por crime hediondo ou 
equiparado, mas reincidentes genéricos, impõe-se ao Juízo da execução 
penal a integração da norma sob análise, de modo que, dado o óbice à 
analogia in malam partem, é imperiosa a aplicação aos reincidentes genéricos 
dos lapsos de progressão referentes aos sentenciados primários” (Brasil, 
2021). 
7 Ante a dificuldade de adoção de critérios objetivos para determinar o que 
seria mais favorável, uma solução possível seria admitir a escolha da pessoa 
condenada. Nesse sentido: “[...] naqueles casos nos quais, em concreto, haja 
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lex tertia, aplicar retroativamente a norma referente à progressão 
de regime (lex mitior) e negar retroatividade à vedação ao 
livramento condicional (lex gravior). 

Confrontado pelo tema, o Superior Tribunal de Justiça 
adotou terceira via, evitando a discussão sobre a combinação 
de leis para firmar a seguinte conclusão: 

 

É válida a aplicação retroativa do percentual de 
50% (cinquenta por cento), para fins de 
progressão de regime, a condenado por crime 
hediondo, com resultado morte, que seja 
reincidente genérico, nos moldes da alteração 
legal promovida pela Lei n. 13.964/2019 no art. 
112, inc. VI, alínea a, da Lei n. 7.210/84 (Lei de 
Execução Penal), bem como a posterior 
concessão do livramento condicional, podendo 
ser formulado posteriormente com base no art. 
83, inc. V, do Código Penal, o que não configura 
combinação de leis na aplicação retroativa de 
norma penal material mais benéfica (Brasil, 
2023, p. 2). 

 

Além de reforçar, duplamente, que a concessão do 
livramento condicional deveria ser posterior à progressão de 
regime – o que, a rigor, não teria qualquer relevância para fins 
de eficácia temporal da lei penal –, a conclusão restringe-se a 
afirmar que tal decisão não configura combinação de leis. 

Os fundamentos que levaram a essa conclusão pouco 
acrescem ao debate. O acórdão, de apenas dezesseis páginas, 
contém unicamente o voto do Ministro Relator, que 
argumentou de forma sucinta e pouco aprofundada. 

                                                           
divergência logicamente fundamentada sobre qual seria a solução mais 
benigna, a opção do réu pode constituir uma questão de fato 
condicionadora da conclusão jurídica, motivo pelo qual não convém excluí-
la” (Zaffaroni; Batista; Alagia; Slokar, 2011, p. 215). 



219 
 

Com relação à retroatividade da fração de regime, o 
Ministro reiterou a posição já acolhida pelo STJ, e já exposta 
acima: 

 

[...] conforme precedentes do STJ, diante da 
inexistência de previsão a disciplinar a 
progressão de regime para a hipótese dos autos, 
uma vez que os percentuais de 60% e 70% foram 
destinados aos reincidentes específicos, a nova 
lei deve ser interpretada mediante a analogia in 
bonam partem, aplicando-se, para o condenado 
por crime hediondo, com resultado morte, que 
seja reincidente genérico, o percentual de 50%, 
previsto no inciso VI do art. 112 da Lei de 
Execução Penal (Brasil, 2023, p. 11). 

 

Avançando, porém, ao cerne da questão, para ponderar 
sobre a (ir)retroatividade da vedação do livramento 
condicional, a argumentação pode ser sintetizada no seguinte 
parágrafo: 

 

O entendimento jurisprudencial firmado no STJ 
é no sentido, segundo o qual, há possibilidade de 
concessão do livramento condicional da pena 
aos condenados por crimes hediondos com 
resultado morte, não reincidentes ou 
reincidentes genéricos, pois a vedação trazida 
pela Lei n. 13.964/2019, que alterou a Lei n. 
7.210/84, refere-se apenas ao período previsto 
para a progressão de regime, havendo a 
possibilidade de formulação de pedido do 
referido benefício posteriormente, após o 
cumprimento do percentual estabelecido, com 
base no art. 83, inc. V, do CP, que permanece 
vigente no ordenamento jurídico, não havendo 
que se falar em combinação de leis (Brasil, 2023, 
p. 13). 
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Note-se que se reconheceu que o art. 83, inciso V, do 
Código Penal não fora revogado pela Lei n. 13.964/19, e que 
seria este o fundamento para a – posterior – concessão de 
livramento condicional. 

O raciocínio é incongruente. Reconhecer que não 
houve revogação tácita do dispositivo do Código Penal que prevê 
a concessão de livramento condicional pelo dispositivo da Lei 
n. 13.964/19 que veda o mesmo livramento significaria dizer 
que o ordenamento autoriza e veda, simultaneamente, o referido 
direito. E, mais ainda, implicaria na conclusão de que a 
concessão do livramento ainda seria possível mesmo para os crimes 
praticados posteriormente à vigência da Lei n. 13.964/19, já que, nos 
termos do voto condutor, o disposto no art. 83, inciso V, do 
Código Penal “permanece vigente”. 

Trata-se de uma construção artificiosa, infundada e 
ilógica, que apenas prolonga o problema sem o resolver, pois 
certamente os questionamentos prosseguirão. Ao tentar 
escapar do debate sobre a combinação de leis, o STJ forneceu 
uma solução não-solução, que não se sustenta juridicamente. 

A exigência de que a concessão do livramento seja 
posterior, somente “após o cumprimento do percentual 
estabelecido”, revela-se igualmente teratológico. 

Na sistemática da execução penal brasileira, a obtenção 
do livramento condicional flui de maneira paralela à progressão 
de regime: seu prazo não é interrompido por eventuais 
regressões ou faltas disciplinares, e “não há obrigatoriedade de 
o sentenciado passar por regime intermediário para que 
obtenha o benefício do livramento condicional” (Roig, 2021, 
p. 425). 

Por essa razão é possível que, a depender do caso 
concreto: (i) o direito ao livramento condicional seja obtido 
antes da progressão de regime, tornando ilegal a exigência de 
que se aguarde obter a progressão para então, posteriormente, 
postular o livramento; e (ii) caso o livramento seja adquirido 
posteriormente, o tempo de pena computado para a progressão seja 
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igualmente computado para o livramento condicional, a fim de alcance 
da fração prevista como requisito objetivo. 

Assim, além de incongruente com a eficácia temporal 
da lei penal, a fundamentação evocada pelo STJ mostra-se 
também alheia à realidade normativa do direito da execução 
penal, e apresenta risco de inviabilidade prática de aplicação. 

A solução mais adequada aos postulados da 
(ir)retroatividade da norma penal, no sentido da posição 
exposta acima, seria a de reconhecer autonomia entre a norma 
que versa sobre a progressão de regime e aquela sobre o 
livramento condicional, ainda que veiculadas em uma mesma 
alínea. A primeira, benéfica, retroage; a segunda, maléfica, não 
retroage.  

Apesar da grave deficiência na fundamentação adotada, 
o julgamento pode ser considerado um marco relevante na 
progressiva superação do fetiche da lex tertia. Ao reconhecer a 
possibilidade de concessão do livramento condicional, com 
base no ordenamento anterior, sem descartar a aplicação 
retroativa da fração reduzida para a progressão de regime, o 
STJ inaugura importante precedente para situações análogas 
futuras. 
 
5 Considerações finais 

O presente artigo buscou responder, à luz da conclusão 
do julgamento do Tema Repetitivo n. 1.196 pelo Superior 
Tribunal de Justiça, em que medida a posição adotada pelos 
magistrados contribui para superar a proibição da chamada 
combinação de leis, ou lex tertia, no marco dos estudos sobre a 
eficácia temporal da norma penal. 

Em um primeiro momento, fez-se uma digressão 
teórica a respeito do princípio da legalidade, em seu aspecto de 
anterioridade da norma penal e consequente irretroatividade da 
norma penal maléfica, coroada pela retroatividade da norma 
penal benéfica. Enfrentou-se, ainda, o debate doutrinário sobre 
a (im)possibilidade de combinação de leis, delas pinçando as 
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disposições mais favoráveis à pessoa acusada, ou se isso 
resultaria na indevida construção de uma terceira lei (lex tertia). 
Concluiu-se que tal argumento é inadequado, e confunde a 
concepção de lei com a de norma, esta veiculada por aquela, 
sendo possível e viável a cisão entre as normas contidas em 
cada lei, para verificar quais delas devem retroagir. 

Prosseguindo, no segundo capítulo foram expostos, de 
maneira suscinta, os debates que sucederam ao advento da Lei 
n. 11.343/06, que por um lado trazia disposições gravosas 
(elevação da pena mínima cominada ao tráfico de drogas), e de 
outro disposições abrandadas (causa de diminuição de pena 
pelo tráfico privilegiado). A controvérsia culminou na edição 
do Enunciado n. 501 da Súmula do STJ, bem como no 
julgamento do Tema de Repercussão Geral n. 169/STF, ambos 
concluindo pela impossibilidade da combinação de leis, 
devendo ser aplicada retroativamente a Lei n. 11.343/06 
apenas se sua aplicação global fosse integralmente favorável. 

Por fim, no terceiro capítulo realizou-se um 
apontamento preliminar sobre a eficácia temporal da Lei n. 
13.964/19, em sua multiplicidade de disposições. Na 
sequência, apresentado o panorama de fundo da controvérsia, 
foram expostos e comentados de forma crítica os fundamentos 
evocados pelo STJ no julgamento do Tema Repetitivo n. 1.196, 
demonstrando sua incongruência e atecnia. Apesar disso, 
reconheceu-se a importância do julgado no processo de 
superação do fetiche da lex tertia, para uma mais plena e 
adequada efetividade do princípio da legalidade penal. 

Não compartilhamos o otimismo de René Dotti (2008), 
que, dezesseis anos atrás, estava convicto que a temática da 
sucessão de leis era matéria superada. Há ainda, em doutrina e 
jurisprudência, significativa resistência à aplicação retroativa de 
algumas das normas veiculadas em uma lei, bem como ao abandono 
da lei (ato formal) como critério de unidade da norma penal. 

Apesar da resistência, o julgamento do Tema 
Repetitivo n. 1.196/STJ, ainda que por fundamento diverso, 
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constitui relevante etapa para a superação desse paradigma, e 
irradia efeitos concretos nas vidas encarceradas de todos 
aqueles que continuarão a ser contemplados pelo livramento 
condicional, sem prejuízo da aplicação retroativa da fração de 
50% para a progressão de regime. 

Entre avanços e retrocessos, espera-se que o presente 
artigo possa propiciar maiores reflexões sobre a chamada 
combinação de leis, servindo como mais uma munição teórica 
na eterna luta do direito penal pela contenção racional e 
redutora de danos do poder punitivo estatal. 
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AS MULHERES CATADORAS – AS 
CAROLINAS DA JACUTINGA 

 
Luiza Helena Pernambuco de Fraga Rodrigues 

 
Se a função fêmea não basta para definir a 
mulher, se nos recusamos também a explicá-la 
pelo eterno feminino e se, no entanto, 
admitimos, ainda que provisoriamente, que há 
mulheres na Terra, teremos que formular a 
pergunta: que é uma mulher? (Beauvoir, 1980, p. 
9). 

 
O desejo de viver não é uma questão fácil de 
perseguir. Para Spinoza tal desejo não se 
confunde com autopreservação, mesmo tendo o 
sentido parecido de preservação do seu ser.  O 
preservar a si mesmo se empenha inicialmente 
em preservar o seu próprio ser que nem sempre 
é um ser singular, onde preservar também 
alcança a sua vida e outras vidas. Para ele, ao que 
parece, a autopreservação é interligada à questão 
sobre o que uma pessoa sente em relação à outra.  

 
1. Introdução 

Este artigo tem como objetivo analisar a rede de 
discursos relacionados à constituição das cooperativas de 
catadores de lixo para revenda e reciclagem. O foco é 
compreender de que maneira esses grupos se ‘encontraram’ e 
se organizaram e quais impactos trouxeram para a condição da 
mulher nos grandes centros urbanos. A análise busca 
problematizar como as cooperativas agem e como deixam 
marcas nos corpos femininos, alterando seus hábitos, valores, 
comportamentos e formas de percepção sobre si mesmas e as 
relações interpessoais: entre si e também com o meio em que 
vivem: suas corporeidades. Para tanto, foram estabelecidas 
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conexões com as pesquisas bibliográficas e nos redutos de 
dados estatísticos disponíveis buscando trazer uma nova leitura 
sobre suas abordagens.  

Dentre os referenciais teóricos, citem-se 
principalmente as noções de ser mulher colhidas em Simone de 
Beauvoir, além de referenciais teóricos de Michel Foucault. 
Com base nestes e outros autores citados ao longo deste artigo, 
buscou-se um olhar sobre estas cooperativas e o porquê de 
serem essencialmente formadas por mulheres. Além dos 
discursos normativos, nossa análise tem como um dos pontos 
de referência biopolítica sobre estas mulheres e sua condição 
na sociedade, buscando discutir não as inclusões sociais, ao 
menos algumas razões de sua exclusão.   

Tais pontos são fundamentais para se conseguir 
racionalizar desafios impostos à governabilidade, pois 
considera pontos nevrálgicos de nossa história social, condição 
de raça e gênero dentro de uma população.  Por conta disso, 
não há como se distanciar das questões socioeconômicas que 
atingem o corpo feminino nestes grupos que há muito 
ultrapassou a visão utilitarista, indo além do modelo arcaico 
familiar. Nestes grupos em questão elas assumem todo o 
sustento dos filhos e se aglutinam, criando uma nova forma de 
comportamento e inclusão social.   

O artigo foi dividido em três etapas. Primeiramente, 
foram discutidas questões como resíduo sólido urbano (RSU) 
e a posição da Administração Pública em relação ao tema, mas 
mergulhar na questão do impacto ambiental produzido - 
assunto não menos importante, mas não é este o ponto 
principal.   Ainda nesta parte, será feita uma breve análise do 
surgimento destas populações e da proeminência da presença 
feminina e de como se organizavam inicialmente.  Em segundo 
lugar, serão feitas leituras sobre a condição da mulher dentro 
de na nossa sociedade e das barreiras que elas enfrentam. A 
seguir, serão descritas as estratégias metodológicas adotadas 
para a produção dos dados narrativos e, por fim, serão trazidas 
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as conclusões sobre que papel têm estas mulheres – já 
cooperativadas – na sociedade de consumo e como são 
importantes para a Administração Pública.  
 
2. Transformações dos rejeitos: humanos ou não 

A maternidade é moldada por discursos construídos em 
contextos e condições sociais específicas e que, para Scavone 
(2000) este conceito é continuamente ressignificado ao longo 
do tempo. Sua historicidade vai além do viés biológico e está 
profundamente enraizada em uma construção histórico-social. 
Ao longo da construção de uma sociedade, transformações 
sociais impactaram as concepções sobre a maternidade. Tem-
se que, da Revolução Industrial (leia-se: Iluminismo) em diante, 
a mulher foi colocada como a responsável pelo núcleo familiar 
e, consequentemente, seu aprisionamento dentro das casas e 
sem poder exercer nenhuma ou quase nenhuma atividade 
socioeconômica.  

Surgido na segunda metade do século XX no mundo, 
os movimentos feministas no Brasil mantiveram inicialmente 
as marcas da colonização. As mulheres que saíam de casa para 
estudar e trabalhar passaram a ser bem-vistas como verdadeiras 
desbravadoras. Mas, uma questão de fundo tem que ser 
considerada, suas funções domésticas foram delegadas àquelas 
que não tiveram (e ainda têm dificuldade de alcançar) a própria 
emancipação intelectual e econômica (Machado. 2020), as 
mulheres negras.  

Em pleno século XX se repetia ainda o modelo da ‘casa 
grande’1, onde o papel da mulher ‘do lar’ deixou de ser uma 
questão apenas feminina, passando a ser também uma 
conotação socioeconômica e racial.  As tarefas domésticas (e 
criação de filhos) passaram a ser atribuídas às mulheres negras 
que, em detrimento da criação de seus próprios filhos, eram 

                                                           
1 Referência ao livro Casa Grande e Senzala. Relato do Brasil colonial e sua 
profunda relação com o escravagismo. 
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encarregadas de cuidar das crianças das mulheres que estavam 
buscando ‘sua liberdade’, criando uma dissonância entre os 
avanços femininos no mercado de trabalho e a permanência da 
mulher como responsável majoritária pelas tarefas domésticas.   

Questão contundente, pois, discute o ‘feminino’ de 
forma facetada, parecendo que houve um limite de até onde 
ele, movimento feminista, poderia ir. Se o feminismo atingiu as 
estruturas sociais ou se desconstruiu valores machistas da nossa 
sociedade? Está evidente que não. Estatísticas abaixo 
esclarecem melhor este ponto.  

Os avanços da mulher no campo profissional não 
vieram acompanhados, em igual escala, de um processo de 
“desnaturalização” do tradicional papel feminino em torno do 
nascimento dos filhos e da desconcentração do trabalho 
reprodutivo (aquele circunscrito ao âmbito doméstico) na 
figura da mãe. Mesmo sendo uma parte da existência feminina 
ter filhos ou não, se esta mulher estiver em situação de 
vulnerabilidade, passa a ser um agravante desta condição.  

O contexto social é um dos principais fatores que 
impactam e moldam a experiência da maternidade, pois, 
estando em situação de pobreza, a maternidade está 
diretamente associada à instabilidade financeira e insegurança 
alimentar, pois coloca a mulher na condição de aceitar qualquer 
trabalho que lhe gere renda, atuando em empregos cada vez 
mais precarizados. Lembrando que estes desafios ela enfrenta 
desde a gestação, passando pela fase de parto e primeira 
infância de seu filho.  E nesta situação onde a vulnerabilidade 
social se soma à maternidade, o trabalho informal surge como 
uma saída para seu sustento e dos seus filhos. (Scorgie, 2015).    

Assim, a posição de liderança familiar das mulheres em 
situação de pobreza as expõe a ocupações desprovidas de 
garantias, já que, majoritariamente, são elas que compõem a 
força de trabalho informal. Esse é o contexto vivido por muitas 
mulheres brasileiras, incluindo as catadoras de resíduos sólidos. 
Conforme dados do Instituto Brasileiro de Geografia e 
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Estatística (IBGE, 2020), a informalidade tem se expandido no 
mercado de trabalho do país. O trabalho informal é um 
indicador do IBGE que mede a proporção de trabalhadores 
que não possuem carteira assinada em relação à população 
ocupada.  Os dados do IBGE2 sobre trabalho informal 
mostram que no 3º trimestre de 2023, 39,1% da população 
ocupada no Brasil trabalhava informalmente e, em 2020, a 
subutilização atingiu 28,1%.  

 
  

Estas informações são confirmadas pelo 
Departamento Intersindical de Estatística e Estudos 
Socioeconômicos (DIEESE)3, por seu boletim ‘Mulheres no 
Mercado de Trabalho’. Nele, este instituto destaca a forte 
presença feminina e, dentro da presença feminina, a de 
mulheres negras destacando a persistência das desigualdades. 

                                                           
2 IBGE. PNAD Disponível:  
em:https://ftp.ibge.gov.br/Trabalho_e_Rendimento/Pesquisa_Nacional_
por_Amostra_de_Domicilios_continua/Principais_destaques_PNAD_co
ntinua/2012_2020/PNAD_continua_retrospectiva_2012_2020.pdf 
3 DIEESE - Departamento Intersindical de Estatística e Estudos 
Socioeconômicos.   

https://www.dieese.org.br/
https://www.dieese.org.br/
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O gráfico abaixo tem como referência o 4º trimestre de 
2022 e o mesmo período de 2023, por meio dos dados da 
Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua 
(Pnad-C). Nelo pode ser visto que a diversidade de gênero no 
segmento informal e como é maior sua presença no grupo 
feminino e, como já dito, feminino negro.  
 

 
 

Notadamente, a informalidade alcança às pessoas negras 
e, no caso das cooperativas de catadores, a presença feminina 
é majoritária.   
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A relação entre a precarização do trabalho e a 
maternidade, no contexto da catação de resíduos sólidos, revela 
a realidade vivenciada pelas mulheres catadoras. Além de 
atuarem em condições insalubres e perigosas, e essa realidade 
se soma a responsabilidade pelo cuidado dos filhos e às tarefas 
domésticas. Esses aspectos evidenciam a posição das mulheres 
no mercado de trabalho dentro do capitalismo contemporâneo. 

Nesse sentido, a coleta de materiais recicláveis surge 
como uma alternativa para mulheres afetadas pelo desemprego 
e pela exclusão do mercado de trabalho formal (Silva, 2014). 
Essa exclusão está diretamente relacionada à estrutura racial do 
trabalho e que, com o avanço do consumismo e da 
industrialização no Brasil, a catação se tornou um meio de 
subsistência para uma parcela da população negra que ficou à 
margem do emprego formal.   

 Assim, essas trabalhadoras enfrentam historicamente a 
precarização, além de estarem submetidos a um ambiente 
insalubre e perigoso. Em sendo mulheres catadoras, a 
vulnerabilidade é ainda maior, pois elas também lidam com as 
desigualdades de gênero presentes no mercado de trabalho.  
Para Camardelo (2023), mesmo que haja estudos sobre o 
trabalho das catadores de resíduos sólidos, ainda há uma 
escassez de pesquisas focadas nas relações de gênero dentro 
dessa realidade e também quanto à condição de maternidade 
dentre as cooperativadas.  

Se organizarem em cooperativas foi questão de 
sobrevivência (Coelho et alli, 2013).   As cooperativas 
representaram, e ainda representam, uma oportunidade para 
aquelas que realizavam a coleta de materiais nas ruas. No 
entanto, apesar das vantagens do trabalho em cooperação, 
observou-se o impacto negativo da informalidade no que se 
refere à proteção social e aos direitos trabalhistas.   
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3. As Carolinas da Jacutinga   
E quando um grupo de mulheres resolvem se organizar 

para lutar pela sobrevivência mútua, formando em conjunto 
uma forma de luta que tem, como pano de fundo, a questão 
ambiental? O que pode surgir disso?  Surgida em 1993 
originalmente no município de Nova Iguaçu que, por conta da 
emancipação, sua sede hoje se encontra no município de 
Mesquita/RJ.  

As Carolinas da Jacutinga (Coopcarmo)4 formam hoje 
uma cooperativa de 14 mulheres (o número pode variar um 
pouco, dependendo do recorte temporal) da Baixada 
Fluminense que se organizaram   em um grupo para coleta 
seletiva com meta de buscar seu sustento e proteção. A 
inspiração do nome veio do livro “Quarto de Despejo”5, de 
autoria de Carolina de Jesus. Elas, cooperativadas e a autora, 
trazem fortes semelhanças apesar do lapso temporal que as 
separam – seja pela exclusão social como também denuncia a 
idade do problema de resíduos sólidos urbanos.    

Há quase 40 anos, em atitude de auxílio mútuo, elas se 
acolheram em um ambiente fraterno com encontros regulares 
onde resgatam e mantêm a dignidade e autoconfiança das 
cooperativadas. Estas mulheres hoje possuem renda regular 
através da cooperativa e, porque não destacar, o zelo ambiental 
que passa pelas suas mãos, que retiram toneladas de resíduos 
que estavam alijados no meio ambiente.  

Comandada por D. Hada Rubia Silva, a cooperativa é 
bem atuante e cada dia mais se organiza. Traz como meta a 
coleta e redirecionamento de 15 toneladas de recicláveis por 
mês (em média), além de também agirem com a comunidade 
através de conscientização e das    capacitações e práticas 

                                                           
4 Disponível em: As Carolinas de Jacutinga – Coopcarmo  
5Jesus, Carolina Maria de. “Quarto de Despejo” Editora Ática.  Livro 
autobiográfico de Carolina Maria de Jesus publicado em 1960  onde a autora 
relata sua vivência como mãe, moradora da favela e catadora de papel 

https://coopcarmo.com/about-us/
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ambientais.  E as ambições não cessam, pois possuem um 
projeto de implantação da Estação Produtiva de papel artesanal 
que já tem nome: RePapel, que pretende aproveitar de forma 
criativa materiais recicláveis, fazendo da arte ao artesanato, 
proporcionando novas oportunidades econômicas a estas 
mulheres inovadoras. Buscando um retrato do perfil das 
cooperativadas, foi solicitado à Coordenação da Coopcarmo 
um recorte do perfil socioeconômico das membras que estão 
juntas em um intervalo de 05 anos. Com questionário enviado 
à própria Cooperativa, foi feita uma análise simples dos ganhos 
mensais, condições socais, como moradia e renda.   

E salta aos olhos que estarem cooperativadas se traduz 
em um resgate de suas dignidades, de seu sustento e daqueles 
que delas dependem.  Na imagem 01, abaixo, é notório o 
quanto cresceram como pessoa por estarem cooperativadas e 
já na primeira pergunta quanto à situação socioeconômica, já 
se percebe que o resgate do indivíduo funcionou.    

 

 
Imagem 01. 

 
Com relação à situação previdenciária, a imagem 02, 

abaixo, mostra que hoje, as cooperativadas estão com status de 
contribuintes na Previdência Social.  
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E estes ganhos, mesmo que lentamente, são 
crescentes. Se reunirem deu a estas mulheres dignidade humana 
e segurança socioeconômica e alimentar, como também aos 
que delas dependem.  
 
4. Considerações finais  

 Percebe-se que as catadoras produziram aspectos 
positivos de sua atividade. Pode-se inferir que, mesmo sem 
acesso a muitos de seus direitos sociais, essas mulheres 
valorizam o que fazem – e isso pode ser um fator determinante 
para sua permanência na profissão. Os resultados indicaram 
que as participantes demonstraram satisfação ao retorno 
financeiro obtido pelo trabalho cooperativado.  As 
preocupações com futuro agora existem de forma concreta, 
pois já não mais fazem parte, enquanto resistirem as 
cooperativas, de um grupo que não viam além do amanhã.  
Haver a possibilidade de adoecimento e à consequente perda 
da renda mensal também pode ser considerado um dos 
motivos das cooperativadas buscarem manter as contribuições 
mensais ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). A 
maternidade evidencia a relação entre gravidez e condições 
precárias de trabalho, uma vez que as mulheres são as primeiras 
a serem excluídas do mercado formal (agravada esta situação 
pela não qualificação individual) e, no caso das catadoras, 
acabam assumindo papéis dentro das associações que se 
alinham ao ideal social da maternidade, de cuidado mútuo e 
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sustento familiar. Esse aspecto demanda mais investigações, 
pois há uma lacuna na compreensão sobre a vivência das 
catadoras. Entre as limitações deste estudo, destaca-se a 
impossibilidade de generalizar os resultados, já que a pesquisa 
se concentrou em associações de reciclagem.  Ainda assim, 
acredita-se que tenha contribuído para uma melhor 
compreensão das relações de gênero na dinâmica da coleta de 
resíduos e o funcionamento dessas cooperativas. Além disso, 
as amostras foram compostas por mulheres organizadas em 
cooperativas que, apesar das condições precárias, contam com 
uma estrutura mais organizada do que aquelas que atuam de 
forma autônoma nas ruas. 

Por fim, é essencial que novos estudos sejam realizados 
para dar visibilidade a essas mulheres e reduzir sua 
invisibilidade social. No entanto, apenas a produção acadêmica 
não é suficiente para transformar suas condições de vida e 
trabalho. São mulheres que ressignificam a reciclagem de RSU, 
tornando-se protagonistas de suas histórias e desafiando a 
lógica de exploração que enfrentam. Dessa forma, pesquisas 
como esta devem servir como base para compreender suas 
realidades e contribuir para o fortalecimento de políticas 
públicas e sociais que ofereçam suporte às catadoras, muitas 
vezes desamparadas pelo Estado. 
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CONTROLE JUDICIAL DOS ATOS 
REGULATÓRIOS: A SEPARAÇÃO DOS 

PODERES VERSUS PRINCÍPIO DA 
INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO 

 
Maria Carolina Carelli de Oliveira 

Alfredo Rodrigues Junior  
  
1. Introdução  

A teoria da separação dos poderes, formulada por 
Montesquieu no século XVIII, consolidou-se como um dos 
pilares do Estado Democrático de Direito. No entanto, no 
contexto contemporâneo, marcado pela complexidade das 
relações jurídicas e pela judicialização de questões regulatórias, 
novos desafios emergem. Entre esses desafios, destaca-se a 
tensão entre a autonomia técnica das agências reguladoras e o 
controle judicial de seus atos, especialmente diante do princípio 
da inafastabilidade da jurisdição, consagrado no artigo 5º, 
inciso XXXV, da Constituição Federal de 1988. 

O presente estudo busca analisar criticamente essa 
relação, diferenciando regulamentos de atos regulatórios e 
explorando os limites do controle judicial sobre as decisões 
administrativas de caráter técnico. A pesquisa enfatiza a 
necessidade de equilíbrio entre a autonomia regulatória, 
essencial para a eficiência e segurança em setores econômicos 
estratégicos, e a preservação dos direitos fundamentais, 
assegurados pelo Poder Judiciário. A abordagem baseia-se em 
uma análise doutrinária e jurisprudencial, visando oferecer uma 
contribuição teórica e prática ao debate sobre o tema.  

 
2. Ato Regulatório x Regulamento 

Ab initio, importante distinguir Regulamentos de Atos 
Regulatórios notadamente sob o destaque de suas funções, 
fundamentações legais e implicações jurídicas. 
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A partir dos entendimentos doutrinários e 
jurisprudenciais a melhor forma de se enxergar essas diferenças 
está no diagnóstico da delimitação das especificidades de cada 
instituto proporcionando uma compreensão mais apurada de 
seu papel no ordenamento jurídico. 

Assim, no âmbito do Direito Administrativo, 
regulamento e atos regulatórios são institutos frequentemente 
confundidos, dada a similaridade de suas nomenclaturas e 
funções. No entanto, compreendê-los em sua distinção é 
essencial para garantir a correta aplicação das normas e o 
respeito ao princípio da legalidade. 

O regulamento é um ato normativo expedido pelo 
Poder Executivo, geralmente pelo chefe do Poder Executivo 
(Presidente da República, Governadores ou Prefeitos), com o 
objetivo de detalhar e assegurar a execução de uma lei. 
Conforme preceitua a Constituição Federal de 1988, o 
regulamento encontra fundamento no princípio da hierarquia 
das normas, não podendo inovar na ordem jurídica, mas apenas 
complementar as disposições legais e podem ser classificados 
da seguinte forma: Regulamentos Executivos, que explicam o 
texto legal para permitir sua execução; e Regulamentos 
Autônomos, previstos no artigo 84, inciso VI, alíneas "a" e "b" 
da Constituição Federal, são aqueles que dispõem sobre a 
organização e funcionamento da administração pública, desde 
que não impliquem criação de direitos ou obrigações para os 
cidadãos. 

Por sua vez, os atos regulatórios são instrumentos 
normativos utilizados por entidades e agências reguladoras para 
disciplinar setores específicos da economia ou atividades de 
relevância pública. Esses atos, emanados no exercício da 
competência regulatória, têm como objetivo estabelecer 
padrões, condições e normas técnicas para garantir a eficiência, 
segurança e regularidade de serviços ou produtos oferecidos à 
sociedade. 
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Ao contrário dos regulamentos, que possuem 
abrangência geral, os atos regulatórios são elaborados com base 
em estudos técnicos e consultas públicas, refletindo a 
necessidade de regulação de aspectos específicos de setores 
como energia, telecomunicações, saúde e transporte. Sua 
emissão cabe a agências reguladoras ou órgãos com 
competência legalmente atribuída. 

Portanto, percebem-se diferenças fundamentais 
sintetizadas nos seguintes aspectos: Hierarquia Normativa: O 
regulamento possui hierarquia superior aos atos regulatórios, 
situando-se imediatamente abaixo da lei; Competência: Os 
regulamentos são editados pelo chefe do Poder Executivo, 
enquanto os atos regulatórios são emanados por agências 
reguladoras ou órgãos específicos; Alcance: Os regulamentos 
têm abrangência geral, enquanto os atos regulatórios possuem 
caráter técnico e específico para determinados setores; 
Finalidade: Enquanto os regulamentos visam à execução da lei, 
os atos regulatórios disciplinam aspectos técnicos e 
operacionais de setores regulados. 

Dessa forma, embora apresentem certa semelhança em 
sua essência normativa, regulamentos e atos regulatórios são 
institutos distintos, com peculiaridades que os diferenciam 
quanto à competência, hierarquia e finalidade. A compreensão 
dessas diferenças é imprescindível para a aplicação correta do 
Direito e para o fortalecimento do princípio da legalidade na 
Administração Pública. 
 
3. Controle Judicial dos Atos Regulatórios 

Tema de elevada importância no cenário jurídico, o 
controle judicial dos atos regulatórios é exercido para garantir 
que tais atos respeitem os princípios constitucionais, legais e os 
direitos fundamentais dos cidadãos e das empresas reguladas. 
Embora as agências reguladoras disponham de autonomia 
técnica e decisória, seus atos estão sujeitos à fiscalização pelo 
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Poder Judiciário, especialmente quando houver suspeita de 
abuso de poder, desvio de finalidade ou violação de direitos. 

Os princípios que fundamentam o controle judicial são: 
Princípio da legalidade: As ações regulatórias devem seguir a lei 
que os fundamenta; Princípio da proporcionalidade e 
razoabilidade: As ações exigidas devem ser apropriadas e 
imprescindíveis para alcançar as metas estabelecidas, sem 
exageros; Princípio do contraditório e da defesa ampla: As 
decisões regulatórias que interferem nos direitos individuais 
devem assegurar a possibilidade de contestação pelos 
envolvidos. 

Apesar de crucial, o controle judicial das ações 
regulatórias apresenta restrições, principalmente devido à 
discricionariedade técnica das agências reguladoras. Significa 
que o Poder Judiciário geralmente evita intervir em questões 
técnicas ou em avaliações de conveniência e oportunidade, 
focando apenas na análise da legalidade, isto é, de a ação está 
em conformidade com a lei em vigor; competência, ou seja, se 
a agência reguladora tem autoridade para emitir o ato. 

Casos marcantes de regulação judicial abrangem 
conflitos em áreas altamente regulamentadas, como as de 
telecomunicações, energia, transporte e saúde. Atos 
regulatórios que exorbitem de suas competências, imponham 
medidas desproporcionais ou contrariem o interesse público 
podem ser anulados por decisões judiciais. 

A jurisprudência brasileira, portanto, tem 
desempenhado um papel importante nesse controle. Decisões 
do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) têm delineado os limites da atuação regulatória e 
assegurado o equilíbrio entre a autonomia das agências e a 
proteção dos direitos fundamentais. 

 
4. A Separação dos poderes: princípios, evolução e 
desafios contemporâneos 
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A separação dos poderes constitui num dos pilares 
fundamentais do Estado de Direito e da democracia moderna. 
Este artigo examina os aspectos teóricos e práticos desse 
princípio, abordando sua origem histórica, evolução e aplicação 
contemporânea. São explorados os desafios enfrentados em 
um contexto de globalização, judicialização da política e 
tensões institucionais, com ênfase na busca pelo equilíbrio 
entre os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. A análise 
fundamenta-se em referências teóricas e estudos de caso, 
destacando a relevância do tema para a preservação da 
democracia e do Estado de Direito. 

Idealizada por Montesquieu em O Espírito das Leis 
(1748), estabelece a divisão das funções do Estado em três 
esferas: Executivo, Legislativo e Judiciário. Essa estrutura visa 
evitar a concentração de poder, assegurando freios e 
contrapesos (“checks and balances”) para a proteção das 
liberdades individuais e da democracia. Este artigo explora a 
evolução histórica do princípio, sua inserção nas Constituições 
modernas e os desafios contemporâneos. 

A ideia de separação dos poderes encontra raízes no 
pensamento político clássico, com Aristóteles, que identificou 
três funções essenciais do governo: deliberativa, executiva e 
judiciária. No entanto, foi Montesquieu quem sistematizou o 
conceito moderno, fundamentando-se na experiência da 
monarquia parlamentar inglesa. 

A aplicação prática do princípio variou ao longo da 
história, refletindo particularidades culturais e políticas. Nos 
Estados Unidos, a Constituição de 1787 incorporou freios e 
contrapesos, enquanto na França revolucionária, a Declaração 
dos Direitos do Homem e do Cidadão (1789) consolidou o 
princípio como um dos pilares do constitucionalismo 
moderno. 

A Constituição Federal de 1988 adota expressamente a 
separação dos poderes em seu artigo 2º: "São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 
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Executivo e o Judiciário". O modelo brasileiro combina 
influências do presidencialismo norte-americano e do 
parlamentarismo europeu, criando uma arquitetura 
institucional própria. 

Responsável pela elaboração das leis e pela fiscalização 
dos atos do Executivo, o Legislativo desempenha papel central 
na garantia da representatividade popular. No entanto, enfrenta 
desafios como a fragmentação partidária e crises de 
representatividade. Dirigido pelo Presidente da República / 
Governadores de Estados e Prefeitos Municipais o Executivo 
é responsável pela administração pública e implementação de 
políticas. O equilíbrio entre autoridade presidencial e controle 
legislativo é tema recorrente no debate político brasileiro. 

Quanto ao Poder Judiciário, este possui o papel de 
interpretar as leis e assegurar sua aplicação. No Brasil, observa-
se uma crescente judicialização de questões políticas e sociais, 
o que levanta questionamentos sobre ativismo judicial e os 
limites de sua atuação. 

A judicialização da política (ativismo judicial) tornou-se 
uma característica marcante do sistema brasileiro. Decisões 
judiciais em temas sensíveis, como saúde, educação e meio 
ambiente, muitas vezes substituem escolhas políticas dos 
representantes eleitos, gerando tensões entre os poderes. Não 
se pode olvidar de que a interdependência global desafia a 
soberania dos Estados e a clássica separação dos poderes. 
Organismos internacionais e empresas transnacionais 
assumem papéis que, tradicionalmente, caberiam ao Estado, 
exigindo novos mecanismos de governança. 

Percebe-se, portanto, que conflitos entre os poderes 
são frequentes em contextos de polarização política. O 
fortalecimento das instituições e a busca pelo diálogo são 
fundamentais para preservar a harmonia entre os poderes. 

O fato é que a separação dos poderes permanece um 
princípio essencial para a democracia e o Estado de Direito, 
mas enfrenta desafios significativos no contexto 
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contemporâneo. É fundamental promover o equilíbrio e a 
harmonia entre as funções estatais, assegurando que cada poder 
exerça suas competências de maneira responsável e em respeito 
ao ordenamento jurídico. 

 
5. Princípio constitucional da inafastabilidade da 
jurisdição 

Garantido pelo artigo 5º, inciso XXXV, da 
Constituição Federal de 1988, trata-se de um pilar fundamental 
do Estado Democrático de Direito, assegurando que nenhum 
lesado ou ameaçado em seus direitos seja impedido de buscar 
tutela jurisdicional. São discutidas suas implicações, limites e 
relações com outros princípios constitucionais, além de sua 
relevância no ordenamento jurídico brasileiro. 

O princípio da inafastabilidade da jurisdição, também 
denominado princípio do acesso à justiça, é um dos alicerces 
do sistema jurídico brasileiro. Sua previsão no artigo 5º, inciso 
XXXV, da Constituição Federal de 1988 (CF/88) reflete a 
importância atribuída à possibilidade de todos os cidadãos 
recorrerem ao Judiciário para a solução de conflitos ou para 
prevenir lesões a direitos. Este estudo busca explorar a 
abrangência, os desafios e a evolução da aplicação desse 
princípio na prática jurídica e social. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da CF/88 estabelece que “a 
lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça a direito”. Este dispositivo assegura que qualquer 
pessoa, independentemente de condição social ou econômica, 
tem o direito de buscar a tutela jurisdicional. 

O princípio também está conectado com outros 
fundamentos constitucionais, como o princípio da igualdade 
(art. 5º, caput), o devido processo legal (art. 5º, LIV) e o direito 
ao contraditório e ampla defesa (art. 5º, LV). 

A inafastabilidade da jurisdição representa não apenas 
um direito subjetivo, mas também um dever estatal de fornecer 
um sistema judiciário acessível, eficiente e justo. Entre as 
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implicações, destacam-se o Acesso efetivo à justiça, pois não 
basta garantir a possibilidade formal de acionar o Judiciário; é 
necessário remover barreiras, como custos excessivos e 
burocracia; Prevenção de arbítrios, ou seja, impedir que a 
legislação ordinária restrinja o direito de acionar a justiça, 
garantindo a plena revisão judicial; e a Tutela jurisdicional 
adequada, que consiste em exigir que a solução dos conflitos 
ocorra em prazo razoável e com respeito aos direitos 
fundamentais. 

Embora essencial, este princípio não é absoluto. 
Existem mecanismos legais que condicionam o acesso à 
jurisdição, como a exigência de prévia tentativa de solução 
consensual de conflitos ou de esgotamento de vias 
administrativas. Contudo, tais exigências não podem violar o 
conteúdo essencial do princípio. 

Além disso, desafios estruturais no Judiciário, como a 
morosidade e o excesso de litigâncias, podem comprometer a 
efetividade da inafastabilidade. Esses fatores demandam 
reformas que promovam maior eficiência e acesso. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) 
tem consolidado o entendimento de que a inafastabilidade é 
um direito fundamental. Em casos como o Recurso 
Extraordinário 631.240, o STF reafirmou que exigências 
procedimentais não podem inviabilizar o acesso à justiça. 

Dessa forma, o princípio da inafastabilidade da 
jurisdição constitui uma garantia vital no ordenamento jurídico 
brasileiro, assegurando o acesso à justiça como um direito 
fundamental. Apesar de desafios e limitações, sua efetiva 
concretização é essencial para a promoção da cidadania e para 
a consolidação do Estado Democrático de Direito. 

 
6. A jurisprudência brasileira quanto ao controle judicial 
dos atos regulatórios das agências reguladoras 

O controle judicial dos atos das agências reguladoras é 
um tema de grande relevância no Direito Administrativo 
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brasileiro. As agências reguladoras, embora possuam 
autonomia para regular setores específicos, estão sujeitas ao 
controle jurisdicional, especialmente quando seus atos 
ultrapassam os limites legais ou violam direitos dos 
administrados. 

O Supremo Tribunal Federal (STF) já se manifestou 
sobre a autonomia das agências reguladoras na definição das 
regras disciplinadoras do setor regulado, desde que observados 
os limites da lei de regência. No entanto, essa autonomia não é 
absoluta, estando sujeita ao controle judicial quando houver 
extrapolação dos limites legais ou violação de direitos.  

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) também tem 
jurisprudência consolidada sobre o tema. Recentemente, foi 
editada uma súmula que trata do controle judicial de atos 
administrativos, incluindo os das agências reguladoras. Essa 
súmula reforça a possibilidade de o Judiciário revisar atos 
administrativos que sejam ilegais ou abusivos, garantindo a 
proteção dos direitos dos administrados.  

É importante destacar que, embora o Judiciário possa 
controlar os atos das agências reguladoras, há uma deferência 
às decisões técnicas adotadas por essas entidades, 
reconhecendo sua expertise no setor regulado. Contudo, essa 
deferência não impede o controle judicial quando há indícios 
de ilegalidade ou abuso de poder.  

Em resumo, a jurisprudência brasileira reconhece a 
autonomia das agências reguladoras, mas assegura o controle 
judicial de seus atos para garantir que não haja violação de 
direitos ou extrapolação dos limites legais. 

Nesse sentido: 
 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
AGÊNCIAS REGULADORAS E PODER 
REGULAMENTAR. ART. 24, VIII, E ART. 
78-A DA LEI 10.233/2011. RESOLUÇÃO 
ANTT 233/2003. PREVISÃO LEGAL DA 
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COMPETÊNCIA PARA A AGÊNCIA 
REGULADORA EDITAR 
REGULAMENTO SOBRE INFRAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS. PREVISÃO DAS 
SANÇÕES CABÍVEIS E CRITÉRIOS 
MÍNIMOS PARA A REGULAMENTAÇÃO. 
ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO 
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. 
IMPROCEDÊNCIA. 1. As Agências 
Reguladoras, criadas como autarquias especiais 
pelo Poder Legislativo (CF, art. 37, XIX), 
recebem da lei que as instituem uma delegação 
para exercer seu poder normativo de regulação, 
competindo ao Congresso Nacional a fixação 
das finalidades, dos objetivos básicos e da 
estrutura das Agências, bem como a fiscalização 
de suas atividades. 2. As Agências Reguladoras 
não poderão, no exercício de seu poder 
normativo, inovar primariamente a ordem 
jurídica sem expressa delegação, tampouco 
regulamentar matéria para a qual inexista um 
prévio conceito genérico, em sua lei instituidora 
(standards), ou criar ou aplicar sanções não 
previstas em lei, pois, assim como todos os 
Poderes, Instituições e órgãos do poder público 
estão submetidas ao princípio da legalidade (CF, 
art. 37, caput). 3. No caso em julgamento, a Lei 
10.233/2003, com as alterações redacionais 
supervenientes, fixou os critérios mínimos 
indispensáveis para o exercício, pela Agência 
Reguladora, da competência para imposição de 
sanções pela prática de infrações administrativas. 
4. As disposições emanadas da Resolução 
ANTT 233/2003 obedecem às diretrizes legais, 
na medida em que protegem os interesses dos 
usuários, relativamente ao zelo pela qualidade e 
pela oferta de serviços de transportes que 
atendam a padrões de eficiência, segurança, 
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conforto, regularidade, pontualidade e 
modicidade das tarifas, assim como a cominação 
das penas não desborda da parâmetros 
estabelecidos em lei. 5. Ação Direta julgada 
improcedente. (STF - ADI: 5906 DF, Relator: 
MARCO AURÉLIO, Data de Julgamento: 
06/03/2023, Tribunal Pleno, Data de 
Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
056 DIVULG 15-03-2023 PUBLIC 16-03-2023) 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL 
CIVIL. APLICAÇÃO DE MULTA 
ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO A 
RESOLUÇÕES DA ANTT. EXERCÍCIO DO 
PODER NORMATIVO CONFERIDO ÀS 
AGÊNCIAS REGULADORAS. 
LEGALIDADE. 1. Cuida-se, na origem, de 
exceção de pré-executividade, por meio da qual 
se apontou a ilegalidade das Resoluções 
233/2003 e 579/2004 da Agência Nacional de 
Transporte Terrestre (ANTT), normas em que 
se fundou a multa objeto da execução. 2. Na 
sentença, foi acolhida a exceção de pré-
executividade, e extinto o feito sem resolução de 
mérito. O Tribunal de origem manteve a 
sentença que extinguiu a execução. 3. As 
agências reguladoras foram criadas com o intuito 
de regular, em sentido amplo, os serviços 
públicos, havendo previsão na legislação 
ordinária delegando a elas competência para a 
edição de normas e regulamentos no seu âmbito 
de atuação. Dessa forma, não se vislumbra 
ilegalidade na aplicação da penalidade pela 
ANTT, que agiu no exercício do seu poder 
regulamentar/disciplinar, amparado na Lei 
10.233/2001. 4. A questão a respeito da validade 
jurídica dos atos normativos infralegais 
expedidos pelas Agências Reguladoras não é 
nova no Superior Tribunal de Justiça, já tendo 
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sido, por diversas vezes, apreciada. 5. No sentido 
da tese acima apresentada, recente julgamento da 
Primeira Turma no AgInt no REsp 
1.620.459/RS, de relatoria do Ministro Benedito 
Gonçalves, DJe 15.2.2019: "Consoante 
precedentes do STJ, as agências reguladoras 
foram criadas no intuito de regular, em sentido 
amplo, os serviços públicos, havendo previsão 
na legislação ordinária delegando à agência 
reguladora competência para a edição de normas 
e regulamentos no seu âmbito de atuação. 
Dessarte, não há ilegalidade configurada, na 
espécie, na aplicação da penalidade pela ANTT, 
que agiu no exercício do seu poder 
regulamentar/disciplinar, amparado na Lei 
10.233/2001 (REsp 1.635.889/RS, Rel. Min. 
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 
19/12/2016). Precedentes: REsp 
1.569.960/RN, Rel. Min. Herman Benjamin, 
Segunda Turma, DJe de 19/5/2016; AgRg no 
REsp 1.371.426/SC, Rel. Min. Humberto 
Martins, Segunda Turma, DJe de 24/11/2015". 
6. Na mesma linha, segue precedente da Segunda 
Turma no AgRg no AREsp 825.776/SC, de 
relatoria do Ministro Humberto Martins, DJe 
13.4.2016: "Não há violação do princípio da 
legalidade na aplicação de multa previstas em 
resoluções criadas por agências reguladoras, haja 
vista que elas foram criadas no intuito de regular, 
em sentido amplo, os serviços públicos, 
havendo previsão na legislação ordinária 
delegando à agência reguladora competência 
para a edição de normas e regulamentos no seu 
âmbito de atuação". 7. Ainda, citam-se as 
seguintes decisões: REsp 1.685.473, Ministro 
Napoleão Nunes Mais Filho, DJe 3/10/2019; 
REsp 1.625.789-RS, Ministro Herman 
Benjamin, DJe 18.102016. 8. Como se vê, a 
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Corte de origem, ao decidir que houve o 
extrapolamento do poder regulamentar - 
"Resolução-ANTT nº 233/2003 não poderia, a 
pretexto de regulamentar a Lei nº 10.233/01, 
passar a descrever hipóteses de infrações 
administrativas e fixar valores das penalidades 
violando o princípio da reserva legal" -, destoa 
da jurisprudência pátria, que afirma ser legal a 
aplicação de multa por infração a obrigação 
imposta por resolução editada pelas agências 
reguladoras, entre elas a ANTT - Agência 
Nacional de Transportes Terrestres, tendo em 
vista a Lei 10.233/2001, que assegura seu 
exercício de poder normativo. 9. Recurso 
Especial provido. (STJ - REsp: 1807533 RN 
2019/0095503-8, Relator: Ministro HERMAN 
BENJAMIN, Data de Julgamento: 11/02/2020, 
T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: 
DJe 04/09/2020) 
 

7. Considerações finais 
Conclui-se que o controle judicial dos atos regulatórios 

constitui uma salvaguarda imprescindível no Estado 
Democrático de Direito, garantindo a legalidade e o respeito 
aos direitos fundamentais, sem comprometer a autonomia 
técnica das agências reguladoras. Todavia, é fundamental que o 
Judiciário atue com deferência técnica, limitando-se à análise de 
legalidade e evitando substituições indevidas de decisões 
administrativas, salvo em casos de manifesta ilegalidade, abuso 
de poder ou desvio de finalidade. 

A articulação entre os princípios da separação dos 
poderes e da inafastabilidade da jurisdição exige uma 
abordagem equilibrada, que promova o diálogo institucional 
entre os poderes e assegure a funcionalidade do sistema 
regulatório. Assim, a consolidação de critérios claros para a 
fiscalização judicial e o fortalecimento das capacidades técnicas 
das agências reguladoras são elementos centrais para a evolução 
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desse cenário. Ao refletir sobre esses aspectos, o presente 
estudo contribui para o aperfeiçoamento do debate jurídico e 
para a construção de um ambiente regulatório mais seguro, 
eficiente e justo. 
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